
www.ilustrado.com.brUMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 19 de março  de 2019 Umuarama Ilustradob4

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 545/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rubens Vicente da Costa, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 10 (dez) diárias no valor de R$50,00 e 05 (cinco) diárias no valor R$75,00, 
totalizando R$875,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, 
Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas.  
  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DE MARÇO DE 2019
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTISecretario Municipal da Saúde de Cruzeiro do 
Oeste-Pr
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Rubens Vicente da Costa
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
522.644.751-53AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
21.806-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá. 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria. QT. DIÁRIAS
10 diárias
05 diarias
VALOR UNITÁRIO
10 X 50,00
05x 75,00VALOR TOTAL
850,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 546/2019 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão 10 (dez) diárias no valor de R$50,00 totalizando R$500,00 
para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Cianorte, Maringá, 
Londrina, Arapongas.  
  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DE MARÇO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTISecretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
10 diáriasVALOR UNITÁRIO
10x50,00
VALOR TOTAL
500,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 547/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão  de 
10 (dez) diárias no valor de R$50,00 , totalizando o valor de R$500,00 para transporte 
de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DE MARÇO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTISecretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
 Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Frei Galvão, nº. 247
CPF
474.439.529-53AGÊNCIA BANCÁRIA
3883Nº. CONTA
437-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
10 diáriasVALOR UNITÁRIO
10x50,00
 VALOR TOTAL
500,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 548/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDECI GALBIATTI, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão  de 10 (dez) diárias 
no valor de R$50,00 , totalizando o valor de R$500,00 para transporte de pacientes 
para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DE MARÇO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTISecretario Municipal da Saúde de Cruzeiro 
Oeste-Pr
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças
 
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Valdeci Galbiatti
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
445.944.109-87AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9Nº. CONTA
10.394-2
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
10 diáriasVALOR UNITÁRIO
10x50,00VALOR TOTAL
500,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.549/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 totalizando o valor de R$375,00 para transporte 
de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DE MARÇO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTISecretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88AGÊNCIA BANCÁRIA
0143-0Nº. CONTA
0000662-9
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
05 diárias VALOR UNITÁRIO
05x75,00VALOR TOTAL
    375,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.550/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com base na 
Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
05 (cinco) diárias de R$75,00  totalizando o valor de R$ 375,00 para transporte de 
pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DE MARÇO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF 555.508.439-00AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA 20.495-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
05 diárias VALOR UNITÁRIO
05X75,00VALOR TOTAL
375,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura MuNiCipaL De ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 018/2019
REF.: PREGÃO: 002/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE MARÇO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME.
CNPJ: 07.641.823/0001-45.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MANGUEIRAS E TERMINAIS HIDRÁULICOS PARA MÁQUINAS E TRATORES 
DA FROTA MUNICIPAL DE IVATÉ-PR, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 67.591,02 (SESSENTA E SETE MIL QUINHENTOS E NOVENTA 
E UM REAIS E DOIS CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 551/2019 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jefferson Longuini, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 totalizando o valor de R$375,00 para transporte 
de pacientes para as cidades de Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DE MARÇO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTISecretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
Op 013
7219-7
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
05 diáriasVALOR UNITÁRIO
75,00
VALOR TOTAL
375,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.552/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 10 (dez) diárias no valor de R$50,00   totalizando R$500,00 para transporte de 
pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DE MARÇO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTISecretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria. QT. DIÁRIAS
10 diárias
VALOR UNITÁRIO
10x50,00
VALOR TOTAL
    500,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

P O R T A R I A Nº 441/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUCIMARA SOFIENTINI CPF. nº 018.263.539-25, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Secretaria, junto a   Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 12/06/17 a 11/06/18, a contar  do dia 26/02/19 a 27/03/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 442/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VALDIRENE MELIM DA SILVA CPF. nº 065.896.499-
28, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a   Secretaria Municipal de 
Administração, 20 (vinte) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
02/03/17 a 01/03/18, a contar  do dia 07/01/19 a 26/01/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 451/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA INÊS BUENO PEREIRA GALBIATTI CPF. nº 
474.542.299-72, ocupante do cargo de Telefonista, junto a   Secretaria Municipal 
de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 10/03/16 a 09/03/17, a contar do dia 07/01/19 a 05/02/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2019.
 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 453/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALDIR DONATI CORREA JUNIOR CPF. nº 054.193.509-
71 , ocupante do cargo de Técnico de informática, junto a   Secretaria Municipal 
de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 09/01/17 a 08/01/18, a contar do dia 07/01/19 a 05/02/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 454/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CIRILA FERNANDES BORGES DA SILVA MIOTTI, CPF. nº 
079.588.449-48, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem na Divisão da UBS 
Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, 
referente ao período aquisitivo 16/03/16 a 15/03/17, a contar do dia 07/01/19 a 
21/01/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 455/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CIRILA FERNANDES BORGES DA SILVA MIOTTI, CPF. 
nº 079.588.449-48, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem na Divisão da 
UBS Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 16/03/17 a 15/03/18, a contar do dia 
22/01/19 a 05/02/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 456/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora WANDA BARBIERI, CPF. nº 790.999.559-87, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais na Divisão do CEME, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 18/03/17 a 17/03/18, a contar do dia 07/01/19 a 05/02/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 457/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DANUSIA PRISCILA GATTO, CPF. nº 790.999.559-87, 
ocupante do cargo de Psicólogo na Divisão do CEME, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
12/07/17 a 11/07/18, a contar do dia 07/01/19 a 05/02/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 458/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANA FRANCISCA ALVARO, CPF. nº  036.676.829-80 
, ocupante do cargo de Zelador, no CEI Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 10/03/16 a 09/03/17, a contar do dia 07/01/19 a 21/01/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 459/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANA FRANCISCA ALVARO, CPF. nº  036.676.829-80 
, ocupante do cargo de Zelador, no CEI Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 10/03/17 a 09/03/18, a contar do dia 22/01/19 a 31/01/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 460/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZETE SANTOS PAISANA, CPF. nº  695.536.459-68, 
ocupante do cargo de Chefe de Setor, na Divisão de Contabilidade, junto a Secretaria 
Municipal de Finanças , 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 10/02/17 a 09/02/18, a contar do dia 07/03/19 a 05/04/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 462/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ZILDA DOS SANTOS ALENCAR, CPF. nº 982.068.429-34  
, ocupante do cargo de Zeladora, junto a Secretaria Municipal de Administração , 
15(quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 10/03/16 a 
09/03/17, a contar do dia 07/01/19 a 21/01/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 001/2019, modalidade Pregão 
Presencial nº 001/2019, para aquisição de maquinas e equipamentos agrícolas 
(prancha semirreboque plana nova, com no mínimo dois eixos, tipo carrega tudo).
HOMOLOGANDO vencedora no item 01 a proposta apresentada pela empresa WM 
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob 
n.º 18.691.028/0001-88, e no ICMS sob o nº 90640402-83.
Maria Helena - PR, 14 de março de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De ivaté
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 038/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de 
Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CIRÚRGICA ONIX 
- EIRELI ME, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 
007/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de 
Licitação 007/2019, em favor da empresa CIRÚRGICA ONIX - EIRELI 
ME, que tem como objeto a Contratação de empresa para aquisição de 
materiais hospitalares para atender as necessidades de maior urgência 
da Secretaria Municipal de Saúde, até realização do pregão presencial, 
com vigência de 03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 11 dias do mês de Março de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

CÂMara MuNiCipaL De ivaté
ESTADO DO PARANÁ                                               
Portaria nº 10, de 18 de março de 2019
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições 
contidas na Resolução n01/1996  de 22 de março de 1996.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder 01 (uma) diária ao vereador João Carlos Ribeiro Vieira para custear 
despesas de sua viagem à cidade de Cascavél –PR., para participar de Audiência 
Pública que tratará da cobrança de impostos e taxas praticadas pela Companhia 
Paranaense de Energia – Copel, nas dependências da Câmara Municipal de 
Cascavel, no dia 20 de março do corrente ano. 
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 18 dias do mês de março de 2019.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

CÂMara MuNiCipaL De ivaté
ESTADO DO PARANÁ                                                                                              
Portaria nº 11, de 18 de março de 2019
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições 
contidas na Resolução n01/1996  de 22 de março de 1996.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder 01 (uma) diária ao vereador Richard Del Cielo Coiado, para custear 
despesas de sua viagem à cidade de Cascavél –PR., para participar de Audiência 
Pública que tratará da cobrança de impostos e taxas praticadas pela Companhia 
Paranaense de Energia – Copel, nas dependências da Câmara Municipal de 
Cascavel, no dia 20 de março do corrente ano. 
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 18 dias do mês de março de 2019.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

prefeitura MuNiCipaL De ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 044/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente 
de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o resultado do processo Licitatório modalidade 
Pregão Presencial nº. 087/2018, em favor da empresa ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório 
modalidade Pregão Presencial nº. 087/2018, em favor da empresa 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, que tem como objeto aquisição 
de uma escavadeira hidráulica conforme características constantes do 
edital e seus anexos, com vigência de 12 meses.
Art. 2º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 18 dias do mês de Março 
de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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prefeitura MuNiCipaL De guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 059/2019
Data: 18.03.2019
Ementa: homologa a avaliação de servidoras públicas Municipais para fins de progressão funcional decorrente de 
avanço horizontal do profissional do magistério de que trata a Lei nº 1.965, de 11.12.2015, artigos 39 e seguintes 
e Decreto Municipal nº 348/2016, de 09.11.2016, realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nº 179/2017 de 
25.05.2017, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos 
da Lei nº 1.965, de 11.12.2015 e do Decreto nº 348/2016;
CONSIDERANDO o processo de avaliação realizada pela Comissão Central de Avaliação de Desempenho do 
profissional do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e ainda, considerando o memorando sob o nº 081/2018,
DECRETA:
Art. 1o Fica concedido as Servidoras Profissionais do Magistério do Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
constante no anexo único deste Decreto, progressão funcional decorrente de avanço de 01 (uma) Classe para outra 
imediatamente superior, dentro do mesmo Nível, conforme estipulado no artigo 39 da Lei nº 1.965/2015 e seguintes, 
do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com 
efeito retroativo a 1º de março de 2019.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia retroativa a data de 1º de março 
de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de março de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
    
ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 059/2019 de 18.03.2019
Registrado no memorando on-line sob o nº 081/2018
SERVIDORAS APROVADAS
Funcionário
/Contrato nº Descrição Funcionário Data Admissão Nota
29335 01 Maria de Fátima Oliveira Alves 10/03/2014 9,8
13056 03 Solange da Silva Horlando 17/03/2014 9,8
TOTAL = 02 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de março de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De guaira
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO Nº 011/2019
Conforme determina o artigo 104 da Lei Complementar 02/2008 do Município de Guaíra (Código de Obras):
Art. 104 Os passeios públicos são formados por:
a) Subsolo;
b) Meio-fio;
c) Faixa de serviço;
d) Faixa de caminhabilidade;
e) Faixa de interferência da edificação.
§ 1º Subsolo dos passeios públicos pertence à municipalidade, podendo nele ser instaladas caixas de inspeção e 
visita e caixas de passagem de tubos, entre outras, niveladas ao piso, e sua utilização dependerá de autorização 
administrativa.
§ 2º A faixa de serviço, localizada em posição adjacente à guia, destina-se à instalação de postes, de mobiliário urbano 
e de ajardinamento e sua utilização dependerá de autorização do órgão competente do município, sendo sua largura 
de no mínimo 1,00m (um metro).
§ 3º A faixa de caminhabilidade, destinada prioritariamente à circulação de pedestres, deverá estar sempre livre de 
qualquer tipo de obstáculo, devendo possuir largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros).
§ 4º A faixa de interferência destina-se ao acesso do lote, este edificado ou não, podendo ser permitida, pelo órgão 
público competente, a colocação de mesas, cadeiras, armário do sistema de telefonia, vasos, canteiros e floreiras, 
quando estes não interferirem na faixa de caminhabilidade.
§ 5º As esquinas deverão estar livres de obstáculos, sendo vedada a instalação de mobiliário e de elementos que 
prejudiquem a visibilidade.
§ 6º Quando os passeios públicos não tiverem largura suficiente para contemplar a instalação das faixas de 
caminhabilidade, de serviço e de interferência, a primeira terá prioridade sobre as demais, podendo ser permitida a 
implantação de postes.
E, conforme o que dispõe o artigo 34 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas):  
Art. 34 É proibido embaraçar ou impedir, por qualquer meio, o livre trânsito de pedestres ou veículos nas ruas, 
praças, calçadas, estradas e demais espaços públicos, exceto para efeito de obra ou eventos festivos e promocionais 
autorizados pelo Poder Executivo Municipal ou quando exigências policiais o determinem.
Diante dos artigos supracitados, e afim de estabelecer o controle urbano, desobstruindo os passeios fronteiriços 
de obstáculos, fica o Sr. Marinho Venâncio - CPF: 886.114.509-49, na qualidade de proprietário ou responsável do 
imóvel denominado lote n° 3A da quadra n° 070 da Cia. Mate Laranjeira, situado à rua Boa Vista, 445, NOTIFICADO, 
em caráter educativo, dos malefícios aos transeuntes com as obstruções das calçadas, na qual, se não for sanada 
a irregularidade, no prazo de 10 dias, serão aplicadas as sansões previstas no inciso I do art. 7º referente ao  anexo 
I – Natureza das Infrações da LC 02/08,  fulcro às alíneas “a” dos incisos I e III do art. 12  que dispõe sobre aplicação 
de multa de 15 (quinze) UFGs,  correspondentes ao valor de R$ 657,30 (seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta 
centavos), ressaltando que o pagamento da multa não isenta o infrator da responsabilidade de regularizar a situação, 
e ainda,  na reincidência da infração as multas serão cobradas em dobro, em conformidade com o disposto do art. 14, 
ambos da citada lei complementar.
E por fim, consoante com o previsto no artigo 15 - Art. 15 - Em caso de recusa ou de não ser encontrado o infrator, 
proceder-se-á a publicação do auto de infração em Diário Oficial do Município, seguindo-se o processo administrativo 
de inscrição em dívida ativa, protesto em cartório, e a competente ação de cobrança judicial, ficando facultada a 
cobrança administrava junto com os tributos. 
OBSERVAÇÃO:  Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.019 = R$ 43,82 (quarenta e três reais e 
oitenta e dois centavos).
Guaíra/PR, 12 de fevereiro de 2.019
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29.443-01
Ilustríssimo Senhor
MARINHO VENANCIO                                                                        CPF: 886.114.509-49
Rua Boa Vista, 445 – Cia. Mate Laranjeira -  Guaíra/PR

prefeitura MuNiCipaL De guaira
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO Nº 021.2019
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° 07 da quadra n° 05 do Jardim Guaíra - Guaíra-PR, de vossa propriedade, no prazo máximo 
improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município 
de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.019 = R$ 43,82  (quarenta e três reais e oitenta e dois 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9914.
Guaíra/PR, 12 de fevereiro de 2.019
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
BENEDITO AMBRÓSIO DE OLIVEIRA                                   CPF: 191.805.609-97
Rua Capavari, s/n° - Distrito de Dr. Oliveira Castro - Guaíra/PR
NOTIFICAÇÃO Nº 025.2019
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° 037 da Vila Hermínia - Guaíra-PR, de vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável de 
7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.019 = R$ 43,82  (quarenta e três reais e oitenta e dois 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9914.
Guaíra/PR, 21 de fevereiro de 2.019
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
ADRIANA RIBEIRO DA SILVA                                                CPF: 235.700.808-38
Rua Louis Francescon, 35 - Jardim Kennedy - Guaíra/PR

prefeitura MuNiCipaL De guaira
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO Nº 026.2019
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° 039 da Vila Hermínia - Guaíra-PR, de vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável de 
7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.019 = R$ 43,82  (quarenta e três reais e oitenta e dois 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9914.
Guaíra/PR, 21 de fevereiro de 2.019
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
CLAUDINEI MARCOS GEVEHR                                             CPF: 047.737.619-22
Rua Renildo Gonçalves Pinto, s/n° - São Domingos - Guaíra/PR
NOTIFICAÇÃO Nº 027.2019
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza dos passeios fronteiriços e dos 
terrenos denominados lote n° (01, 02, 03, 04 e 05)-E e n° (01, 02, 03, 04 e 05)-F  da quadra n° 09 do Parque Anhembi 
- Guaíra-PR, de vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou 
da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.019 = R$ 43,82  (quarenta e três reais e oitenta e dois 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9914.
Guaíra/PR, 21 de fevereiro de 2.019
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
NATALINA TOSTES CRISTALDO                                          CPF: 016.824.209-57
Rua Valmir Padilha Tosti, 72 - Vila Paraná - Guaíra/PR

prefeitura MuNiCipaL De guaira
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO Nº 031.2019
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza dos passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° 031 da quadra n° 05 do Bairro Tancredo Neves - Guaíra-PR, de vossa propriedade, no prazo 
máximo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do 
Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.019 = R$ 43,82  (quarenta e três reais e oitenta e dois 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9914.
Guaíra/PR, 22 de fevereiro de 2.019
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
CLAUDIONOR APARECIDO CRISTALDO                             CPF: 783.765.569-91
Rua José Venâncio da Silva, 525 - Bairro Tancredo Neves - Guaíra/PR
NOTIFICAÇÃO Nº 034.2019
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° 010 da quadra n° 03 do Jardim América - Guaíra-PR, de vossa propriedade, no prazo máximo 
improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município 
de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.019 = R$ 43,82  (quarenta e três reais e oitenta e dois 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9914.
Guaíra/PR, 27 de fevereiro de 2.019
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
JOSE ROSEMBERGER                                                           CPF: 549.244.309-78
Rua Comunidade do São João, s/n° -  Guaíra/PR

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 443/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
INFORMAR QUE a servidora relacionada abaixo, a contar do dia 21 de Janeiro de 2019, PRESTARÁ SERVIÇOS 
para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer., dispondo do direito de voltar à sua instituição 
educacional de origem depois de cessado o motivo que originou a sua convocação e designação, conforme Lei 
Complementar n° 006/2015 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro 
do Oeste:
NOME CPF CARGO INSTITUIÇÃO DE ORIGEM
Vânia Mara Ferreira 022.025.649-77 Professor 20h Escola Municipal Emiliano Perneta
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 444/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
INFORMAR QUE a servidora relacionada abaixo, a contar do dia 04 de Fevereiro de 2019, PRESTARÁ SERVIÇOS 
para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer., dispondo do direito de voltar à sua instituição 
educacional de origem depois de cessado o motivo que originou a sua convocação e designação, conforme Lei 
Complementar n° 006/2015 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro 
do Oeste:
NOME CPF CARGO INSTITUIÇÃO DE ORIGEM
Regiani Resende da Silva 019.356.939-64 Professor 20h  (1º Padrão)
(2º Padrão) Escola Municipal Tasso da Silveira
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 27 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 452/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCIO MASSAHIRO CPF. nº 142.410.508-08, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
junto a   Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de licença premio regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 07/02/13 a 06/02/18, a contar do dia 07/01/19 a 05/02/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 461/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 25 de fevereiro de 2019, o servidor PEDRO HENRIQUE NEVES 
NASCIMENTO, CPF. nº 093.252.629-24, ocupante do cargo de Operário na Secretaria Municipal de Obras para a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 28 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 463/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora CAROLINA DOLINSKI DE ARAÚJO CPF. nº 810.713.969-00, ocupante do cargo de 
Professor 20H na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de 
licença prêmio regulamentares, referente ao quinquênio 30/07/09 a 29/07/14, a contar do dia 27/02/19 a 27/05/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 28 de Fevereiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 470/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 25/02/2019, Jornada Suplementar de 20(vinte) horas semanais, a servidora SULYEN 
KELLY BARBOZA PORFÍRIO, CPF: 069.179.829-03, na Escola Municipal Nísia Floresta, conforme Lei Complementar 
006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
    Registre-se     Publique-se     Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 477/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, a pedido a contar do dia 11 de Março de 2019, a servidora KAUANE RIBEIRO MESCHIAL, CPF. nº 
072.953.739-00, ocupante do cargo de Enfermeira, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 498/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JUDITE ALVES CPF. nº 634.181.939-00, ocupante do cargo de Servente, do Programa 
Karatê Pia no Esporte, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de licença prêmio 
regulamentares, referente ao quinquênio 01/08/07 a 31/07/12, a contar do dia 07/02/19 a 08/03/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 499/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ALICE BONO DO PRADO SILVA CPF. nº 089.667.238-70, ocupante do cargo de Merendeiro, 
do Programa Alternativo, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de licença prêmio 
restantes, referente ao quinquênio 18/06/12 a 17/06/17, a contar do dia 07/02/19 a 08/03/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 500/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ELISANGELA DE FATIMA GOMES, CPF. nº 050.554.389-32, ocupante do cargo de 
Servente, do Programa Alternativo, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de licença 
prêmio restantes, referente ao quinquênio 01/08/12 a 31/07/17, a contar do dia 07/02/19 a 08/03/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 501/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ROSA MARIA GALVÃO BAZILIO, CPF. nº 611.889.219-91, ocupante do cargo de 
Coordenadora, do Programa Alternativo, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de licença 
prêmio restantes, referente ao quinquênio 10/03/05 a 09/03/10, a contar do dia 07/02/19 a 08/03/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 502/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NURIA CRISTINA ZAMORA JACOMINI CPF. nº 065.845.549-45, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo na Divisão de Agricultura e Pecuária, junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, 90 (noventa) dias de licença premio regulamentares, referente ao quinquênio 07/01/04 a 07/01/09, a contar 
do dia 18/03/19 a 15/06/19.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 507/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCILIA FRANCISCA DA SILVA, CPF. nº,  795.088.639-00, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer , 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio, referente ao quinquênio 01/09/11 a 31/08/16, a contar do dia 12/03/2019 a 09/06/2019.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 509/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora REGIANE MARIA COUTINHO, CPF. nº 047.801.879-74, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, no Ginásio de Esportes, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30 
(trinta) dias de licença prêmio restantes, referente ao quinquênio 18/06/07 a 17/06/12, a contar do dia 06/02/19 a 
07/03/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 048/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a 
contratação de empresa especializada para fornecimento 
de cestas de páscoa, caixas de bombons e outro, os quais 
serão utilizados pela Secretaria de Educação para alunos 
da rede municipal de ensino e premiação de concurso de 
Páscoa, Secretaria de Saúde nos trabalhos do Centro de 
Atenção Psicossocial (CAPS) e Secretaria de Assistência 
Social para atendimento do PETI, Formando Cidadão, 
CRAS e 3ª Idade, Município de Guaíra – PR. EXCLUSIVO 
PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 01 de abril de 2019. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 049/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa 
para o fornecimento de materiais (pedra marroada, rachão, 
pedrisco, pó de pedra, brita graduada e cascalho - basalto 
alterado), os quais serão aplicados na manutenção de 
diversas estradas rurais deste Município de Guaíra/PR. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 02 de abril de 2019. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. 
Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 18 de março de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente 
de Licitações. 
 

 

prefeitura MuNiCipaL De guaira
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO Nº 035.2019
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° 08A E 09R da quadra n° 04A do Antigo Loteamento da P.M.G. - Guaíra-PR, de vossa propriedade, 
no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário 
oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.019 = R$ 43,82  (quarenta e três reais e oitenta e dois 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9914.
Guaíra/PR, 27 de fevereiro de 2.019
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
 GUNTER WERNER SCHROTKE                                             CPF: 297.686.249-49 
Rua Coelho Junior, 44 - Novo Loteamento da P.M.G. - Guaíra/PR

prefeitura MuNiCipaL De guaira
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO Nº 036.2019
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° 016 da quadra n° 038 do Novo Loteamento da P.M.G. - Guaíra-PR, de vossa propriedade, no 
prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial 
do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.019 = R$ 43,82  (quarenta e três reais e oitenta e dois 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9914.
Guaíra/PR, 27 de fevereiro de 2.019
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
 MADALENA KLEIN DA SILVA                                         CPF: 968.182.809-78 
Rua Coelho Junior, 41 - Novo Loteamento da P.M.G. - Guaíra/PR

prefeitura MuNiCipaL De guaira
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO Nº 037.2019
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza dos passeios fronteiriços e dos 
terrenos denominados lote n° 017 e n° 018 da quadra n° 08 do Jardim Guaíra - Guaíra-PR, de vossa propriedade, no 
prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial 
do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.019 = R$ 43,82  (quarenta e três reais e oitenta e dois 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta 
Nato através do telefone 3642 9914.
Guaíra/PR, 27 de fevereiro de 2.019
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
MIGUEL RIBEIRO DE CAMARGO                                         CPF: 004.292.109-06 
Avenida Marthin Luther King, 488 - Jardim Guaíra - Guaíra/PR
PORTARIA Nº 099/2019
Data: 18.03.2019
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para 
apurar fatos de interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 035/2019. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e, considerando o Memorando online sob o nº 3.241/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para 
apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 035/2019, 
por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de março de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraiso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.113/2019
SÚMULA: Nomeia.
DERCIO JARDIM JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeado SIMÃO PEDRO LEME, portador da cédula de identidade nº 6.945.882-3 e do Cadastro de 
Pessoa Física-CPF sob nº 015.973.589-08, do cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO, lotado na SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, a  partir de 19 de março de 2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  ALTO PARAÍSO,ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias do mês de março 
de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraiso
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamento nas Leis 8.666/93 e 10.529/02 e demais regramentos pertinentes realizar licitação para contratação 
mencionada, submetendo o presente à apreciação da Procuradoria Jurídica Municipal para Parecer.
INEXIGIBILIDADE Nº 010/2019
PROCESSO Nº 027/2019
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO VIVO E EXCLUSIVO COM A 
DUPLA MARIANA E MATEUS, NO DIA 11 DE MAIO DE 2.019, NO RODEIO DE ALTO PARAÍSO.
CONTRATADA: M & M EVENTOS LTDA
CNPJ: 13.645.306/0001-47
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: Vigência até 31 de Agosto de 2019.

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraiso
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamento nas Leis 8.666/93 e 10.529/02 e demais regramentos pertinentes realizar licitação para contratação 
mencionada, submetendo o presente à apreciação da Procuradoria Jurídica Municipal para Parecer.
INEXIGIBILIDADE Nº 011/2019
PROCESSO Nº 028/2019
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE CULTURA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO VIVO E EXCLUSIVO COM A 
BANDA SANTA MÔNICA, NO DIA 09 DE MAIO DE 2.019, NO RODEIO DE ALTO PARAÍSO.
CONTRATADA: R. J. DE LIMA & SANTOS PRODUÇÕES LTDA 
CNPJ: 23.978.920/0001-84
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA: Vigência até 31 de Agosto de 2019.

prefeitura MuNiCipaL De aLtôNia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE LEILÃO   Nº 1/ 2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2019
OBJETO: Alienação de Bens Imóveis e móveis considerados inservíveis pelo município.
VALOR MÁXIMO: 97.850,00 (noventa e sete mil oitocentos e cinquenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL:18 de março de 2019.
ABERTURA: 03 de abril de 2019 ÀS 13:15 Horas
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE OU OFERTA 
DO EDITAL: Os documentos integrantes do Edital, estarão disponíveis aos interessados, no endereço acima 
mencionado,  até a data de abertura,  mediante a indenização da importância de R$ 0,0 (zero real) comprovado por 
meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através dos 
telefones (44) 3659-8181 ou 8180, ou E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
 Altônia-PR, 18 de março de 2019
                                  Leiloeiro

prefeitura MuNiCipaL De aLtôNia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 102/2018
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2018
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 116/2019 DE 02 de julho de 2018  
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 67.156.943/0002-60, localizada 
na  Rodovia PR 323, Km 326, na cidade de Perobal, estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Marli 
Aparecida Penariol de Souza, portadora do CPF: 829.589.049-20 e do RG: 1.652.090-9, resolve firmar o presente 1º 
Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 102/2018, para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Tomada de Preços nº. 005/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar 180 (cento e oitenta) dias corridos na Vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 102/2018 para termino dos serviços remanescentes, passando o mesmo a vigorar do dia 31 de janeiro 
de 2019 até 30 de julho de 2019.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 29 de janeiro de 2019. prefeitura MuNiCipaL De aLtôNia

Estado do Paraná
 EXTRATO DO EDITAL DE TP Nº 02 /2019
EMISSÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 2/2019: 18 de março de 2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 059/2019
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 22/04/19 ÀS 0815 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 22/04/19 ÀS 08:30 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA.
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – ALTÔNIA – PR
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO DE RESULTADOS, E O 
ACOMPANHAMENTO E INSTRUÇÃO DE EVENTUAIS RECURSOS IMPETRADOS, REFERENTES À REALIZAÇÃO 
DE UM CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO PREENCHIMENTO DAS VAGAS EXISTENTES ATÉ O MOMENTO 
DA CONFECÇÃO DO EDITAL, MAIS AS VAGAS QUE VAGAREM E FOREM CRIADAS DURANTE O PRAZO DE 
VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO, PARA ADMISSÃO DE PESSOAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TÉCNICA E PREÇO - SERVIÇOS
VALOR MÁXIMO: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (,desde que fornecido 
pelo licitante) do inteiro teor do presente edital,  aos licitantes que comparecerem na  Prefeitura Municipal de Altônia,  
mediante o pagamento fixado no valor  de R$-30,00 –( trinta reais ),  comprovado por meio de  depósito  bancário 
no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C nº 10.583-X. Os Anexos do Edital só serão fornecidos em mídia Digital. Os 
interessados poderão obter melhores informações no Departamento de Licitações desta Prefeitura, durante o período 
normal de expediente, até o dia da abertura do Certame, através  do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br,  Poderão  
participar da presente licitação: Empresa do ramo, ou cooperativas de Serviços, que preencham as condições exigidas 
do respectivo Edital, e que tenha feito VISITA TÉCNICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, no mínimo 03 dias 
antes da abertura da Licitação, cujo documento deve estar no envelope de habilitação
ALTÔNIA,PR, 18/03/19
JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe gaÚCHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 012/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: R. GOMES FILHO - ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de pães, bolos, doces e 
salgados para atender diversas Secretarias Municipais de Cidade Gaúcha - PR. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
18 de Março de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 39.887,00 (trinta e nove mil oitocentos 
e oitenta e sete reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 18 de Março de 2019. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante RAIMUNDO GOMES FILHO Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 013/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: PANIFICADORA ESPERANÇA LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de pães, bolos, doces e 
salgados para atender diversas Secretarias Municipais de Cidade Gaúcha - PR. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
18 de Março de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 54.680,00 (cinquenta e quatro mil 
seiscentos e oitenta reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 18 de Março de 2019. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
EMÍLIA DE MELO PINHEIRO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS: 

sÚMuLa De reQueriMeNto De LiCeNÇa De operaÇÃo - aMpLiaÇÃo
Albertino Afonso Branco,  torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação de Ampliação para da 
Avicultura – Criação de Aves de Corte, a ser implantada nos Lotes Rurais 184, 185 e 186, Estrada Velha, Bairro Jacu, 
Distrito Guaipora – Município de Cafezal do Sul - Estado do Paraná.

sÚMuLa De reQueriMeNto De reNovaÇÃo De LiCeNÇa De operaÇÃo
A C.Vale Cooperativa Agroindustrial torna publico que ira requerer ao  IAP renovação de Licença de Operação para 
empreendimento de Depósito e Comércio de Agrotóxicos  instalada na Avenida Brasil s/n°, Município de Alto Piquiri  - PR. 
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prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 019/2019
REF.: PREGÃO: 006/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE MARÇO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE - ME
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ CONFORME QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 4.605,00 (QUATRO MIL SEISCENTOS E CINCO REAIS)
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 020/2019

REF.: PREGÃO: 006/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE MARÇO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
CNPJ: 07.923.463/0001-74
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ CONFORME QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 18.059,36 (DEZOITO MIL E CINQUENTA NOVE REAIS E 
TRINTA E SEIS CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 021/2019

REF.: PREGÃO: 006/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE MARÇO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CASTELO BRANCO INFORMATICA LTDA EPP 
CNPJ: 01.121.504/0001-22
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ CONFORME QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 1.987,80 (MIL NOVECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 
OITENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ. 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 022/2019
REF.: PREGÃO: 006/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE MARÇO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 30.320.176/0001-91
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ CONFORME QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 16.017,85 (DEZESSEIS MIL DEZESSETE REAIS E OITENTA E 
CINCO CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ. 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 023/2019
 REF.: PREGÃO: 006/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE MARÇO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA
CNPJ: 07.518.984/0001-46
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ CONFORME QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 6.751,83 (SEIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA E UM REAIS 
E OITENTA E TRÊS CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ. 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 024/2019

REF.: PREGÃO: 006/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE MARÇO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME
CNPJ: 02.137.580/0001-99
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ CONFORME QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 54.137,57 (CINQUENTA E QUATRO MIL CENTO E TRINTA E 
SETE REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ. 

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe gaÚCHa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 18/03/2019, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de 
acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 
006/2019, que tem por objeto a contratação empresas habilitadas para o fornecimento 
futuro e parcelado de pães, bolos, doces e salgados para atender diversas Secretarias 
Municipais de Cidade Gaúcha - PR, em favor das seguintes proponentes:

FORNECEDOR: PANIFICADORA ESPERANCA LTDA
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
1 Pão Frances - pão tipo frances, com no mínimo 50 Gramas, produto 
obtido pela cocção, em condições té Kg 4.000 6,90 
27.600,00
2 Bolo de chocolate com cobertura de chocolate Kg 100 
17,00 1.700,00
4 Cueca virada Kg 200 14,50 
2.900,00
7 Lanche tipo “misto frio” composto de dois pão de forma “fresco” partido 
ao meio, sendo com 01 fatia Un 1.000 3,20 
3.200,00
8 Mini cachorro quente. Un 1.000 0,49 
490,00
9 Pudim Kg 100 18,00 
1.800,00
12 Torta salgada de frango com presunto e mussarela. Kg 
100 19,00 1.900,00
15 Pão tipo francês pesando no minimo 50g com manteiga Un 
100 1,60 160,00
18 Lanchinho de patê (pão fofinho tipo bisnaguinha) recheado com patê de 
frango e alface e tomate. Kg 200 19,00 
3.800,00
21 Salgados de festas variados (coxinha simples, pastel frito de carne 
ou queijo, esfiha de carne ou fr Un 100 40,00 
4.000,00
23 Bolos sorticos ( peso unitario minimo 400g), sabores: laranja, limão, 
coc, cenoura, chocolate, nozes Pç 300 4,00 
1.200,00
24 Bolachinha sortidas. Kg 200 18,50 
3.700,00
27 Mortadela Kg 100 15,50 
1.550,00
28 Leite de caixinha integral Cx 100 3,40 
340,00
29 Leite de caixinha desnatado Cx 100 3,40 
340,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$ 54.680,00

FORNECEDOR: R. GOMES FILHO
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
3 Cuca com recheio de doce de leite, 600 gr Un 200 
5,00 1.000,00
5 Salgado recheado nos sabores:carne moida, frango desfiado, presunto 
ou queijo pronto, descongelado e Kg 500 18,00 
9.000,00
6 Pão de queijo Kg 500 14,00 
7.000,00
10 Sobremesa (tipo  pavê, charlotte, tortas de frutas, tortas de chocolate, 
diversos) Kg 100 20,00 2.000,00
11 Torta salgada de frango Kg 100 19,00 
1.900,00
13 Pão tipo fran^ces pesando no minimo 40g,01 fatia de presunto e 01 fatia 
de queijo Un 100 3,00 300,00
14 Pão tipo francês pesando no minimo 40g 01 ftia de presunto e 01 
fatia de queijo, 01 folha de alface. Un 100 3,00 
300,00
16 Sonho de doce de leite, aproximadamente 100g Un 100 
2,40 240,00
17 Biscoito de polvilho de água e sal Kg 100 
22,00 2.200,00
19 Lanchinho natural (pão de forma com patê de frango e cenoura e patê 
de ricota. Kg 200 20,00 4.000,00
20 Croissants (pequenos) de frango, ricota ou presunto com ameixa. 
Kg 200 19,99 3.998,00
22 Forrozinho (fatias hungaras) doces Kg 100 
15,99 1.599,00
25 Presunto Kg 100 18,50 
1.850,00
26 Mussarela Kg 100 19,00 
1.900,00
30 Panetones Un 650 4,00 
2.600,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$ 39.887,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes 
vencedoras do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 18 dias do mês de Março de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 011/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JULIANO ANTONIO BAFFINI - ME 
CNPJ: 20.032.254/0001-07
OBJETO: O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 
e 10.520/02, é a Aquisição de gêneros alimentícios para a composição da Merenda 
Escolar ofertada pelos estabelecimentos de Ensino Municipais, para o ano de 2018, 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I deste 
edital. Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação e o prazo de entrega não excederá a 24 (vinte e quatro) 
horas, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria acima 
citada, de acordo com as condições particulares deste Edital. A CONTRATADA se 
declara em condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado 
nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 004/2018, 
devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 02/03/2018.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula Décima Terceira do contrato n° 011/2018, prorrogando o 
prazo de vigência do contrato para 15 (quinze) meses, contando a partir da assinatura 
do contrato.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 07/03/2019, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
VIGÊNCIA: 06 de Junho de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 012/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: W P SUPERMERCADO LTDA ME 
CNPJ: 05.523.273/0001-34
OBJETO: O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 
e 10.520/02, é a Aquisição de gêneros alimentícios para a composição da Merenda 
Escolar ofertada pelos estabelecimentos de Ensino Municipais, para o ano de 2018, 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I deste 
edital. Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação e o prazo de entrega não excederá a 24 (vinte e quatro) 
horas, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria acima 
citada, de acordo com as condições particulares deste Edital. A CONTRATADA se 
declara em condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado 
nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 004/2018, 
devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 02/03/2018.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula Décima Terceira do contrato n° 012/2018, prorrogando o 
prazo de vigência do contrato para 15 (quinze) meses, contando a partir da assinatura 
do contrato.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 07/03/2019, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
VIGÊNCIA: 06 de Junho de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 013/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME 
CNPJ: 81.852.774/0001-42
OBJETO: O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 
e 10.520/02, é a Aquisição de gêneros alimentícios para a composição da Merenda 
Escolar ofertada pelos estabelecimentos de Ensino Municipais, para o ano de 2018, 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I deste 
edital. Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação e o prazo de entrega não excederá a 24 (vinte e quatro) 
horas, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria acima 
citada, de acordo com as condições particulares deste Edital. A CONTRATADA se 
declara em condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado 
nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 004/2018, 
devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 02/03/2018.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula Décima Terceira do contrato n° 013/2018, prorrogando o 
prazo de vigência do contrato para 15 (quinze) meses, contando a partir da assinatura 
do contrato.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 07/03/2019, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
VIGÊNCIA: 06 de Junho de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 014/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CASA DE CARNE AMORIM LTDA ME 
CNPJ: 76.759.554/0001-39
OBJETO: O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 
e 10.520/02, é a Aquisição de gêneros alimentícios para a composição da Merenda 
Escolar ofertada pelos estabelecimentos de Ensino Municipais, para o ano de 2018, 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I deste 
edital. Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação e o prazo de entrega não excederá a 24 (vinte e quatro) 
horas, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria acima 
citada, de acordo com as condições particulares deste Edital. A CONTRATADA se 
declara em condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado 
nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 004/2018, 
devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 02/03/2018.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula Décima Terceira do contrato n° 014/2018, prorrogando o 
prazo de vigência do contrato para 15 (quinze) meses, contando a partir da assinatura 
do contrato.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato nº 014/2018, passando o valor Contratual 
para R$ 58.312,50 (cinqüenta e oito mil, trezentos e doze reais e cinqüenta centavos) 
tendo como valor do presente aditivo de R$ 5.437,50 (cinco mil quatrocentos e trinta 
e sete reais e cinqüenta centavos).
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 07/03/2019, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
VIGÊNCIA: 06 de Junho de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 015/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: O. ALVES & CIA LTDA
CNPJ: 79.780.797/0001-47
OBJETO: O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 
e 10.520/02, é a Aquisição de gêneros alimentícios para a composição da Merenda 
Escolar ofertada pelos estabelecimentos de Ensino Municipais, para o ano de 2018, 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I deste 
edital. Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação e o prazo de entrega não excederá a 24 (vinte e quatro) 
horas, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria acima 
citada, de acordo com as condições particulares deste Edital. A CONTRATADA se 
declara em condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado 
nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 004/2018, 
devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 02/03/2018.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula Décima Terceira do contrato n° 015/2018, prorrogando o 
prazo de vigência do contrato para 15 (quinze) meses, contando a partir da assinatura 
do contrato.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 07/03/2019, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
VIGÊNCIA: 06 de Junho de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 016/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: VENITTE & REINA LTDA ME
CNPJ: 26.525.597/0001-81
OBJETO: O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 
e 10.520/02, é a Aquisição de gêneros alimentícios para a composição da Merenda 
Escolar ofertada pelos estabelecimentos de Ensino Municipais, para o ano de 2018, 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I deste 
edital. Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação e o prazo de entrega não excederá a 24 (vinte e quatro) 
horas, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria acima 
citada, de acordo com as condições particulares deste Edital. A CONTRATADA se 
declara em condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado 
nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 004/2018, 
devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 02/03/2018.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula Décima Terceira do contrato n° 016/2018, prorrogando o 
prazo de vigência do contrato para 15 (quinze) meses, contando a partir da assinatura 
do contrato.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 07/03/2019, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
VIGÊNCIA: 06 de Junho de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 467/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SOLANGE DA SILVA PORTO ZANI CPF. nº 930.045.759-
49, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, junto a   Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta)dias de férias regulamentares, referente 
ao quinquênio 30/03/17 a 29/03/18, a contar do dia 07/01/19 a 05/02/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 01 (hum) dia do mês de março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 484/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VINICIUS DE ALMEIDA, CPF. nº  011.258.879-40, ocupante 
do cargo de Mecânico (Gasolina e Diesel), na Secretaria Municipal de Obras, junto à 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo 24/08/17 a 23/08/18, a contar do dia 
11/03/19 a 09/04/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 485/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MIRELLI CRISTINA DE LIMA, CPF. nº  072.561.459-50, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Hospital Municipal, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao 
período aquisitivo 13/02/17 a 12/02/18, a contar do dia 08/03/19 a 06/04/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 496/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JUDITE ALVES, CPF. nº  634.181.939-00, ocupante do 
cargo de Servente, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/17 a 31/07/18, a 
contar do dia 07/01/19 a 05/02/19.
Registre-sePublique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 497/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARINA LAZARA DE MORAES, CPF. nº  745.223.379-49, 
ocupante do cargo de Servente, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/17 a 
09/03/18, a contar do dia 07/01/19 a 05/02/19.
Registre-sePublique-seCumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 081
 DE 18 DE MARÇO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao 
servidor municipal  JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do 
cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
18/03/2019  08:00/20:00hrs 
Maringá-Paraná 
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 18 de Março de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 471/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no CEMEI Cantinho dos Anjos junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Abiuza Madeira Ângelo  066.455.399-08 Professor 40H  30/07/17 – 29/07/18 (15 dias) restantes 30/07/18 – 29/07/19
   (15 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Aguida Tiago de Sá dos Santos 004.456.729-43 Professor 40H 30/07/17 – 29/07/18 (15 dias) restantes 30/07/18 – 29/07/19
   (15 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Cléia Mara Alves 042.345.669-50 Professor 40H 05/05/18 – 04/05/19 (30 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Cleonice Maria Rodrigues 670.651.129-34 Educador Infantil  03/01/18 – 02/01/19 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Clivânia Sônego  599.583.402-91 Professor 40H 02/08/17- 01/08/18 (15 dias) restantes 02/08/18 – 01/08/19
   (15 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Elaine Souza Rodrigues Veiga  058.681.809-09 Professor 40H 30/07/17 – 29/07/18 (15 dias) restantes 30/07/18 – 29/07/19
   (15 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Elenice Cassiana de Souza Rego 029.870.279-74 Educador Infantil 15/09/17 – 14/09/18 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Géssica Daiane Santana  066.119.309-81 Professor 40H 02/03/18 – 01/03/19 (30 dias) antecipada  02/01/19 – 31/01/19
Gislaine Devechi Ferraresi  059.287.659-40 Educador Infantil  05/05/17 – 04/05/18  (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 475/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no CEMEI Cantinho dos Anjos junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Lionézia Dionizia Lima 413.669.649-34 Educador Infantil   27/10/17 – 26/10/18 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Lucilene Farias do Nascimento Oliveira 810.716.209-91 Professor 40H 30/07/17 – 29/07/18 (15 dias) restantes 30/07/18 – 29/07/19
   (15 dias) antecipada 02/01/19 – 16/01/19
    17/01/19 – 31/01/19
Luzia Teixeira de Morais  774.566.029-72 Educador Infantil  23/06/16 – 22/06/17 (30 dias) regulamentares  02/01/19 – 31/01/19
Maria Aparecida de Andrade Rodrigues  781.277.699-91 Educador Infantil  13/09/17 – 12/09/18  (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Silvanete dos Santos Barbosa  025.483.469-86 Professor 40H 30/07/17 – 29/07/18 (15 dias) restantes 30/07/18 – 29/07/19
   (15 dias) antecipada 02/01/19 – 16/01/19
    17/01/19 – 31/01/19
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 476/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer conforme segue abaixo: 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Anadilene Pereira de Assis Paula 046.089.909-00 Psicóloga 16/04/16 – 15/04/17 (30 dias) regulamentares 07/01/19 – 05/02/19
Cristiane Stori Ziroldo 042.016.319-07 Nutricionista 01/02/17 – 31/01/18 (20 dias) regulamentares 07/01/19 – 26/01/19
Maria de Fátima E. Mendes Pereira 795.600.599-04 Secretária Escolar 01/02/16 – 31/01/17 (15 dias) regulamentares 07/01/19 – 21/01/19
Lucimar Lázaro Zacarias 966.085.441-20 Aux. de Serviços Gerais 28/09/17 – 28/09/18 (30 dias) regulamentares 07/01/19 – 05/02/19
Elaine Paiva 034.695.959-41 Aux. Administrativo 11/12/17 – 10/12/18 (15 dias) regulamentares 07/01/19 – 21/01/19
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 480/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Rocha Pombo, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Antônio Ferreira da Silva 695.539.129-15 Professor 23/05/18 – 22/05/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Andressa Teleski 102.285.829-70 Professora 04/03/18 – 03/03/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Célia Bertolini dos Santos Gonçalves 794.381.999-34 Professora 06/02/18–05/02/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Claudilene da Silva 756.475.919-49 Professora 13/02/18 – 12/02/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Maria Ivete Lopes Bahia 4 582.507.279-91 Professora 04/05/18 – 03/05/19 (30 dias)  antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Natalie Aparecida de Souza Amoroso 052.292.939-77 Professora 06/02/18 – 05/02/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Sulyen Kelly Barbosa Porfírio 069.179.829-03 Professora 15/02/18 – 14/02/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Lúcia Fernanda da Silva Brandani 691.825.239-91 Professora 23/03/17 – 22/03/18 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Lúcia Pereira Dutra Raimundo 739.989.239-34 Professora 09/02/18 – 08/02/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Thays Furlan Ferrarezi 043.108.429-76 Professora 29/01/18 – 28/01/19 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 481/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos Professores lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Juliana Cintia Nunes 005.633.779-50 Professora 20H 24/07/18 – 23/07/19 (30 dias) antecipadas 15/02/18 – 14/02/19
   (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Hellen Fabiane Fetter Dosso 034.698.109-31 Professora 20H 01/11/18 – 31/10/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Franciele Fernandes Silvério 025.500.949-64 Educador Infantil 20/09/17 – 19/09/18 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Leilaine Pereira de Carvalho 051.912.259-37 Professora 20H 09/02/18 – 08/02/19 (30 dias) antecipadas 03/04/18 – 02/04/19
   (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Luciana Duarte Guilherme 994.476.309-87 Professora 20H 15/02/18 – 14/02/19 (30 dias) antecipadas 23/03/18 – 22/03/19
   (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Maria Florinda Santos Risseto 256.255.009-91 Professora 20H 04/09/17 – 03/09/18 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 483/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Divisão de Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde conforme segue abaixo: 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Eliana Pereira da Silva Menezes 024.498.359-38 Agente de Endemias - Dengue 02/01/17 – 31/01/18 (15 dias) restantes 07/01/19 – 21/01/19
Hailton Aparecido Barbosa 668.940.189-87 Assessor Técnico 01/01/17 – 31/12/17 (30 dias) regulamentares 07/01/19 – 05/02/19
Josiane de Souza Xavier 058.588.219-36 Agente de Endemias – Dengue 12/08/17 – 11/08/18 (30 dias) regulamentares 14/01/19 – 12/02/19
Letícia M. de Souza Donati 049.197.449-35 Agente de Endemias – Dengue 13/10/17 – 12/10/18 (30 dias) regulamentares 07/01/19 – 05/02/19
Luciana Alves 041.855.349-14 Agente de Endemias - Dengue 12/08/17 – 11/08/18 (30 dias) regulamentares 07/01/19 – 05/02/19
Vanessa Aparecida Zampieri 034.566.979-70 Agente de Endemias - Dengue 01/08/17 – 31/07/18 (15 dias) restantes 07/01/19 – 21/01/19
Viviam Aparecida Ferreira 034.880.889-52 Agente de Endemias - Dengue 01/08/17 – 31/07/18 (15 dias) restantes 07/01/19 – 21/01/19
Wellington F. de Lima Ferreira 067.739.659-77 Agente Sanitário 14/03/17 – 13/03/18 (15 dias) restantes 07/01/19 – 21/01/19
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 487/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Hospital Municipal junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue abaixo: 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Jessica Mariane Dutra da Silva  073.999.509-03 Técnico de Enfermagem 01/07/17 – 30/06/18  (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Rosangela Ferreira de Souza Marcilio 037.286.869-05 Enfermeira 18/07/17 – 17/07/18 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Marilda Ortiz dos Santos 046.915.039-43 Auxiliar de Serviços Gerais 01/08/16 – 31/01/17 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Angela Maria Barbosa 903.973.719-34 Servente 04/09/17 – 03/09/18 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Aparecida Jose de Faria 849.172.379-04 Auxiliar de Serviços Gerais         01/01/17– 31/12/17 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
        
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 488/2019
 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Amaral Fontoura, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Elizete Bárbara de Souza 020.414.029-38 Servente 03/04/17 – 02/04/18 (20 dias) regulamentares 07/01/19 – 26/01/19
Erica Palmeira 055.177.689-70 Bibliotecária 23/08/17  - 22/08/18 (20 dias) regulamentares 07/01/19 – 26/01/19
Marlene Alves de Lima Oliveira 037.760.369-40 Servente 11/03/17– 10/03/18 (20 dias) regulamentares 07/01/19 – 26/01/19
Matilde da Silva Alonso 582.505.229-15 Merendeira 08/04/16 – 07/04/17 (10 dias) restantes 08/04/17 – 07/04/18
   (10 dias) regulamentares 07/01/19 – 16/01/19
    17/01/19 – 26/01/19
Sueli Aparecida Torres 245.958.518-71 Servente 22/02/17 – 21/02/18 (20 dias) restantes 07/01/19 – 26/01/19
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 489/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Amaral Fontoura, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo:  
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Aline Paula De Jesus Dos Santos 036.953.269-48 Professora 29/01/18 – 28/01/19 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Ana Paula Boleta 044.672.559-58 Professora 05/10/17 – 04/10/18 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Andréia Cristina Santos 024.977.739-80 Professora 26/03/18 – 25/03/19 (30 dias) antecipadas 02/01/18 – 31/01/19
   (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Antônio Ferreira da Silva 695.539.129-15 Professora 02/04/18 – 01/04/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Benedita Aparecida de Oliveira 623.227.969-72 Professora 23/03/2018 – 22/03/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Clemira Maria Guarnieri 728.589.669-15 Professora 04/02/18 – 03/02/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Danielle Alves Brigagão de Oliveira 034.694.869-05 Professora 29/01/18 – 29/01/19 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Fernanda Silva Guimarães Rubias 027.572.769-64 Professora 15/04/18 – 14/04/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Francimari Paulino B. Ribas 028.680.119-18 Professora 07/11/18 – 06/11/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Gisele Ema Flábio Maranguna 028.116.739-70 Professora 23/03/18 – 22/03/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Lucineide Alvares 929.366.449-68 Professora 20/05/18 – 19/05/19 (30 dias) antecipadas 23/03/18 – 22/03/19
   (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Marcia Aparecida Santana 843.718.119-49 Professora 23/03/18 – 22/03/19 (30 dias) antecipadas 02/09/18 – 01/09/19
   (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Maria Luzia Ramos Souza 795.050.909-00 Professora 01/03/18 -  28/02/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Paula Ferreira de Souza Rodrigues 045.851.629-50 Professora 29/01/18 – 28/01/19 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Rita Ines Hatum 813.509.379-91 Professora 30/07/18 – 29/07/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Rosimara Bezerra S. Hernandez 830.243.529-53 Professora 29/01/18 – 28/01/19 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Sonia de Oliveira Pessoa 714.449.809-63 Professora 22/02/18 – 21/02/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Suley Cristina Marquezi 811.348.359-49 Professora 01/06/18 – 31/05/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Vanda Aparecida Bueno Santana 785.971.619-49 Professora 24/07/16 – 23/07/17 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 490/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Tasso da Silveira, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Ana Paula dos Santos 061.777.569-99 Professora 01/02/18 – 31/01/19 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Claudia Regina Ramos Pietchaki 039.256.699-06 Professora 10/03/18 – 09/03/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Cristina Apº de Castro de Azevedo 019.501.629-74 Professora 22/04/18 – 21/04/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Dalva da Silva Carvalho 866.385.809-49 Professora 13/10/18 – 12/10/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Danielle Araújo da Silva 047.353.509-26 Professora 23/04/19 – 22/04/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Danieli Caroline Barbosa Rossato 059.443.009-73 Professora 29/01/17 – 28/01/18 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Denise Ferraresi 050.451.379-64 Professora 29/01/18 – 28/01/19 (30 dias) regulamentares 01/02/18 – 31/01/19
   (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Dinadeia Aparecida do Amaral 433.916.219-15 Professora 23/03/18 – 22/03/19 (30 dias) antecipadas  02/01/19 – 31/01/19
Eurico José Pinto 623.229.589-72 Professor 13/10/18 – 12/10/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Graziela Cristina do Amaral 007.312.669-19 Professora 24/07/18 – 24/07/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Jaquelina Aparecida Pacheco Rodrigues 526.792.259-53 Professora 31/05/18 – 30/05/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Maria Amélia Duarte Dresch Pedrussi 006.148.099-16 Professora 14/08/18 – 13/08/19 (30 dias) antecipadas  02/01/19 – 31/01/19
Maria Augusta Merci da Silva 018.745.599-61 Professora 27/08/18 – 26/08/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Marta Barros da Silva 795.089.289-72 Professora 30/07/18 – 29/07/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Matilde Ivete Roble 791.002.449-53 Professora 15/04/18 – 14/04/20 (30 dias) antecipadas  23/03/18 – 22/03/19
   (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Paula Mayara Assolini Otavio 079.268.789-28 Professora 14/03/18 – 13/03/19 (30 dias) antecipadas 15/02/18 – 14/02/19
(30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Patricia Ferigato 019.300.089-02 Professora 29/01/18 – 28/01/19
   (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Regiane Aparecida Alves 057.751.279-00 Professora 30/07/18 – 29/07/19 (30 dias) antecipadas 07/11/18 – 06/11/19
   (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Regiani Resende da Silva 019.356.939-64 Professora 01/11/18 – 31/10/19 (30 dias) antecipadas 24/07/18 – 23/07/19
   (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Sandra Mara Domingos 038.181.129-83 Professora 06/08/18 – 05/08/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Sedilene Toloto Moreira 795.585.189-72 Professora 01/04/17 – 31/03/18 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Tania Regia Assolini Otavio 805.798.769-34 Professora 30/07/18 – 29/07/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Vandira Rodrigues Pinheiro 871.996.889-20 Professora 23/03/18 – 22/03/19 (30 dias) antecipadas 02/01/19 – 31/01/19
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 491/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos Servidores lotados na Escola Municipal Tasso da Silveira, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
ANGELINA ZAMPRONIO DA CRUZ 033.978.899-28  Servente 03/04/17 – 02/04/18 (20 dias ) regulamentares 07/01/19 – 26/01/19
IVONE DE FATIMA DA SILVA 033.766.769-17 Auxiliar de Serviços Gerais 01/09/16 – 31/08/17 (10 dias) restantes 01/09/17 – 31/08/18
   (20 dias) regulamentares 07/01/19 – 05/0219
JOSE PINTO DE ABREU 361.529.519-68 Auxiliar de Serviços Gerais 22/05/17 – 21/05/18 (20 dias) regulamentares 07/01/19 – 26/01/19
LUCIANO FERNANDES DA SILVA 040.169.139-00 Merendeiro 22/09/16 – 21/09/17 (10 dias) restantes 22/09/17 – 21/09/18
   (20 dias) regulamentares 07/01/19 – 05/0219
LUCILEI CORDEIRO DA SILVA MACHADO 895.073.479-68 Auxiliar de Serviços Gerais 09/01/16 – 08/10/17 (15 dias) restantes 09/10/17 – 08/10/18
   (15 dias) regulamentares 07/01/19 – 05/0219
MARINETE MENDONCA ALVES 031.490.949-41 Auxiliar de Serviços Gerais 27/07/16 – 26/07/17 (10 dias) restantes  27/07/17 – 26/07/18
(20 dias) regulamentares 07/01/19 – 05/0219
MARLI FRANCISCO DA SILVA 865.971.249-87 Auxiliar de Serviços Gerais 01/02/17 – 31/01/18 (20 dias) regulamentares 07/01/19 – 26/01/19
NILZA APARECIDA MAZZETO DA SILVA 928.396.069-68 Zelador 03/04/17 – 02/04/18 (20 dias) regulamentares 07/01/19 – 26/01/19
OZANA APARECIDA MARTINS LINS 023.527.719-35 Merendeiro 01/08/16 – 31/07/17 (10 dias) restantes 01/08/17 – 31/07/18
   (20 dias) regulamentares 07/01/19 – 05/0219
ROSANGELA ALVES DA SILVA 871.993.949-34 Zelador 03/04/17 – 02/04/18 (20 dias) regulamentares 07/01/19 – 26/01/19
ROSE ANA MARIA DOS SANTOS 032.892.859-36 Auxiliar de Serviços Gerais 02/05/17 – 01/05/18 (20 dias) regulamentares 07/01/19 – 26/01/19
SUELY DA SILVA ROMAO DE LIMA 935.152.949-53 Zelador 10/03/17 – 09/03/18  (30 dias) regulamentares 07/01/19 – 05/0219
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 504/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSILENE APARECIDA ALONSO DE 
PAULA, CPF. nº  001.850.709-30, ocupante do cargo de Agente de 
Saúde - Dengue, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 09/03/17 a 
08/03/18, a contar do dia 21/01/19 a 19/02/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 505/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SUELI MARIA GAMAS RODRIGUES, CPF. nº  012.836.291-
00, ocupante do cargo de Agente de Saúde - Dengue, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 
01/08/17 a 31/07/18, a contar do dia 04/02/19 a 05/03/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 506/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora AUDREY HARUKO NONOSE, CPF. nº  815.817.009-97, 
ocupante do cargo de Médica Veterinária, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 02/05/17 a 
01/05/18, a contar do dia 04/02/19 a 05/03/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 510/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DALVA CLEMENTE, CPF. nº  843.734.319-49, ocupante do 
cargo de Servente, junto à Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo 03/04/17 a 02/04/18, a contar do dia 
07/01/19 a 05/02/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 511/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARLI MINELLI DOS SANTOS, CPF. nº  000.467.659-99, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 
03/04/17 a 02/04/18, a contar do dia 07/01/19 a 05/02/19.
Registre-se Publique-seCumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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RESOLUÇÃO Nº 017/2019 

 

CONTRATA ELISÂNGELA CORDEIRO DA SILVA 
DOMINGUES, PARA O EMPREGO DE ARTESÃO - 
CAPS, EM VIRTUDE DA HABILITAÇÃO EM 
CONCURSO PÚBLICO. 

 

O COORDENADOR DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE – CISA/AMERIOS-12ª R.S., no uso de suas atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público realizado 

pelo CISA, em 24 de junho de 2018, fornecido pela Comissão Especial, homologado em data de 18 

de julho de 2018, através do Edital Nº 008/2018. 

 

RESOLVE: 

 

I – Contratar ELISÂNGELA CORDEIRO DA SILVA 

DOMINGUES, portadora do RG. n.º 7.299.248-2 SSP/PR e do CPF 032.164.849-80, no Emprego 

Público de ARTESÃO - CAPS, com carga horária de 40 horas semanais em virtude da habilitação 

em Concurso Público, a partir de 18 de março de 2019. 

 

II – Esta resolução entra em vigor nesta data. 

 

Umuarama-PR, 18 de março de 2019. 

 

 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

     MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE   
       Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Resende, 686  – CEP 87400-000   
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 
 

P O R T A R I A Nº 464/2019 

 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 

R E S O L V E: 
 
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola 

Municipal de Tempo Integral Municipal Emiliano Perneta, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer conforme segue abaixo:  

 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 

ferias 
Alzenir dos Santos 651.884.979-72 Zeladora 10/03/16 – 10/03/17 

(10 dias) restantes 
 

10/03/17 – 10/03/18 
(10 dias) regulamentares 

07/01/19 a 16/01/19 
 
 

17/01/19 a 05/02/19 

Cleodenice A. R. Ferreira 815.067.919-72 Zeladora 03/04/17 – 02/04/18 
(20 dias) regulamentares 

07/01/19 a 26/01/19 

Rosileni Aparecida da Silva 068.218.539-67 Auxiliar de Serviços Gerais 01/08//16 – 01/08/17 
(10 dias) restantes 

 
01/08//17 – 01/08/18 

(10 dias) regulamentares 
 

07/01/19 a 21/01/19 

22/01/19 a 31/01/19 

Sandra Regina Assolini Aguiar 756.477.709-59 Auxiliar de Serviços Gerais 01/08/16 a 01/08/17 
(20 dias) restantes 

07/01/19 a 26/01/19 

Silvana Batista Rodrigues 065.512.969-50 Auxiliar de Serviços Gerais 14/02/17 a 13/02/19 
(20 dias) regulamentares 

07/01/19 a 26/01/19 

Sirlene Pereira de Lima 027.958.019-30 Merendeira 01/08/16 a 01/08/17 
(20 dias) restantes 

07/01/19 a 26/01/19 

Sandra Aparecida de Melo 053.666.509-50 Auxiliar de Serviços Gerais 10/09/15 a 09/09/16 
(30 dias) regulamentares 

07/01/19 a 05/02/19 

Sueli de Oliveira Freitas 808.622.259-49 Auxiliar de Serviços Gerais 23/09/16 a 22/09/17 
(15 dias) restantes 

 
23/09/17 a 22/09/18 

(10 dias) regulamentares 
 

07/01/19 a 21/01/19 

22/01/19 a 31/01/19 

Pedra Santina Lopes 785.973.589-04 Auxiliar de Serviços Gerais 01/02/17 a 31/01/18 07/01/19 a 26/01/19 

         
               Registre-se 

 
               Publique-se 

 
               Cumpra-se 
 

 
Cruzeiro do Oeste, aos 01 (hum) dias do mês de Março de 2019.                                 

 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
-Prefeita Municipal- 

     MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE   
       Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Resende, 686  – CEP 87400-000   
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 
 

P O R T A R I A Nº 466/2019 

O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E: 
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Emiliano Perneta, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo:  
 

Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 
férias 

Adalberto Eduardo Lima Barbosa 049.106.519-18 Professor de Educação Física 01/03/18 – 01/03/19 
(30 dias) antecipadas 

07/01/19 a  05/02/19 

Amália Ferreira Batista Soares 871.990.849-00 Professora 01/02/18 – 31/02/19 
(30 dias) antecipadas 

07/01/19 a  05/02/19 

Anderson Aparecido de Oliveira 062.031.639-02 Professora 15/02/18 a 14/02/19 
(30 dias) regulamentares 

07/01/19 a  05/02/19 

Fabiana Pereira Rodrigues 295.356.788-76 Professora 15/02/18 – 15/02/19 
(30 dias) antecipadas 

07/01/19 a  05/02/19 

Elvira De Souza Quintela 705.078.309-97 Professora 20/09/18 – 20/09/19 
(30 dias) antecipadas 

07/01/19 a  05/02/19 

Cirlei Aparecida da Silva Santos 834.225.529-87 Professora 17/12/17 a 16/12/18 
(30 dias) regulamentares 

07/01/19 a  05/02/19 

Cirlei Aparecida da Silva Santos 834.225.529-87 Professora 23/03/18 a 22/03/19 
(30 dias) antecipadas 

07/01/19 a  05/02/19 

Eliani Zubek 705.079.459-72 Professora 01/02/18 – 31/02/19 
(30 dias) regulamentares 

07/01/19 a  05/02/19 

Maria Eliane Silvério 039.667.069-54 Professora 10/07/18 a 09/07/19 
(30 dias) antecipadas 

07/01/19 a  05/02/19 

Sonia Alves da Silva Diassis 160.607.078-90 Professora 15/02/18 – 15/02/19 
(30 dias) antecipadas 

07/01/19 a  05/02/19 

Vânia Mara Ferreira 022.025.649-77 Professora 23/03/18 – 23/03/19 
(30 dias) antecipadas 

07/01/19 a  05/02/19 

Zilda da Silva Robatino 763.510.849-20 Professora 23/03/18 a 22/0319 
(30 dias) antecipadas 

 

07/01/19 a  05/02/19 

Registre-se 
 
               Publique-se 
 
               Cumpre-se 
 

Cruzeiro do Oeste, ao 01 (hum) dia do mês de Março de 2019.                                                                                        
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
                                                                    -Prefeita Municipal- 
 

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 512/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZALDETE RAMOS DUTRA COLNAGO, CPF. nº  026.750.989-81, ocupante do cargo de 
Merendeira, junto à Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo 03/04/17 a 02/04/18, a contar do dia 07/01/19 a 05/02/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 513/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DIVA FERNANDES, CPF. nº  866.383.949-91, ocupante do cargo de Professora, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias antecipadas referente ao período aquisitivo 24/07/18 a 
23/07/19, a contar do dia 02/01/19 a 31/01/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 514/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIANI CHIERICI DE AZEVEDO, CPF. nº  712.045.639-34, ocupante do cargo de 
Professora, junto à Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias antecipadas referente ao período 
aquisitivo 16/02/18 a 15/02/19, a contar do dia 02/01/19 a 31/01/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 515/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALLINE DA SILVA BOSISIO, CPF. nº  084.431.509-55, ocupante do cargo de Professora, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 
01/02/18 a 31/01/19, a contar do dia 02/01/19 a 31/01/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 516/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALINE DANIELI JERONIMO DA SILVA, CPF. nº  007.088.869-81, ocupante do cargo de 
Professora, junto à Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo 03/03/18 a 02/03/19, a contar do dia 02/01/19 a 31/01/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 517/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA CLAUDIA BANDEIRA, CPF. nº  024.722.949-05, ocupante do cargo de Professora, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 
11/02/18 a 10/02/19, a contar do dia 02/01/19 a 31/01/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 518/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS AFONSO, CPF. nº  061.450.659-07, ocupante do 
cargo de Professora, junto à Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao 
período aquisitivo 11/02/18 a 10/02/19, a contar do dia 02/01/19 a 31/01/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 519/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VERA LÚCIA GONÇALVES COLNAGO, CPF. nº  026.762.079-97, ocupante do cargo de 
Professora, junto à Secretaria Municipal de Educação, 15 (quinze) dias de férias restantes referente ao período 
aquisitivo 23/06/17 a 22/06/18, a contar do dia 02/01/19 a 16/01/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 520/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VERA LÚCIA GONÇALVES COLNAGO, CPF. nº  026.762.079-97, ocupante do cargo de 
Professora, junto à Secretaria Municipal de Educação, 15 (quinze) dias de férias antecipadas referente ao período 
aquisitivo 23/06/18 a 22/06/19, a contar do dia 17/01/19 a 31/01/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 521/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLEUZA MARIA COLNAGO LIMA, CPF. nº  795.600.329-68, ocupante do cargo de 
Professora, junto à Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias antecipadas referente ao período 
aquisitivo 23/06/18 a 22/06/19, a contar do dia 02/01/19 a 31/01/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 522/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ESTER FERREIRA PITOL, CPF. nº  021.541.799-24, ocupante do cargo de Professora, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias antecipadas referente ao período aquisitivo 23/06/18 a 
22/06/19, a contar do dia 02/01/19 a 31/01/19.
Registre-se  Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 523/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIANA APARECIDA BAIONI, CPF. nº  760.103.259-00, ocupante do cargo de Professora, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias antecipadas referente ao período aquisitivo 
23/06/18 a 22/06/19, a contar do dia 02/01/19 a 31/01/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura MuNiCipaL De fraNCisCo  aLves
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL Nº 108/2017.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o TERCEIRO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 67.156.943/0002-60, com sede à Avenida Thomaz Luiz Zaballos, Nº 1527, CEP: 85.980-000, 
centro, na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. LUIZ GABRIEL DE SOUZA, portador 
da cédula de identidade R.G. Nº 4.967.339 SSP-SP, CPF nº 377.496.928-00, residente e domiciliado na cidade de 
Guaíra, Cep: 85.980-000, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
decorrente da Tomada de Preço nº006/2017, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão do valor global do contrato, relacionada à área de calçada a 
ser glosada, indicada nos croquis no Anexo I, por já estarem executadas por moradores, possuindo um total de 63,00 
m². Os valores referentes a este item serão devolvidos à conta do Tesouro Nacional na prestação de contas final.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO
Em decorrência da supressão do valor global do contrato constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, fica o 
valor global da CLÁUSULA SEGUNDA – do Contrato n.º 108/2017 devidamente suprimido na CLÁUSULA SEGUNDA 
deste aditivo. O valor global constante na Cláusula Segunda do Contrato n.º 108/2017 passa a ser de R$ 467.504,81 
(quatrocentos e sessenta e sete mil quinhentos quatro reais e oitenta e um centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inc. I, alínea b, da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 108/2017.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 15 DE MARÇO DE 2019.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE ________________________________
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ Nº. 67.156.943/0002-60
LUIZ GABRIEL DE SOUZA 
Representante
Contratada
TESTEMUNHAS:                                                                                
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO       ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                         CPF: 066.655.529-00

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 492/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Nísia Floresta junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Adalgiza Aparecida Rigon Paiva 632.901.549-04 Professor 20H  20/03/18 – 22/03/19  (30 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Ana Francês Machado  023.748.689-07 Professor Ed. Especial  23/03/18 – 22/03/19 (30 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Carolina Dolinski de Araujo  810.713.969-00 Professor 20H 30/07/18 – 29/07/19 (30 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Cleusa Ana de Jesus  555.498.109-72 Professor 20H  24/04/18 – 22/04/19 (30 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Edna de Simone Faleiro  015.165.339-92 Professor 20H 24/08/18 – 23/08/19 (30 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Edna Goretti de Souza Pires  794.381.139-91 Professor 20H 25/04/18 – 24/04/19 (30 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Idalina Felix Buscarons  175.048.309-25 Professor 20H 24/04/18 – 23/04/19  (30 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Lucilene dos Santos Modesto  871.995.059-49 Professor 20H 30/07/18 – 29/07/19 (30 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Márcia Aparecida Ararujo Farias 571.025.209-30 Professor 20H 15/07/17 – 14/07/18 (30 dias) regulamentares  02/01/19 – 31/01/19
Márcia Regina Zago 815.070.979-72 Professor 20H 29/01/18 – 28/01/19 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Marcia Mesquiari Luiz 763.510.689-91 Professor 20H 02/09/18 – 01/09/19 (30 dias) antecipada 23/03/18 – 22/03/19
   (30 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 493/2019
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal Nísia Floresta junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue abaixo: 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Dyesmila Daiane Lopes da Silva  086.069.459-35 Professor 20H  01/02/18 – 31/01/19 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Elisangela Giordana Guedes 924.347.979-20 Professor 20H  04/05/17 – 03/05/18 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Francielly Vieria Galbes 062.826.009-10 Professor 20H  08/02/18 – 07/02/19 (30 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Ione Gryczak 843.717.819-34 Professor 20H  02/04/18 – 01/04/19(30 dias) antecipada 23/03/18 – 22/03/19
   (30 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Maria Simone Cayuela Gonsalez 029.735.499-06 Professor 20H  01/02/18 – 31/01/19 (30 dias) regulamentares 02/01/19 – 31/01/19
Maria Lucia Barbosa 803.430.079-91 Professor 20H 23/03/18 – 22/03/19 (30 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Marly Mesquiari Luiz Schwerzs  795.080.739-34 Professor 20H  29/01/18 – 28/01/19  (30 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Maria do Carmo Correa Santos  629.281.559-53 Professor 20H 23/03/18 – 22/03/19 (30 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Marly de Leite Lara Pinto 007.298.379-55 Professor 20H 23/03/18 – 22/03/19 (30 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Roseli da E. Mendes Andrade 916.553.669-04 Professor 20H 15/02/17 – 14/02/18 (30 dias) regulamentares 26/03/18 – 25/03/19
   (30 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Sonia Gryczak de Souza  916.553.669-04 Professor 20H 01/11/18 – 31/10/19 (30 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Sônia Alves da Silva Diassis  160.607.078-90 Professor 20H 30/07/18 – 29/07/19 (30 dias) antecipada  02/01/19 – 31/01/19
Vanda de Fátima Zorzato Ferraresi  050.870.229-10 Professor 20H 07/05/18 – 06/05/19  (30 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Vanda Meiry Molinari  005.447.029-30 Professor 20H 30/07/18 – 29/07/19 (30 dias) antecipada 02/01/19 – 31/01/19
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2019 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que adquiriram 
o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente ao CHAMAMENTO 
PÚBLICO N° 006/2019, tendo por objeto o chamamento público para o 
credenciamento de pessoas jurídicas prestadores de serviços na área de 
ORTOPEDIA, para prestação de serviços médicos complementares em regime 
de plantão presencial e plantão de sobreaviso, que serão pagos com valores 
básicos previstos no Anexo IV, da Lei Municipal nº 2019/2017 e Termo de 
Referência constante do Anexo I do edital, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração EXCLUI-SE, ALTERA-SE e MODIFICA-
SE por meio deste ADENDO; 
Do objeto Anexo I (Termo de Referência) e onde constar no edital:  
ONDE SE LÊ: 
Credenciamento de pessoas jurídicas prestadores de serviços na área de 
ORTOPEDIA, para prestação de serviços médicos complementares em regime 
de plantão presencial e plantão de sobreaviso, que serão pagos com valores 
básicos previstos no Anexo IV, da Lei Municipal nº 2019/2017 e Termo de 
Referência constante do Anexo I. 
LEIA-SE: 
Credenciamento de pessoas jurídicas prestadores de serviços na área de 
ORTOPEDIA, para prestação de serviços médicos complementares em regime 
de plantão de sobreaviso, que serão pagos com valores básicos previstos no 
Anexo IV, da Lei Municipal nº 2019/2017 e Termo de Referência constante do 
Anexo I. 
Exclua-se LOTE 1 - PLANTÕES PRESENCIAIS DE ORTOPEDIA. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e as 
demais interessadas.  
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Chamamento 
Público n° 006/2019, ficando inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições do Edital e de seus anexos. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 18 de março de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli / Pregoeiro / Comissão Permanente de Licitações 
 

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.990/2019
DATA: 18/03/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa  RAFAEL VICTOR SITTA - ME, o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Presencial n.º 009/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 009/2019 em favor 
da empresa RAFAEL VICTOR SITTA - ME, cujo objeto é contratação de empresa para futura e eventual prestação 
de serviço de fotocópia, encadernação e plastificação de documentos para atendimento de diversas secretarias da 
administração Municipal de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 027/2019
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 010/2019
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 12 de Março de 2019
CONTRATADA: OPEN VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 04.675.147/0002-13.
OBJETO: Aquisição de um veículo novo zero km, Tipo Sport Utility Vehicle (SUV), ano de fabricação/modelo no 
mínimo 2018/2019 destinado ao uso do Gabinete do Prefeito Municipal.
VALOR TOTAL: R$ 78.500,00 (setenta e oito mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será ate 31 de Dezembro de 2019. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 094/2019
DATA: 18/03/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do CPF nº 459.950.019-49, Como 
Fiscal de Contrato nº 028/2019 Empresa: BRUNA HELOISA DE SOUZA LIMA - ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.   
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4989/2019
DATA: 15/03/2019
SÚMULA: Exonera o Sr. Edson Rodrigues Ferreira
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado o Sr. Edson Rodrigues Ferreira, portador da RG n.º 10.727.617-3 e do CPF 060.639.028-64  
do cargo de Diretor de Esporte,Simbolo cc-04
Art. 2º) Este decreto entra em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15dia do mês de março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.992/2019
DATA: 18/03/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA o resultado do 
Processo Licitatório Tomada de Preços n° 011/2018.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, o resultado 
do Processo Licitatório Tomada de Preços n° 011/2018 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONSTRUÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA URBANA (LAZER), CONTENDO OS SEGUINTES AMBIENTES: 
CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, PERGOLADO DE MADEIRA, PLAYGROUND, PAISAGISMO, 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E PLACAS DE COMUNICAÇÃO, TUDO DE 
ACORDO COM PROJETO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, MEMORIAIS E DEMAIS DOCUMENTOS REFERENTE 
AO PROJETO SAM 41.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito 

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.993/2019
DATA: 18/03/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa S D GOMES MATERIAIS ELETRICOS LTDA, o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 008/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 008/2019 em favor da 
empresa S D GOMES MATERIAIS ELETRICOS LTDA, cujo objeto é a Contratação de empresa visando a Prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações elétricas prediais (baixa e alta tensão), em todos os 
edifícios em uso pela Administração Pública Municipal de Icaraíma, e serviços de instalações provisórias em diversos 
eventos realizados por esta municipalidade.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

eDitaL De CoNvoCaÇÃo De asseMBLéia geraL eXtraorDiNÁria
 A ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA DE MARIA HELENA – PR, com sede na Rua Olímpia, nº 661, CEP:  
87.480 – 000, Maria Helena - PR, através da sua Diretoria, devidamente representada por seu Presidente Sr° Edson 
Kunihiko Eko, CONVOCA através do presente edital, todos os membros, para Assembleia Geral Extraordinária de 
acordo com Estatuto no seu Art. 5° e Paragrafo 4°, que será realizada na sede da Sede da Associação Rua Olímpia, 
nº 661, Maria Helena - PR, às 19:00 horas, do dia 26 de março de 2019, com a seguinte ordem do dia:
1. Pedido de Renúncia do 1º Tesoureiro;
2. Aprovação do 2° Tesoureiro para acumulação do cargo de 1° Tesoureiro até a próxima eleição.
A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira e única convocação às 19:00 hs, com a presença de dois terços dos 
associados.
Maria Helena, 18 de março de 2019.
ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA DE MARIA HELENA – PR
Edson Kunihiko Eko                                                                              
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 12
Ao Contrato de Fornecimento n.º 014/2018, firmado em 19 de março de 2018, Pregão Presencial nº 005/2018. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do litro do 
Óleo Diesel S500 e S-10. O valor que vinha sendo praticado para o Óleo Diesel S500 era de R$ 3,24 (três reais e 
vinte e quatro centavos) por litro, passando para R$ 3,37 (três reais e trinta e sete centavos) por litro, e para o Óleo 
Diesel S-10 era de R$ 3,30 (três reais e trinta centavos) por litro, passando para R$ 3,42 (três reais e quarenta e dois 
centavos) por litro contido na Clausula Quarta do contrato de fornecimento n° 014/2018, firmado em 19 de março 
de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude do aumento do valor do Óleo Diesel S500 
e S-10 no mercado, passando agora a ter novo valor de fornecimento, conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
OLEO DIESEL S500 R$ 3,24 R$ 3,37
OLEO DIESEL S10 R$ 3,30 R$ 3,42
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
Maria Helena – PR, 18 de março de 2019

prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 015/2019.
Objeto: Contratação de Empresas Para Fornecimento cascalho seixo rolado para serem utilizados na manutenção e 
conservação de estradas vicinais do Município.
Edital disponível: no Portal da Transparência.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 29/03/2019 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 29/03/2019, as 10h00min.
Maria Helena – PR, 18 de março de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

                                                                                                                                     

prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná          
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 016/2019.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento parcelado de tubos de 
concreto de acordo com as especificações e quantitativos constantes no anexo I, parte integrante do presente Edital, 
juntamente com os demais Anexos.
Edital disponível: No Portal da Transparência da Prefeitura Municipal.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 29/03/2019 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 29/03/2019, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 18 de março de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

                                                                                                                                         

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
Estado do Paraná      
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2019
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais e/ou sediadas na microrregião 
geográfica de Umuarama cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com os preceitos da Lei 
Federal 8.666/93 e 10.520/02
DATA DA ABERTURA: 03 de abril de 2019. HORÁRIO: 13:40 horas - OBJETO: Contratação de empresa para o 
fornecimento de pneus diversos, destinados à frota do Município, conforme descrição contida no termo de referência, 
nos elementos instrutores do edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na 
Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 18 de março de 2019.
Karina Costa Pensin -Pregoeira

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
Estado do Paraná      
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2019
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais e/ou sediadas na microrregião 
geográfica de Umuarama cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com os preceitos da Lei 
Federal 8.666/93 e 10.520/02
DATA DA ABERTURA: 03 de abril de 2019. HORÁRIO: 09:00 horas - OBJETO: Contratação de empresa para o 
fornecimento de equipamentos diversos destinados as secretarias de Educação e Assistência Social, conforme 
descrição contida no termo de referência, nos elementos instrutores do edital. O presente edital poderá ser retirado no 
Portal Transparência do Município ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações 
pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 18 de março de 2019.
Karina Costa Pensin -Pregoeira

CoNseLHo MuNiCipaL De assistÊNCia   
soCiaL Do MuNiCipio De Nova oLÍMpia

RESOLUÇÃO Nº 001/2019
SUMULA: Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do 2º Semestre de 2018 da Deliberação nº 066/2017 
– CEAS/PR do Incentivo Família Paranaense - IFP - AE, modalidade de cofinanciamento para ações de Assistência 
Social aos municípios de Adesão Espontânea pelo Fundo Estadual de Assistência Social. 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA   SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 752/96 de 08/04/1996, e as alteração da Lei 1038 
de 18/08/2009, 
CONSIDERANDO, a deliberação plenária realizada no dia 18 de março de 2019, Ata  nº 001/2019
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes a Prestação de Contas do 2º Semestre de 2018 
da Deliberação nº 066/2017 – CEAS/PR do Incentivo Família Paranaense - IFP - AE. 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Nova Olímpia, 18 de março de 2019.
Clícia Vieira Lauriano 
Presidente do CMAS
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 08/03/2019 401.884,03                 
TOTAL REPASSE 401.884,03                 

UNIÃO - Cota Parte Royalties - Minerais 13/03/2019 264,87                        
TOTAL REPASSE 264,87                        

FNDE - Salário Educação 15/03/2019 12.086,72                   
TOTAL REPASSE 12.086,72                   

MDE - Programa Nacional Alimentação Escolar - PNAE 15/03/2019 4.984,40                     
TOTAL REPASSE 4.984,40                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 18 de Março de 2019.

CÂMara MuNiCipaL De aLto piQuiri
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - (3656-1333 - CEP 87580-000 
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br           camalpi@hotmail.com
PORTARIA Nº. 009/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de progressão a servidor e dá outras providências.
O Senhor MILTON APARECIDO DOS SANTOS – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, 
no uso das suas legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder a servidora SANDRA APARECIDA DE SOUZA, Auxiliar de Serviços Gerais da Câmara Municipal 
de Alto Piquiri, progressão por tempo de serviço, pela passagem do servidor, após cada doze meses de efetivo 
exercício no cargo, do nível no qual estiver localizado para o nível imediatamente subsequente, conforme consta na 
Resolução Nº. 007/2015, de 16 de dezembro de 2015, que Dispõe sobre a reformulação estrutural administrativa, 
Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Alto Piquiri (PR) e dá 
outras providências. 
Art .  2.º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de fevereiro 
de 2019. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de março de 2019.  
MILTON APº. DOS SANTOS
Presidente

  

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná 

CNPJ 78.202.181/0001-26 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 -  44- 3656-1333 - CEP 87580-000

A L T O  P I Q U I R I     -    P a r a n á  
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com

2° aditivo contratual  

Aditivo contratual que celebram entre si  A CAMARA 

MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, na qualidade de 

CONTRATANTE e GOVERNANÇABRASIL S/A 

,TECNOLOGIA E GESTÃO  EM SERVIÇOS, na 

qualidade de CONTRATADA, nos termos e condições 

abaixo: 

Cláusula 1.: Através do presente, a Câmara 

Municipal de Alto Piquiri,  pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n°°°°

78.202.181/0001-26, na qualidade de CONTRATANTE, e GOVERNANÇABRASIL 

S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n°°°° 00.165.960/0001-01, na qualidade de CONTRATADA, , 

resolvem, de comum acordo, aditar o contrato 001/2017, firmado em 07 de Março 

de 2017. Pelo prazo de execução e vigência por  12 (doze) meses. Pelo período 

de 07 de março de 2019 a 06 de março e 2020, em respeito ao artigo 57, inciso II, 

da Lei n° 8.666/1993. 

Cláusula 2 :  incluir a licença de uso por prazo 
determinado dos sistemas: e-Social Adequação, SMT- Segurança e Medicina do 
Trabalho, e-Social Comunicador e  Backup de segurança em Nuvem. 

Cláusula 3a.: Os valores mensais do contrato   permaneceram conforme abaixo 

relacionados; 

Descriminação dos Sistemas Implantação e 
Treinamento

Valor Mensal

Planejamento Módulo - LOA 150,00
Contabilidade Pública 180,00
Tesouraria 180,00
Responsabilidade Fiscal 180,00
Informações Automatizadas 180,00
Transparência Brasil 180,00
Gestão de Pessoal 180,00
Gestão de Pessoal -Atos Legais 100,00
Licitações 180,00
Patrimônio Público 180,00
E-Social - Adequação isento 100,00
E-Social SMT – Segurança e Medicina do 
Trabalho isento 100,00

E-Social - Comunicador isento 100,00
Backup de segurança em Nuvem isento 251,75
Total 2.241,75

Claúsula 5: As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E, por estarem de pleno e mútuo acordo, assinam as partes o presente termo aditivo,
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os efeitos legais.
Alto Piquiri , 07 de março de 2019.
Câmara Municipal de Alto Piquiri
Milton Aparecido dos Santos
GOVERNANÇABRASIL S/A
Silvio Luiz Strozzi – Diretor Estadual

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 020/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93   do a pedido da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, para 
Contratação de Empresa para fornecimento de filtros e lubrificantes para revisão de 2.000 horas da Pá carregadeira 
Case, Patrimonio 8560, com a empresa: V J M COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA - EPP, inscrito no 
CNPJ sob nº. 06.165.408/0001-08, com sede a Avenida Angelo Moreira da Fonseca, 3040, CEP: 87.503-030, na 
cidade de Umuarama - PR, no valor total de R$ 4.570,00 (quatro mil quinhentos e setenta reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos – Divisão de Obras e Serviços - 07.002.26780009.2.039.3390.30 – Material 
de Consumo
Altônia, 18 de março de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL Do suL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
MOTORISTA NÍVEL III
EDITAL Nº 18/2019, DE 18 DE MARÇO DE 2019
ESTABELECE A HOMOLOGAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 14/2019.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital 
nº 14/2019, de 15 de fevereiro de 2019, que trata de abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS, resolve,
I - Tornar público a homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado – EDITAL N° 14/2019, para 
contratação temporária de uma (01) vaga de MOTORISTA NÍVEL III - HAB. “D”, com formação de cadastro de reserva, 
para atendimento das Secretarias Municipais de Cafezal do Sul-PR, conforme segue:
INSC. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
06 Raphael Thiago C. Rangel Gomes da Costa 8.970.659-9/PR 1º
05 Altair Camilo 4.885.596-2/PR 2º
11 Ailton José dos Santos 684.357/MS 3º
II - O prazo de validade da presente seleção será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, conforme 
as necessidades da administração pública.
III - A convocação para assinatura do contrato obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.
IV - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
CAFEZAL DO SUL-PR, 18 DE MARÇO DE 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

siNDiCato ruraL De ivaté
Avenida Rio de Janeiro 2921 – Centro – Ivaté-PR    fone  (44) 3673-1134
CNPJ  02.114.464/0001-54  email: ruralivate@uol.com.br
ASSEMBLEIA GERAL EXTRORDINARIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato Rural de Ivaté, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto da entidade 
e disposições legais, convoca os associados em condições de votar para participarem da Assembleia Geral ordinária 
a ser realizada no dia 28 de março   de 2019 as 16:00 hrs, em primeira convocação e as 17:00 hrs em segunda 
convocação de acordo com o Estatuto da entidade, na sede deste sindicato, sito a Av. Rio de Janeiro, 2921 – centro, 
nesta cidade de Ivaté-Pr.
Pauta do dia:
a) Votação e eleição do Grupo de Negociação encarregado da Convenção Coletiva do Trabalho referente ao 
período 2019 / 2021;
b) Autorização para o Presidente do Sindicato Rural de Ivaté assinar a Convenção Coletiva do Trabalho.
c) Assusntos gerais.
Ivaté-Pr., 18   de março   de 2019.
Júlio Cesar Meneguetti 
Presidente 

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 544/2019
SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO A SENHORA MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL, COM 
BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 133/2005 E TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, A CONCESSÃO DE 1 
(UMA) DIÁRIA + 30% +40% PARA CUSTEAR DESPESAS COM HOSPEDAGENS, ALIMENTAÇÃO E TÁXI NOS 
DIAS, 20 E 21 DE   MARÇO DE 2019, ONDE ESTARÁ CUMPRINDO AGENDAS, PARANÁ CIDADE, CASA CIVIL, 
SEAB, FUNASA E NA ITAIPU, NA CIDADE DE CURITIBA.
 ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
SEC. DE FINANÇAS
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
LOTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL CARGO/FUNÇAÕ
PREFEITA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
 CPF 795.588.109-59
AGÊNCIA BANCÁRIA
Banco do Brasil
Nº. DE AGÊNCIA 0516-9
Nº. CONTA CORRENTE
6501-3
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
PARTICIPAR DE AGENDAS ,PARANA CIDADE,CASA CILVIL, SEAB, FUNASA, ITAIPÚ, FUNASA.
PERÍODO
18 E 19  DE FEVEREIRO DE 2019 QT. DIÁRIAS
1 DIÁRIA + 30%+ 40% VALOR UN. 
 VALOR TOTAL
 Nº. EMP.
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO
 MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE  
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)      
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
____/_____
(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/____

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 004/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a criação do Programa de Incentivo a Criação de Unidades de Conservação da Natureza no 
Município de Cruzeiro do Oeste e dá outras providências.
Art. 1º- Esta lei disciplina a criação e o reconhecimento Unidades de Conservação da Natureza na forma de Reservas 
Particulares do Patrimônio Natural – RPPN no Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
Parágrafo Único - Consideram-se Reservas Particulares do Patrimônio Natural as áreas privadas, protegidas por 
iniciativa do seu proprietário, gravadas com perpetuidade, mediante reconhecimento do Poder Público Municipal pelo 
relevante interesse ambiental ou paisagístico na sua preservação.
Art. 2º - As RPPN buscam a proteção dos recursos naturais e a conservação da diversidade biológica, podendo 
ser utilizadas para visitação com objetivos turísticos, recreativos e educacionais, e atividades de pesquisa científica.
Parágrafo Único - As atividades previstas no caput e a realização de obras somente poderão ser executadas após 
o licenciamento do órgão ambiental competente, desde que não comprometam ou alterem os atributos naturais que 
justificarão a sua criação e o equilíbrio ecológico, nem coloque em risco a sobrevivência das populações de espécies 
ali existentes.
Art. 3º - A área será declarada como RPPN mediante Ato do Poder Executivo específico de reconhecimento firmado 
pelo Prefeito Municipal, após o requerimento de iniciativa do seu proprietário.
§ 1º. A pessoa jurídica ou física interessada em criar uma RPPN deverá apresentar á Secretaria Municipal da 
Agricultura e Meio Ambiente os seguintes documentos:
I - requerimento relativo a propriedade de pessoa física, firmado pelo proprietário, e do cônjuge ou convivente, se 
houver; ou requerimento relativo a propriedade de pessoa jurídica, firmado pelos seus membros ou representantes 
com poder de disposição de imóveis, conforme seu ato constitutivo e alterações posteriores;
II - título de domínio, com matrícula no Cartório de Registro de Imóveis; 
III - quitação com os impostos municipais, estaduais e federais inerente ao imóvel de interesse;
IV - planta de situação da área, com a indicação dos limites e respectivos confrontantes.
§ 2º. É condição de validade da lei específica de reconhecimento, o devido convênio entre o Município e o 
proprietário da respectiva RPPN, que, para tanto, deverá constituir uma Organização de Sociedade Civil com Interesse 
Público (OSCIP), associação ou outra entidade sem fins lucrativos, para a qual será repassado percentual, então 
estabelecido, dos recursos do ICMS Ecológico então recebidos em decorrência da instituição da referida unidade de 
conservação, ficando o percentual remanescente dos recursos sob responsabilidade e administração do Município.
§ 3º. Nos termos do §7° do Art. 22 da Lei Federal n° 9.985/2000, a desafetação ou redução dos limites de uma 
unidade de conservação só pode ser feita mediante lei específica.
Art. 4º- A Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente analisará o requerimento e respectiva documentação no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias do seu protocolo, emitindo seu parecer.
§ 1º. A publicação da lei do Ato do Poder Executivo específico de reconhecimento obrigará o requerente a promover 
a sua averbação no Registro de Imóveis, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias 
em casos devidamente justificáveis, que gravará perpetuamente o imóvel como uma Unidade de Conservação, nos 
termos do art. 21 da Lei Federal Nº 9.985/2.000.
§   2º. O descumprimento do previsto no §1º deste artigo importará na revogação do Ato do Poder Público de 
reconhecimento da RPPN.
Art. 5º- Será concedida à RPPN proteção assegurada pela legislação às Unidades de Conservação, sem prejuízo do 
direito de propriedade exercido pelo titular.
Art. 6º- Os valores advindos ao Município em função das Unidades de Conservação (RPPN) e repassado às 
respectivas entidades gestora, sendo estes definidos proporcionalmente aos índices de biodiversidade indicados pelo 
Instituto Ambiental do Paraná – IAP, a cada uma delas, obedecendo aos seguintes parâmetros:
I – O Sistema Integrado de Acompanhamento Financeiro (SIAF) da Secretaria de Fazenda do Estado do Paraná 
insere os Valores Repassados ao Município de Cruzeiro do Oeste, referente ao Imposto de Circulação de Mercadoria 
e Serviços (ICMS), o qual agrega o ICMS Ecológico;
II – O valor do repasse bruto vem descontando 20% (vinte por cento) do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação-FUNDEB, demonstrando o repasse líquido;
III – Sob esse valor de Repasse Líquido, 70 % incidirá o Fator Ambiental anual fornecido pelo Instituto Ambiental do 
Paraná – IAP à Secretaria de Fazenda do Estado do Paraná.
IV – Do Repasse Líquido, aludido no inciso III, serão realizadas as seguintes deduções legais: 
a) 15% (quinze por cento) destinados a serviços públicos da área da saúde;
b) 5% (cinco por cento) destinados à área da educação pública municipal;
V – Será deduzido 30% (trinta por cento) de aplicação em livre receita do Município;
VI – Sobre o ICMS Ecológico incidirá o ÍNDICE DE BIODIVERSIDADE de cada RPPN, cujo índice também é 
determinado anualmente pela Tabela de Avaliação pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
VII – Individualizado esse valor do inciso VI, o Município repassará os recursos na seguinte proporção:
a) 25% (vinte e cinco por cento) desse recurso proveniente em face a respectiva RPPN, sendo depositado em conta 
bancária específica em nome da entidade gestora;
b) 25% (vinte e cinco por cento) serão retidos ao Município cuja aplicação terá livre movimentação na área ambiental, 
para realização de obras, melhorias em infraestrutura, recursos humanos e custeios em geral;
§1º. Os valores provenientes de repasses ICMS Ecológico serão destinados a conta bancária específica do Município, 
que movimenta as entradas e as saídas do numerário provenientes desta.
§2º. Ao fim de cada exercício fiscal, após execução do Plano de Trabalho e Plano Aplicação de Contas pelas Entidades 
Gestoras, se percebido sobra de valores o excedente deverá ser reconduzido ao erário. 
Art. 7º- O Conselho Municipal de Meio Ambiente de Cruzeiro do Oeste-CMMA na forma que lhe compete pela 
Lei Municipal Nº 071/2.005 e suas alterações posteriores, aprovará, acompanhará e fiscalizará diuturnamente 
as Unidades de Conservação (RPPN), diligenciando o Plano de Trabalho e Plano de Aplicação de Contas a ser 
apresentado anualmente, sendo observadas as exigências interpostas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
e outras que assim a Lei fizer necessário.
Parágrafo Único – A Entidade Gestora da RPPN apresentará anualmente até o dia 31 de julho o Plano de Trabalho 
e Plano de Aplicação e seguir os moldes do SIT (Sistema Integrado de Transferência) TCE/PR sendo observadas 
as exigências interpostas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e outras que assim a Lei fizer necessário.
Art. 8º- As parcerias a serem firmadas com as Entidades Gestoras das RPPN’s terão o prazo máximo de 10 anos a 
critério do Município.
Art. 9º- Os recursos repassados às entidades gestoras advindos do ICMS Ecológico deverão ser direcionados a 
manutenção da RPNN e seu entorno auxiliando na preservação de e restauração de áreas de vegetação, Reservas 
Legais (RL) e Áreas de Preservação Permanente (APP).
Art. 10- A Entidade Gestora e o Município se fiscalizarão mutuamente quanto a aplicação dos recursos inerentes ao 
ICMS Ecológico, diretamente ou através de auditoria.
Art. 11- A Entidade Gestora e o Município se fiscalizarão mutuamente quanto a aplicação dos recursos inerentes ao 
ICMS Ecológico, diretamente ou através de auditoria.
§ 1º. A auditoria poderá ser feita por ambas por iniciativa de ambas as partes, ficando as custas referente ao 
processo a cargo da parte solicitante, sendo necessário se manifestar através de requerimento indicando os auditores, 
local, data e hora de inicio para mesma com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para sua realização. A parte auditada 
deverá apresentar a documentação necessária para realização desta e auxiliar se necessário.
§ 2º. As contas e aplicação dos recursos deverão ser realizadas em obediência ao Princípio da Transparência.
Art. 12- A Prestação de Contas deverá ser realizada até o dia 31 de julho de cada ano e seguir os moldes do SIT 
(Sistema Integrado de Transferência) TCE/PR sendo observadas as exigências interpostas pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e outras que assim a Lei fizer necessário.
Art. 13- A Unidade de Conservação (RPPN) poderá ser vistoriada e fiscalizada periodicamente pela Secretaria 
Municipal da Agricultura e Meio Ambiente ou pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente de Cruzeiro do Oeste a fim 
de assegurar o cumprimento desta lei.
§ 1º. Os danos ou irregularidades praticadas nas RPPN serão objeto de notificação ao proprietário, que deverá se 
manifestar no prazo então estabelecido.
§ 2º. No caso de infração cometida pelo proprietário além da suspensão dos benefícios como dedução do Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural- ITR e outros benefícios fiscais que assim o fizer jus, até que o dano ambiental 
seja reparado, estará sujeito a aplicação das sanções civis e penais cabíveis na forma da Lei Federal Nº 9.605/1.998 
e as demais regulamentações atinentes, e revogação do Ato do Poder Público de seu reconhecimento, quando 
irreparável.
Art. 14- Município e Entidade Gestora da Unidade de Conservação (RPPN) deverão corroborar com a fiscalização do 
Instituto Ambiental do Paraná – IAP.
Art. 15- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

ANEXO I - FÓRMULA
REPASSE DOS RECURSOS
100% REPASSE LÍQUIDO
( - ) 30% para Receitas Livres do Município
( = ) 70% BASE DE CÁLCULO 1
( - ) 15% saúde
( - ) 5% educação
( = ) 50%  BASE DE CÁLCULO PARA ENTIDADES 2
( - ) 25% para entidades gestoras
( - ) 25% para o município

prefeitura MuNiCipaL De esperaNÇa Nova
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 07/2019
PREGÃO PRESENCIAL: 04/2019
OBJETO: Aquisição de micro-ônibus, fabricação nacional, com no mínimo 14 passageiros e plataforma urbana 
elevatória para pessoas com deficiência, conforme Termo de Adesão ao “Incentivo à Pessoa com Deficiência – PcD 
III” do FEAS/CEAS/SEDS. Demais especificações no Anexo I do edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES e INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 14:00 
horas do dia 04/04/2019 na Divisão de Compras e Patrimônio no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 
181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA, no PORTAL TRANSPARÊNCIA: www.esperancanova.pr.gov.br ou pessoalmente na prefeitura 
deste Município, no endereço acima. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 
– RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 18/03/2019.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

prefeitura MuNiCipaL De esperaNÇa Nova - paraNÁ
EXTRATO DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº. 03/2019
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 04/2019
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa n° 02/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 11.947/2009 e resolução/CD/FNDE Nº26/2013, atualizada pela resolução 02/2015 
CD/FNDE.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO (A): COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITÓRIO ENTRE RIOS, CNPJ nº. 
08.609.132/0001-27
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinados ao PROGRAMA NACIONAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, para 
grupos formais e informais de Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, 
para alunos de educação básica pública matriculados na Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$ 6.460,00 (seis mil e quatrocentos e sessenta reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 15 dias após a entrega
DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2019.
VIGÊNCIA: 31/12/2019
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº. 04/2019
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 04/2019
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa n° 02/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 11.947/2009 e resolução/CD/FNDE Nº26/2013
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO (A): Sr. ROSINEI AMORE DOMSANTOS RAMOS , CPF/MF nº. 795.845.279-91.
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinados ao PROGRAMA NACIONAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, para 
grupos formais e informais de Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, 
para alunos de educação básica pública matriculados na Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$  3.390,75 (três mil e trezentos e noventa reais e setenta e cinco centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 15 dias após a entrega do produto.
DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2019.
VIGÊNCIA: 31/12/2019
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº. 05/2019
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 04/2019
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa n° 02/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 11.947/2009 e resolução/CD/FNDE Nº26/2013, atualizada pela resolução 02/2015 
CD/FNDE.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO (A): Sr. MANOEL IZAIAS DE FREITAS, CPF/MF nº. 085.994.169-87.
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinados ao PROGRAMA NACIONAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, para 
grupos formais e informais de Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, 
para alunos de educação básica pública matriculados na Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$ 2.493,20 (dois mil quatrocentos e noventa e três reais e vinte centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 15 dias após a entrega do produto.
DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2019.
VIGÊNCIA: 31/12/2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº. 06/2019
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 04/2019
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa n° 02/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 11.947/2009 e resolução/CD/FNDE Nº26/2013, atualizada pela resolução 02/2015 
CD/FNDE.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO (A): Sr. JOSÉ DE ALMEIDA SOUZA, CPF/MF nº. 054.739.129-31.
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinados ao PROGRAMA NACIONAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, para 
grupos formais e informais de Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, 
para alunos de educação básica pública matriculados na Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, verba FNDE/PNAE.
VALOR:  R$ 4.543,70 (quatro mil e quinhentos e quarenta e três reais e setenta centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 15 dias após a entrega do produto.
DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2019.
VIGÊNCIA: 31/12/2019
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº. 007/2019
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 04/2019
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa n° 02/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 11.947/2009 e resolução/CD/FNDE Nº26/2013, atualizada pela resolução 02/2015 
CD/FNDE. 
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO (A): Sr. CLAUDECIR BRANDÃO DE OLIVEIRA, CPF/MF nº. 061.941.589-48.
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinados ao PROGRAMA NACIONAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, para 
grupos formais e informais de Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, 
para alunos de educação básica pública matriculados na Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$ 4.935,50 (quatro mil e novecentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 15 dias após a entrega do produto.
DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2019.
VIGÊNCIA: 31/12/2019
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº. 008/2019
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 04/2019
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa n° 02/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 11.947/2009 e resolução/CD/FNDE Nº26/2013, atualizada pela resolução 02/2015 
CD/FNDE.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO (A): Sr. EDENELSON IANQUE, CPF/MF nº. 045.689.879-46.
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinados ao PROGRAMA NACIONAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, para 
grupos formais e informais de Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, 
para alunos de educação básica pública matriculados na Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$ 3.710,00  (três mil e setecentos e dez reais )
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 15 dias após a entrega do produto.
DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2019.
VIGÊNCIA: 31/12/2019
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº. 009/2019
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 04/2019
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa n° 02/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 11.947/2009 e resolução/CD/FNDE Nº26/2013, atualizada pela resolução 02/2015 
CD/FNDE.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO (A): Sr. CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA, CPF/MF nº. 301.077.099-53.
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinados ao PROGRAMA NACIONAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, para 
grupos formais e informais de Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, 
para alunos de educação básica pública matriculados na Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$ 3.625,30  (três mil e seiscentos e vinte cinco reais e trinta centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 15 dias após a entrega do produto
DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2019.
VIGÊNCIA: 31/12/2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº. 010/2019
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 04/2019
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa n° 02/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 11.947/2009 e resolução/CD/FNDE Nº26/2013, atualizada pela resolução 02/2015 
CD/FNDE.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO (A): Sr. JHONE WESLEY SANTOS FIOROTO, CPF: 072.516.079-99
 OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinados ao PROGRAMA NACIONAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, para 
grupos formais e informais de Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, 
para alunos de educação básica pública matriculados na Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$ 3.318,50 (três mil e trezentos e dezoito reais e cinquenta centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 15 dias após a entrega.
DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2019.
VIGÊNCIA: 31/12/2019
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 019/2018 CELEBRADO EM 18/05/2018, NA QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA JEFTÉ RODRIGO 
DE OLIVEIRA 05547309958.
Pelo presente TERMO ADITIVO, o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, inscrita no CNPJ/MF nº 
01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 4.145.492-0 SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta Cidade de Esperança Nova/PR, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro JEFTÉ RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF do MF sob nº. 14.969.848/0001-38, com sede na Rua Santa Helena 1738, Jardim Paraíso, CEP: 87.505-
170, Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representada pela Sr. Jefte Rodrigo de Oliveira, portador do RG 
nº. 5.749.101-9 pela SSP/PR e do CPF/MF nº. 055.473.099-58 , na qualidade de empresária individual, doravante 
denominada CONTRATADA., ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 01 ao Contrato de nº 
019/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO
Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços para mais 60 (sessenta) dias, passando a vigência a contar de 19 
de março de 2019 até 18 de maio de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 019/2018, desde que não contrariem o que fico convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscrita.
Esperança Nova/PR, 18 de março 2019.
MUNICÍPIO DE prefeitura MUNICIPAL DE Altonia
Estado do Paraná/PR
Contratante
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal 
JEFTÉ RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958
Contratada
Jefte Rodrigo de Oliveira
TESTEMUNHAS:
RG nº   RG nº

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.987/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § IV 
da Lei Orçamentária nº 1.579 de 26 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2019 inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, e altera a Programação Financeira no limite de R$ 443,70 (quatrocentos e quarenta e três reais e 
setenta centavos), mediante a seguinte ordem classificatória: 
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO
06.02 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
15.452.0005.1.098 Revitalização Praça Central Icaraíma
4.4.90.93.00.00 208 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 443,70
FONTE 795 Revitalização Praça Min. Das Cidade Convenio 830577/2016 443,70
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
795 Revitalização Praça Min. Das Cidade Convenio 830577/2016 443,70
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 14 dias do mês de Março de 2019.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE RESCISÃO
RESCISÃO DE CONTRATO 003/2017
CONCURSO PÚBLICO Edital Nº 006/2016, em provimento de Emprego Público
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Ricardo Baule Rossi
FUNÇÃO: Médico - PSF
DATA DA RESCISÃO:  07/03/19

CÃMara MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 017/2019
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda 
ao disposto na Resolução nº 001/2013, tendo em vista o requerimento formulado pelos vereadores.
RESOLVE:
Ficam os vereadores AUGUSTO LEOPOLDO HONORIO E SAMUEL ELEUTERIO THOMÉ, autorizados a viajar a 
cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, representando este Poder Legislativo nos dias 19, 20 e 21 de março de 
2019, para participar do Curso: “Gestão de Controle Interno”, local do curso: Hotel Foz do Iguaçu, curso este realizado 
pela empresa LFA – Capacitação, Gestão Pública e Assessoria, cabendo-lhes o recebimento de 3 (três) diárias.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para comprovar a realização do referido 
deslocamento deverão os vereadores apresentar a Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes 
documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês Março de 2019.
LAERCIO BULGARON DOMINGOS 
Presidente
DANIEL PAULO DUARTE
1º Secretário

prefeitura MuNiCipaL De iCa raiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº095/2019
DATA – 18/03/19
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Douglas Batista Alves de Vasconcelos ,  por um período de 30 dias,  referente ao 
período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 12/03/19 a 10/04/19.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 12/03/19. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Março  de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº096/2019
DATA – 18/03/19
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Gilmar Girão ,  por um período de 20 dias,  referente ao período aquisitivo de 
2015/2016, a contar de 18/03/19 a 06/04/19.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Março  de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº097/2019
DATA – 18/03/19
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Jessica Andrade Cardoso,  por um período de 10 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2018/2019, a contar de 18/03/19 a 27/03/19.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Março  de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE INABILITAÇÃO E  

CONVOCAÇÃO DE SEGUNDO COLOCADO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 220/2018 
OBJETO: Aquisição de 1 (um) veículo tipo furgão longo de teto alto, original 
de fábrica, zero km, modelo do ano da entrega ou do ano posterior, com 
carroceria monobloco ou montado sobre chassi (original de fábrica), adaptado 
para ambulância, a qual será utilizada nos serviços de urgência e emergência 
(SAMU 192), executados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Guaíra – PR, de acordo com a Resolução SESA n° 497/2017. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação (CPL), designada pela Portaria nº 007/2019, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que a empresa DE NIGRIS DISTRIBUIDORA 
DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 61.591.459/0001-00, foi declarada 
INABILITADA, conforme justificativa exposta e anexada junto ao processo 
licitatório e disponível através dos sites: www.guaira.pr.gov.br link Processos 
Licitatórios e/ou www.bll.org.br link BLL Compras. 
Fica convocada a empresa IPI MOBILIDADE CORPORATIVA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ n° 30.105.413/0001-00, segunda colocada no certame, abre-se 
prazo para apresentação de documentação de habilitação, conforme 
estipulado em edital. 
Guaíra/PR, 18 de março de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli / Comissão Permanente de Licitações 
 

 
prefeitura MuNiCipaL De ivaté

Estado do Paraná
DECRETO N.º 043/2019
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 003/2019, em favor 
da empresa: ALED COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS – EIRELI – ME; CAPEL ELÉTRICA EIRELI – EPP; G5 
SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI – ME; TAKT GTN – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ELETRO ELETRONICOS LTDA – EPP, que tem como objeto Registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de materiais elétricos, e similares para atender as necessidades de todas as secretarias 
do município de Ivaté, conforme quantidades e especificações constantes no anexo I do edital, com vigência de 
contratação de 12 (doze) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 18 dias do mês de Março de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

 
prefeitura MuNiCipaL De ivaté

Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 018/2019
REF.: PREGÃO: 002/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE MARÇO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME.
CNPJ: 07.641.823/0001-45.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MANGUEIRAS E TERMINAIS 
HIDRÁULICOS PARA MÁQUINAS E TRATORES DA FROTA MUNICIPAL DE IVATÉ-PR, CONFORME QUANTIDADES 
E ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 67.591,02 (SESSENTA E SETE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS E DOIS 
CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCO aLVeS
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 022 DE FEVEREIRO DE 2019.
Republicada e reeditada por conter incorreção
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora DEBORA QUELEN PEREIRA, ocupante do cargo comissão de Diretora Depto. 
Assistência Social, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, portadora da Cédula Identidade nº 
10.729.941.6 SSP/PR., deverá afastar-se do trabalho por período de 180 dias, a partir de 12/02/2019 por motivo 
de Licença Maternidade, de conformidade com que dispõem parágrafo 1º do Art. 392 da Consolidação das Leis do 
Trabalho e o Art. 3º do decreto nº 75207/75.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de (06) meses ininterruptos, 
iniciando-se em 12/02/2019 encerrando-se em 10/08/2019.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para o dia 12/02/2019.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de fevereiro ano 
de dois mil e dezenove.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCO aLVeS
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 030/2019.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
CONTRATADA: PR MERCADO RIO BONITO LTDA, inscrita no CNPJ: 29.268.344/0001-68.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS E HORTIFRUTIGRANJEIROS QUE SERÃO UTILIZADOS NA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 
E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEIS), DO DISTRITO DE RIO BONITO, PERTENCENTE A 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 31.299,50 
(TRINTA E UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ O DIA 15 DE MARÇO DE 2020, RESSALVADO O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO 
ART. 57, DA LEI 8.666/93.
PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A 
CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITENS QTDE DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL
02 50KG - Alface, produto de origem vegetal não industrializado. Para 100g deste produto 
contém: 1,3g de proteína, 0,2g de lipídios, 2,9g de carboidratos, 1,3mg de ferro, 5mg de sódio, 0,7g de fibras. Produto 
100% in natura.  OBS: Não contém glúten.  FUGAZZA R$ 1,15 R$ 57,50
03 200
Pct c/ 5 Kg - Açúcar cristal, produto de origem vegetal industrializado embalagem de 5kg. - Informação nutricional 
e composição: Cada 5g do produto (1colher de chá) contém 20 calorias, 5g de carboidrato, 0g de proteína, 0g de 
gorduras totais, 0 mg de sódio, sacarose mín-99,60% sais minerais máx.- 0,10%, umidade- 0,07% OBS :Não contém 
glúten. COLOMBO R$ 8,50 R$ 1.700,00
05                                
100 kg - Amido de milho, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 1kg- Informação nutricional 
e composição: Cada 20g do produto (1colher de sopa) contém 73 calorias, 17g de carboidrato. OBS: Não contém 
glúten. APTI R$ 11,65 R$ 1.165,00
06 100 kg - Apresuntado - Produto de origem animal, industrializado, preço por kg. Informação 
nutricional e composição: Cada 30g (01 fatia fina), contém: 40 calorias, 1,1g de carboidrato, 4g de proteína, 2g de 
gorduras totais, 0,5g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 400mg de sódio. Ingredientes: 
Carne suína, água, amido de mandioca, antioxidante, eritorbacto de sódio INS 316, estabilizante poli fosfato de sódio 
INS 452 INS, Conservante nitrito extrato de sódio INS-250, aromatizantes naturais, carmim, xoconilha INS- 120  OBS 
:Não contém glúten. FRIMEZA R$ 13,90 R$ 1.390,00
08 50 kg - Abacaxi, fruta fresca, produto de origem vegetal não industrializado.  - Informação 
nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 58,2 calorias, 13,7g de carboidrato, 0,4g de proteína, 0,2g de 
gorduras totais, og de gordura saturada, 0g de gordura trans, 0,4g de fibra alimentar, 61mg de vit C, 0,5mg de ferro. 
OBS: Não contém glúten. NACIONAL R$ 2,90 R$ 145,00
11 200 pc 1000 kg - Biscoito doce com calda pc 1kg, produto de origem vegetal industrializada. 
Informação nutricional: Cada 30g contém 112 calorias, 24g de carboidrato, 1,6g de proteínas, 0,7g de gorduras 
totais, 0g de gorduras saturada, 0g de gordura trans, 0g de fibra alimentar e 76mg de sódio. OBS: Contém glúten 
NAGA R$ 7,60 R$ 1.520,00
13 200 pc 500gr - Biscoito de maisena 500gr, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 30g contém: 132 calorias, 21g de carboidrato, 2,8g de proteína, 3,9g de gorduras totais, 1,8g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trnas, 1,0g fibra alimentar e 95mg de sódio. OBS: Contém glúten. 
NAGA R$ 3,50 R$ 700,00
16 300 kg -Banana nanica, produto de origem vegetal não industrializado. - Informação nutricional 
e composição: Cada 100g do produto contém 111,4 calorias, 25,7g de carboidrato, 1,7g de proteína, 0,2g de gorduras, 
1,2mg de ferro, 1,0g de fibra alimentar, 13mg de vitC. OBS: Não contém glúten. L. MOCCI R $ 
2,20 R$ 660,00
19 350kg - Carne suína em pedaços, produto de origem animal não industrializado.                                                                                                                                 
                                                                                                                               Informação nutricional: Cada 100g 
contém: 163,5 calorias, 0g de carboidrato, 19,5g de proteína, 9,5g de gordura total, 11mg de cálcio, 235mg de fósforo 
3 3mg de ferro. OBS: Não contém glúten. VILVERT R$ 7,60 R$ 2.660,00
22 250 kg - Cebola nacional produto de origem vegetal - Informação nutricional e composição: 
Cada 100g do produto contém 46,2 calorias, 9,7g de carboidrato, 1,4g de proteína, 0,2g de gordura, 1,2mg de ferro, 
0,8g de fibra, 10mg de vit C.  OBS: Não contém glúten. VILVERT R$ 2,86 R$ 715,00
24 200 cx c/ 200gr - Chá mate granulado produto de origem vegetal industrializado, caixa de 200g.  - 
Informação nutricional e composição: Cada 20mldo produto (01 xícara de chá) contém 0 calorias, 0g de carboidrato, 
0g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras trans., 0g de fibra total, 0mg de sódio, 37mg de potássio. 
Ingredientes: Folhas e talos tostados de erva-mate.  OBS: Não contém glúten. MIATI REAL R$ 6,19 R $ 
1.238,00
25 50 pct c/ 500 gr - Colorau produto de origem vegetal industrializado pacote de 500g.  - Informação 
nutricional e composição: Cada 20g do produto (02 colheres de sopa) contém 50 calorias, 13g de carboidrato, 2g de 
proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturada, 0g colesterol, 0g de fibra alimentar, 0mg de cálcio, 0,3g de 
ferro, 220mg de sódio. OBS: Não contém glúten. L. MOCCI R$ 4,00 R$ 200,00
27 400pc de 100g - Coco ralado 100g, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: 
Cada 100g contém: 67 calorias, 13,7g de carboidrato, 0,7g de proteína, 5,4g de gordura total, 5,0g de gordura 
saturada, 0g de gordura trans, 0mg de colesterol, 0,8g de fibra alimentar e 11mg de sódio. OBS: Não contém glúten.  
ADEL COCO R$ 3,25 R$ 1.300,00
28 200 pote -Doce de leite pote de 400gr, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 20g contém: 69 calorias, 12g de carboidrato, 1,4g de proteína, 1,7g de gordura total, 1,4g de gordura 
saturada, 0g de gordura trans., 0g de fibra alimentar, 40mg de cálcio e 38mg de sódio. OBS: Não contém glúten. 
TRIÂNGULO R$ 3,65 R$ 730,00
29 200 pct c/ 500 gr - Canjica de milho branca, produto de origem vegetal industrializado, 
pacote de 500g.  -  Informação nutricional e composição: Cada porção contém 170 calorias, 38g de carboidratos, 3,3g 
de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans., 1,7g de fibra alimentar, 0mg de 
sódio. OBS: Não contém glúten.
 SINHÁ R$ 2,40 R$ 480,00
32 250 Kg - Fubá fino de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.  - 
Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto contém 170 calorias, 38g de carboidrato, 3,3g de proteína, 
0,7g de gorduras totais, 0g de gorduras trans., 2,2g de fibra alimentar, 15mg de sódio.  Ingredientes: Fubá, ferro e 
ácido fólico. OBS: Não contém glúten. ZAELI R$ 2,40 R$ 600,00
34 400 Kg - Feijão carioca tipo 1, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 30g do produto (02 colheres de sopa) contém 80 calorias, 15g de 
carboidrato, 5g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0mg de gorduras trans., 5mg de fibra 
alimentar, 20mg cálcio, 2mg de ferro, 0mg de sódio. OBS: Não contém glúten. BANDEIRANTE R$ 4,75 R $ 
1.900,00
36 50 Kg - Farinha de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg. - 
Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto (1 xícara de chá) contém 176 calorias, 40g de carboidrato, 
3,40g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans., 2g de fibra alimentar, 6mg 
de sódio. OBS: Não contém glúten. ZAELI R$ 3,82 R$ 191,00
38 100 kg Coxinha da asa de frango, produto animal industrializado, pacote de 1kg. - Informação 
nutricional composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 3,3g de gordura, 
203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.  OBS: Não contém glúten. C. VALE R $ 
9,90 R$ 990,00
40 100kg Filezinho de frango congelado, produto animal industrializado, pacote de 1kg. - 
Informação nutricional composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 3,3g de 
gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.  OBS: Não contém glúten. 
MISTER R$ 7,50 R$ 750,00
41 200 Kg - Frango resfriado corte tipo á passarinho, produto animal industrializado, pacote de 1kg. 
- Informação nutricional composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 3,3g 
de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.  OBS: Não contém glúten. 
CANÇÃO R$ 5,60 R$ 1.120,00
43 600 uni c/ 40 gr - Gelatina, produto de origem animal industrializado, embalagem de 40g, sabores 
variados (tuti-fruti, maracujá, morango, uva, limão, abacaxi)  - Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 
colher de sopa) contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de proteína, 54mg de sódio. Ingredientes: Açúcar, 
gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador de acidez nitrato de sódio, aromatizante e corante azul brilhante 
FCF.  OBS: Não contém glúten. DR. OTKER R$ 0,85 R$ 510,00
47 200 pct c/ 1lt - Iogurte de pacote de 1 lt sabor coco, porção 200 ml, contém: 171 calorias, 30g de 
carboidrato, 4,9g de proteína, 3,5g de gorduras totais, 2,8g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibras, 
87mg de sódio, 220mg de cálcio. Obs:  Não contém glúten.  UNIBABY R$ 4,23 R$ 846,00
49 300 Lt - Leite integral, produto de origem animal pasteurizado, embalagem de 1 litro. - 
Informação nutricional e composição: Cada 200ml do produto contém 122,2 calorias, 10,66g de carboidrato, 6,4g de 
proteína, 6,0g de gorduras totais, 1,86g de gorduras saturadas.  OBS: Não contém glúten. LIDER R $ 
3,25 R$ 975,00
52 300 pct  c/ 1 Kg - Macarrão espaguete, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote de 
1kg. - Informação nutricional e composição: Cada 80g do produto contém 282 calorias, 71g de carboidrato, 8.0g de 
proteína, 0,8g de gorduras totais, 0g de gorduras saturada, 0g de gordura trans., 2,4g de fibra alimentar, 0g de sódio. 
Ingredientes: Trigo, ferro, ácido fólico, trigo enriquecido, corante natural urucum e cúrcuma. OBS: Contém glúten. 
PARATI R$ 4,65 R$ 1.395,00
57 250 dúzia - Ovos tipo médio vermelho classe A, produto de origem animal industrializado. 
Informação nutricional e composição: Cada unidade (50g) do produto contém 74 calorias, 0,6g de carboidrato, 6,3g de 
proteína, 5,0g de gorduras totais, 1,6g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 63mg de 
sódio. OBS: Não contém glúten. OVOS MOSS R$ 4,10 R$ 1.025,00
61 50 lata 400g Mucilon de milho lata 400g, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada porção de 21g contém: 79 calorias, 18g de carboidrato, 1,1g de proteína, 0g gordura total, 0g de 
gordura saturada, 0g de gordura trans, 49mg de sódio,0g de fibra alimentar,58mg de cálcio, 6,6mg de ferro, 3,0mg 
de zinco, 43mg fósforo, vitA 25,5RE, Vit D 3,7Up, Vit C 22mg, Vit E 2,0mg, Vit B1 0,22mg, Vit B6 0,07mg 2,0mg de 
niacina, 1,3 de ácido pantotênico, 4,2mg de ácido fólico. OBS: Não contém glúten.  NESTLE R $ 
5,90 R$ 295,00
64 200 Kg - Repolho nacional, produto de origem vegetal não industrializado. Informação 
nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 33 calorias, 6,1g de carboidrato, 1,7g de proteína, 0,2g de 
gorduras, 1,0g de fibras, 0,7mg de ferro,43mg de vit C.  OBS: Não contém glúten. L.  MOCCI R $ 
1,86 R$ 372,00
65 100 Kg - Sal refinado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 1kg. Informação 
nutricional e composição: Não contém quantidades significativas de carboidrato, proteína, gorduras saturada e trans. e 
fibra alimentar.  OBS: Não contém glúten. BANDEIRANTE R$ 1,40 R$ 140,00
69 100 frasco c/ 750 ml - Vinagre, produto de origem vegetal, industrializado, embalagem de 
750ml. Informação nutricional e composição: Não contém valor calórico. Ingredientes: Fermentado acético de álcool 
hidratado e água, contém: conservante INS 224, acidez 4%. OBS: Não contém glúten. SABOROSO R $ 
1,65 R$ 165,00
70 100 lata  395gr Leite Cond.: Produto de origem animal industrializado, embalagem de 395g.
Ingredientes: Leite integral, açúcar, leite em pó integral, lactose. Composição e informação nutricional: Cada 30g (02 
colheres de sopa) contém: 97 calorias, 16g de carboidrato, 2,1g de proteína, 2,5g de gorduras totais, 1,5g de gorduras 
saturadas, 0g de gorduras trans., 32mg de sódio e 74 mg de cálcio. OBS: Não contém.
 NENE R$ 3,75 R$ 375,00
71 100 lata  200 gr Creme de leite Produto de origem animal, industrializado, embalagem de 200g. 
Ingredientes: Creme de leite, leite em pó desnatado, expessante goma de zantana, estabilizante fosfato de sódio 
e cidrato de sódio homogeneizado. Informação nutricional e composição: Cada 20g (01 colher de sopa) do produto 
contém: 30 calorias, 0,8g de carboidrato, 0g de proteína, 3,0g de gorduras totais, 2,3g de gorduras saturadas, 0g de 
gorduras trans., 12mg de cálcio, 0mg de ferro, 6,2mg de sódio. 
OBS: Não contém glúten. LIDER R$ 2,40 R$ 240,00
74 500Kg Linguiça Produto de origem animal Industrializado, embalagem com 1kg. Informação 
Nutricional: Cada 50g do produto (01 unidade), contém: 112 calorias, 2g de carboidrato, 8g de proteína, 8g de 
gorduras totais, gorduras saturadas, og de gordura trans., 0g de fibra alimentar, 649mg de sódio. Ingredientes: Carne 
mecanicamente separada de aves, pele suína, gordura suína, pele de aves, miúdos suíno, carne suína, carne aves, 
água, proteína isolada, proteína texturizada soja, (amido máx. 2%).  OBS: Contém glúten.  FRIELA R $ 
9,50 R$ 4.750,00
FRANCISCO ALVES-PR, 15 DE MARÇO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCO aLVeS
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 031/2019.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
CONTRATADA: I. STELA BARANDAS – MERCADO - ME, inscrita no CNPJ: 12.095.617/0001-17.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS E HORTIFRUTIGRANJEIROS QUE SERÃO UTILIZADOS NA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 
E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEIS), DO DISTRITO DE RIO BONITO, PERTENCENTE A 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 43.448,40 
(QUARENTA E TRÊS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ O DIA 15 DE MARÇO DE 2020, RESSALVADO O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO 
ART. 57, DA LEI 8.666/93.
PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A 
CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITENS QTDE DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL
01 100KG - Alho convencional, produto de origem vegetal não industrializado. Informação 
nutricional: Cada porção de 100g contém: 140,2 calorias,29,3g de carboidrato, 5,3g de proteína, 0,2g de gordura, 1,1g 
de fibra alimentar, 38mg de cálcio, 134mg de fósforo, 1,4mg de ferro. OBS: Não contém glúten. 
NACIONAL  R$ 11,40 R$ 1.140,00
04 150 pct c/ 5 Kg - Arroz parboilizado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 5kg. - 
Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/4 de xícara) contém 176 calorias, 40g de carboidrato, 
42g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g gorduras saturadas, 0g de gorduras trans., 1g de fibra alimentar, 0 mg sódio. 
OBS: Não contém glúten. KISAFRA R$ 10,75 R$ 1.612,50
07 500 pct c/ 400 gr - Achocolatado em pó, produto de origem vegetal industrializado, 
embalagem pacote de 400.  - Informação nutricional e composição: Cada 20g do produto (2 colheres de sopa) contém 
75 calorias, 17g de carboidrato, 1g de proteína, 0g de gorduras totais, og de gordura saturada, 0g de gordura trans, 
1,2g de fibra alimentar, 42mg de sódio, 108,8mg de Vit A, 1,88 rec mg de Vit D, 22,5mg de Vit C, 0,53mg de Vit B1, 
0,60mg de Vit B2, 0,75mg de Vit B6, 6,75mg de Vit PP, 0,38mg de Vit B12 e 75cg de ácido fólico.  Ingredientes: Açúcar, 
cacau em pó, maltodextrina, estabilizante de leticina de soja, aroma imitação de baunilha.  OBS: Não contém glúten. 
ENERGIA ZAELI R$ 2,67 R$ 1.335,00
09 50 kg Beterraba produto de origem vegetal.  - Informação nutricional e composição: Cada 
100g do produto contém 45,7 calorias, 9,5g de carboidrato, 1,7g de proteína, 0,1g de gordura, 0,8mg de ferro, 5mg de 
vit C.  OBS: Não contém glúten. MOSS R$ 2,78 R$ 139,00
10 300 kg - Batata inglesa produto de origem vegetal.  - Informação nutricional e composição: 
Cada 100g do produto contém 71,6 calorias, 17,9g de carboidrato, 1,8g de proteína, 0,1g de gorduras, 0,4g de fibras, 
0,8mg de ferro, 16mg de vit C.  OBS: Não contém glúten. MOSS R$ 3,28 R$ 984,00
12 350 pc de 1kg - Biscoito pão de mel pc 1kg, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 30 g contém: 96 calorias, 16g de carboidrato,0,8g de proteína, 3,2g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar e 76mg de sódio.  OBS: Contém glúten. BISC. 
DE MEL R$ 6,38 R$ 2.233,00
14 50 pc - Biscoito doce diet pc de 200g, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 30g contém: 24g de carboidrato, 1,8g de proteína, 1,4g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 
1,0g de gorduras monossaturada, 2,1g de gordura poli saturada, 0mg de colesterol, 2,9g de fibra alimentar e 67mg de 
sódio. OBS: Contém glúten. ZAGA R$ 2,90 R$ 145,00
15 20 pc - Batata palha 1kg, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: 
Cada 25g contém: 150 calorias, 11g de carboidrato, 1,4g de proteína, 11g de gordura total, 5,5g de gordura saturada, 
0g de gordura trans., 1,2g de fibra alimentar e 190mg de sódio. OBS: Não contém glúten. ELMA R $ 
11,89 R$ 237,80
17 100 kg - Biscoito água e sal, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote 
de 1kg. - Informação nutricional e composição: Cada 30g (06 unidades) do produto contém 135 calorias, 23g de 
carboidrato, 2g de proteína, 4g de gorduras totais, sendo 1,2g de gordura saturada 0,9g de gordura trans, 0,8g de 
fibra alimentar, 250mg de sódio. -Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro, ácido fólico, gordura vegetal 
hidrogenada, açúcar invertido, sal, açúcar, amido de milho, extrato de malte, fermento biológico, fermento químico.  
OBS: Contém glúten. NAGA R$ 6,70 R$ 670,00
18 50 unid - Canela em pó, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 
2,3g contém: 5 calorias, 2,0g de carboidrato, 0g de proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura saturada, 0g de 
gordura trans., 0g de colesterol, 1g de fibra e 0mg de sódio. OBS: Não contém glúten. BEIJA FLOR R $ 
0,80 R$ 40,00
20 400 kg - Carne bovina sem osso de 2º moída produto origem animal não industrializado. - 
Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 140,9 calorias, 0g de carboidrato, 21,5g de 
proteína, 6,1g de gorduras, 5,2mg de niacina, og de fibra alimentar, 200mg de fósforo, 3,2mg de ferro.  OBS: Não 
contém glúten VILVERT R$ 9,98 R$ 3.992,00
21 600 kg - Carne bovina sem osso de 2º, corte em músculo produto origem animal não 
industrializado.  - Informação nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 140,9 calorias, Og de 
carboidrato, 21,5g de proteína, 6,1g de gorduras, 5,2mg de niacina, 0g de fibra, 200mg de fósforo,3,2mg de ferro.  
OBS: Não contém glúten. VILVERT R$ 12,30 R$ 7.380,00
23 150kg - Cenoura nacional produto de origem vegetal - Informação nutricional e composição: 
Cada 100g do produto contém 45 calorias, 9,7g de carboidrato, 1,1g de proteína, 0,2g de gordura, 1,0g de fibra, 0,7mg 
de ferro, 1,100mg de vit A. BS: Não contém glúten. L. MOCCI R$ 2,62 R$ 393,00
26 50 pc de 100g - Chocolate granulado pc de 50g, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 25g contém: 109 calorias, 19g de carboidrato, 0g de proteína, 3,7g de gordura total, 
1,3g de gordura saturada, 1,4g de gordura trans., 0g de fibra alimentar e 0mg de sódio. OBS: Não contém glúten. 
BEIJA FLOR R$ 1,35 R$ 67,50
30 100 lata 200g -Ervilha enlatada lata de 200gr, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 15g contém: 12 calorias, 2g de carboidrato, 1g de proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura 
saturada, 0g de gordura trans, menos de 1g de fibra alimentar e 60mg de sódio. OBS: Não contém glúten. 
QUERO R$ 1,41 R$ 141,00
31 200 lata c/ 850 gr -Extrato de tomate, produto de origem vegetal industrializado, lata 
850g. - Informação nutricional e composição: Cada 30g do produto (02 colheres de sopa) contém 20 calorias, 42g de 
carboidrato, 0,9g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras trans., 0,9g fibra alimentar, 126g de sódio, 40mg 
de vitamina A, 1mg de vitamina E, 0,06mg de vitamina B 12. Ingredientes: Tomate, açúcar e sal. OBS: Não contém 
glúten. ZAELI R$ 7,00 R$ 1.400,00
33 50 Kg - Farinha de mandioca, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.  - 
Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/2 xícara) contém 170 calorias, 44g de carboidrato, 0,6g 
de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans., 3,3g de fibra alimentar, 6,2mg de 
sódio.  OBS: Não contém glúten. MOCIL R$ 4,48 R$ 224,00
35 200 pct 5 Kg - Farinha de trigo, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 5kg.  - 
Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/2 xícara) contém 174 calorias, 37g de carboidrato, 5,0g 
de proteína, 0,5g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans., 1,5g de fibra alimentar, 0mg 
de sódio, 2,1mg de ferro, 75mg ácido fólico.  Ingredientes: Farinha de trigo especial, ferro, ácido fólico e vitamina B9. 
OBS: Contém glúten. ANACONDA R$ 10,75 R$ 2.150,00
37 100 pc 1kg Farinha biju pc de 1kg, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: 
Cada 50g contém 180 calorias, 43g de carboidrato, menos que 1g de proteína, 0g de gordura total, 0g de gordura 
saturada, 0g de gordura trans., 0mg de colesterol, 3,6g de fibra alimentar, 30,5mg de cálcio, 1,6mg de ferro, 0mg de 
sódio e 24mg de fósforo. OBS: Contém glúten. AMAFIL R$ 5,95 R$ 595,00
39 600kg Coxa e sobrecoxa de frango, produto animal industrializado, pacote de 1kg.  - Informação 
nutricional composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 3,3g de gordura, 
203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.   OBS: Não contém glúten. CANÇÃO R $ 
5,95 R$ 3.570,00
42 100 lata c/ 250 gr - Fermento em pó químico, produto de origem vegetal industrializado, 
embalagem de 250g.  - Informação nutricional e composição: Não contem informação nutricional. Ingredientes: Amido 
de milho ou fécula de mandioca, fosfato mono cálcio, bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio. OBS: Não contém 
glúten. ROYAL R$ 3,80 R$ 380,00
44 100 pct c/ 500gr - Goiabada, produto de origem vegetal industrializado embalagem de 500g. - Informação 
nutricional e composição: Cada 40g do produto contém 140 calorias, 35g de carboidrato, 1,5g fibra alimentar, 9,8mg 
de vit C.  Ingredientes: Polpa de goiaba, açúcar, líquido acidulante, ácido cítrico e estabilizante pectina.   OBS: Não 
contém glúten. TRIÂNGULO R$ 1,85 R$ 185,00
45 200 pct c/ 1lt - Iogurte de pacote de 1 lt sabor salada de frutas, porção 200ml, contém: 171 calorias, 
30g de carboidrato, 4,9g de proteína, 3,5g de gorduras totais, 2,8g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans., 0g 
de fibras, 87mg de sódio, 220mg de cálcio. Obs.: Não contém glúten. UNIBABY R$ 4,25 R $ 
850,00
46 200 pct c/ 1lt - Iogurte de pacote de 1 lt sabor morango, porção 200 ml, contém: 134 calorias, 25g de 
carboidrato, 5,8g de proteína, 0,7g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de fibras, 70mg de sódio, 180mg 
de cálcio. Obs.: Não contém glúten. UNIBABY R$ 4,25 R$ 850,00
48 300 pc Leite em pó pc de 400gr de pacote, produto de origem vegetal industrializado. 
Informação nutricional: Cada 29g contém: 131 calorias, 15g de carboidrato, 4,3g de proteína, 5,9g de gordura total, 
2,0g de gordura saturada, não contém gordura trans, 1,1g ácido linoleico, 1º2mg de ácido linolênico,213mg de 
potássio, 161mg de cloreto, 136 fósforo, 1,5g de fibra alimentar, 71mg de sódio, 241mg de cálcio, 2, omg de ferro 
15mg de magnésio, 3,7mg de selênio. OBS: Não contém glúten. CCG R$ 7,80 R $ 
2.340,00
50 200 Kg - Laranja, fruta fresca, produto de origem vegetal não industrializado. - Informação 
nutricional e composição: Cada 100g do produto, contém 1, (2 colheres de sopa) contém 75 calorias, 17g de carbo0,5g 
de carboidrato, 0,8g de proteína, 0,2g de gorduras, 0,4g de fibra, 0,7mg de de ferro, 59mg de vit C. OBS: Não contém 
glúten. L. MOCCI R$ 1,90 R$ 380,00
51 500 pc 1kg - Macarrão parafuso pc de 1kg, produto de origem vegetal industrializado, embalagem 
pacote de 1kg.  Informação nutricional e composição: Cada 80g do produto contém 282 calorias, 71g de carboidrato, 
8.0g de proteína, 0,8g de gorduras totais, 0g de gorduras saturada, 0g de gordura trans., 2,4g de fibra alimentar, 0g 
de sódio. Ingredientes: Trigo, ferro, ácido fólico, trigo enriquecido, corante natural urucum e cúrcuma. OBS: Contém 
glúten. PARATI R$ 4,70 R$ 2.350,00
53 50 Kg - Mamão, produto de origem vegetal não industrializado. - Informação nutricional e 
composição: Cada 100g do produto contém 36,1 calorias, 8,3g de carboidrato, 0,5g de proteína, 0,1g de gorduras, 
0,6g de fibra, 0,4mg de ferro, 37mg de vit A, 46mg de vit C.  OBS: Não contém glúten. L. MOCCI R $ 
2,80 R$ 140,00
54 300 unid - Milho verde lata de 200g, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 130g contém: 107 calorias, 19g de carboidrato, 3,8g de proteína, 1,6g de gordura total,0,5mg de 
gordura saturada, 3,8g de fibra alimentar, 260mg de sódio. OBS: Não contém glúten. QUERO R $ 
1,28 R$ 384,00
55 300 Kg - Maçã, produto de origem vegetal não industrializado.  - Informação nutricional e 
composição: Cada 100g do produto contém 64,7 calorias, 15,2g de carboidrato, 0,3g de proteína, 0,3g de gorduras, 
0,7g de fibras, 0,4mg de ferro.  OBS: Não contém glúten. L. MOCCI R$ 4,99 R$ 1.497,00
56 500 lata c/ 900 ml - Óleo de soja produto de origem vegetal industrializado, embalagem 
lata de 900ml. Informação nutricional e composição: Cada 13ml do produto contém 104 calorias, 0g de carboidrato, 
0g de proteína, 11,5g de gorduras totais, sendo 2,0g de gorduras saturada e 0g de gorduras trans., 3,0g de gordura 
monossaturada, 6,5g de gordura poli saturadas, 6,0g ácido linoleico (ômega 6), 0,5g de ácido linolênico (ômega 3), 
0g de colesterol, 0g de fibra alimentar, 0mg de sódio, 2mg de vit E. Ingredientes: Óleo de soja refinado e antioxidante: 
ácido cítrico. OBS: Não contém glúten. LOVE R$ 2,87 R$ 1.435,00
58 70 pct c/500gr - Polvilho doce, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 500g.  
Informação nutricional e composição: Cada 20g (01 colher de sopa) do produto contém 72 calorias, 18g de carboidrato, 
0g de proteína, 0g de gorduras totais, sendo 0g de gorduras saturada e 0g de gorduras trans., 0g de fibra alimentar, 
0mg de sódio.  OBS: Não contém glúten. B. FLOR R$ 2,79 R$ 195,30
59 70 pct c/ 500 gr - Polvilho azedo, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 500g.  
Informação nutricional e composição: Cada 20g (01 colher de sopa) contém 18g de carboidrato, 0g de proteína, 0g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans., 0g de fibra alimentar, 0mg sódio. OBS: Não contém glúten. B . 
FLOR R$ 3,45 R$ 241,50
60 150KG - Melancia, produto de origem vegetal não industrializado.  Informação nutricional e 
composição: Cada 100g do produto contém 0,5g de proteína, 0,1g de lipídios, 0,2mg de ferro, 1mg de sódio, 0,2g de 
fibras. OBS: Não contém glúten. L. MOCCI R$ 1,89 R$ 283,50
62 60 lata 400g Mucilon de arroz lata 400gr, produto de origem vegetal industrializado. Informação 
nutricional: Cada porção de 21g contém: 78 calorias, 18g de carboidrato,1,1g de proteína, 0g de gordura total, 0g de 
gordura saturada, 0g gordura trans., 0g de fibra alimentar, 49mg de sódio, 58mg cálcio, 6,6mg de ferro,1,1mg de zinco, 
40mg de fósforo,295mg de vit A, vit D 3,7mg, 22mg de vit C, 2,0 vitE, 0,22mg de vitB1, 0,07mg de vit B6, 2,9mg de 
niacina, 1,3mg de ácido pantatênico e 35mg de ácido fólico. OBS: Não contém glúten.  NESTLE R $ 
5,88 R$ 352,80
63 50 unid de 200g Requeijão cremoso 200g, produto de origem animal industrializado. Informação 
nutricional: Cada 200g contém: 230 calorias, 0g de carboidrato, 12,7g de proteína, 18g de gordura total, 16,3g de 
gordura saturada, 0g de gordura trans, 0g de fibra alimentar, 490 mg de sódio e 166,7mg de cálcio. OBS: Não contém 
glúten. REAL R$ 3,60 R$ 180,00
66 50 pct 
De 500g Sagu, produto do amido de mandioca com forma de grânulos redondos pc de 500g. 
ZAELI R$ 3,10 R$ 155,00
67 50 un Tempero alho e sal pote de 1kg, porção 5g, 01 colher de chá. Contém: 0 g calorias, 0 g 
carboidratos, 0 g proteínas, 0 g de gorduras totais, 0 g de gorduras saturadas, 0 g de gorduras trans., 0 g de fibras, 
1.807mg de sódio, Ingredientes: sal, gordura hidrogenada e realçado de sabor, glutamato mono sódico Obs.: Não 
contém glúten. ZAELI R$ 7,25 R$ 362,50
68 500 Kg - Tomate nacional, produto de origem vegetal, não industrializado.  Informação 
nutricional e composição: Cada 100g do produto contém 4,3 calorias, 4,6g de carboidrato, 0,8g de proteína, 0,3g de 
gorduras. 0,6 g de fibras, 0,6mg de ferro, 60mg de vit A, 23mg de vit C.  OBS: Não contém glúten. L . 
MOCCI R$ 2,30 R$ 1.150,00
72 200 kg Pão de forma. Produto obtido por processamento tecnológico adequado, da massa 
preparada com farinha de trigo, fermento Biológico, agua, sal, gordura. O pão dever ser cortado na vertical (sentido 
de comprimento) e embalado individualmente. Não deve apresentar queimaduras e sua coloração deve mostrar 
tonalidades regulares. O miolo deve ser leve com porosidade regular e coloração clara e uniforme. Não apresentar 
odor de fermento e de fumaça. A farinha de trigo empregada na confecção do pão deverá conter para cada 100g de 
farinha de trigo 4,2 miligramas de ferro e 150 miligramas de ácido fólico.  CASEIRO R$ 3,69 R $ 
738,00
73 100Kg Frango resfriado inteiro, inclusive com os miúdos, produto animal industrializado, 
pacote de 1kg.  - Informação nutricional composição: Cada 100g do produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g 
de proteína, 3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg de vit A, 8mg de niacina.   OBS: Não contém 
glúten. C. VALE R$ 5,50 R$ 550,00
FRANCISCO ALVES-PR, 15 DE MARÇO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 003
CONTRATO nº 20/2017 – LIC – CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
PERIFÉRICOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PELO PRAZO DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÃO 
CONSTANTES DO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 012/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
RODRIGO MARCELO MORO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 7.562.640-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 035.573.049-90, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da INFATEC 
COMPUTADORES LTDA - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 020/2017, para o dia 06/03/2020, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 06 de março de 2019
Nilson Cardoso de Souza    Rodrigo Marcelo Moro 
Prefeito Municipal     Sócio
Contratante      Contratada
Testemunhas:

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

BALANÇO FINANCEIRO

EXERCÍCIO: 2018 PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 15/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIII, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 1

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Receita Orçamentária (I)  18.953.677,23 21.517.367,24
  Ordinária  12.227.020,55 13.158.479,91
  Vinculada  6.726.656,68 8.358.887,33
   Transferências do FUNDEB  2.119.605,30 2.227.817,07
   Transferências Voluntárias  1.229.723,91 1.684.067,59
   Alienação de Bens  7.283,83 242.951,33
   Operações de Crédito  332,23 26,04
   Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00 0,00
   Regime Próprio de Previdência  0,00 0,00
   Transferências de Programas  2.511.923,90 3.444.121,72
   Valores Restituíveis  0,00 0,00
   Transferências Voluntárias  1.229.723,91 0,00
   Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  0,00 0,00
   Outras Origens  857.787,51 759.903,58

Despesa Orçamentária (VI)  17.929.080,31 20.086.051,75
   Ordinária  11.634.569,82 11.923.122,07
   Vinculada  6.294.510,49 8.162.929,68
    Transferências do FUNDEB  2.119.605,30 2.227.832,75
    Transferências Voluntárias  808.125,14 1.668.924,65
    Alienação de Bens  0,00 475.923,80
    Operações de Crédito  0,00 4.284,69
    Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00 0,00
    Regime Próprio de Previdência  0,00 0,00
    Transferências de Programas  2.905.780,34 2.841.553,89
    Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00 0,00
    Transferências Voluntárias  808.125,14 0,00
    Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  0,00 0,00
    Valores Restituíveis  0,00 0,00
    Outras Origens  460.999,71 944.409,90

Transferências Financeiras Recebidas (II)  135.015,66 61.237,55
  Para a Execução Orçamentária  135.015,66 61.237,55
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII)  1.096.197,93 1.144.033,07
  Para a Execução Orçamentária  1.096.197,93 1.144.033,07
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 3.114.802,26  3.260.299,62  3.143.141,73  2.895.175,79

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados 130.715,68  206.348,52  207.529,81  421.638,59

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 1.198.333,87  1.480.731,22  1.102.032,12  951.945,66

Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext. 0,00  0,00  73,39 73,39

Valores Restituíveis Valores Restituíveis 1.785.752,71  1.573.146,49  1.833.579,80  1.521.518,15

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00Outras Operações 0,00Outras Operações

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie do Exercício Seguinte (IX) 4.396.761,25  3.968.222,77  4.724.374,00  4.396.761,25

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa 3.808.896,00  3.707.965,46  3.808.896,00 3.938.305,74

Realizável Realizável 587.865,25  260.257,31  786.068,26  587.865,25

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV)  29.090.168,30  26.317.215,28  29.097.600,55  26.317.215,28

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretario de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

CONTADOR - CRC-PR 032352/O-9
JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO
LUIZ CARLOS BEITUM

Data de Emissão: 15/03/2019 Página: 1 www.elotech.com.br

Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

BALANÇO FINANCEIRO

EXERCÍCIO: 2018 PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 15/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIII, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 1

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Receita Orçamentária (I)  2.677.377,11 4.083.165,40
  Ordinária  57.854,48 74.335,79
  Vinculada  2.619.522,63 4.008.829,61
   Transferências do FUNDEB  0,00 0,00
   Transferências Voluntárias  0,00 0,00
   Alienação de Bens  0,00 0,00
   Operações de Crédito  0,00 0,00
   Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00 0,00
   Regime Próprio de Previdência  2.619.522,63 4.008.829,61
   Transferências de Programas  0,00 0,00
   Valores Restituíveis  0,00 0,00
   Transferências Voluntárias  0,00 0,00
   Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  0,00 0,00
   Outras Origens  0,00 0,00

Despesa Orçamentária (VI)  2.294.297,59 2.514.698,79
   Ordinária  28.070,09 35.755,35
   Vinculada  2.266.227,50 2.478.943,44
    Transferências do FUNDEB  0,00 0,00
    Transferências Voluntárias  0,00 0,00
    Alienação de Bens  0,00 0,00
    Operações de Crédito  0,00 0,00
    Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00 0,00
    Regime Próprio de Previdência  2.266.227,50 2.478.943,44
    Transferências de Programas  0,00 0,00
    Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00 0,00
    Transferências Voluntárias  0,00 0,00
    Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  0,00 0,00
    Valores Restituíveis  0,00 0,00
    Outras Origens  0,00 0,00

Transferências Financeiras Recebidas (II)  108.030,69 130.752,83
  Para a Execução Orçamentária  108.030,69 130.752,83
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII)  0,00 0,00
  Para a Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 155.622,37  140.084,55  251.152,69  153.402,55

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados 0,00  0,00  0,00  0,00

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 0,00  0,00  0,00  0,00

Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext. 0,00  95.530,32  13.318,00 0,00

Valores Restituíveis Valores Restituíveis 155.622,37  140.084,55  155.622,37  140.084,55

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00Outras Operações 0,00Outras Operações

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie do Exercício Seguinte (IX) 2.049.043,84  1.571.251,63  3.652.732,96  2.049.043,84

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa 2.049.043,84  1.571.251,63  2.049.043,84 3.652.732,96

Realizável Realizável 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV)  6.418.584,44  4.496.743,98  6.418.584,44  4.496.743,98

Presidente
SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Secretario de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador
JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO
LUIZ CARLOS BEITUM

Data de Emissão: 15/03/2019 Página: 1 www.elotech.com.br

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 15/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 3

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

 811.276,65  527.811,18000 - Recursos Ordinários (Livres)

 0,00  0,00094 - Retenções em caráter consignatório

 0,00  15,68101 - FUNDEB 60%

 0,00  0,00102 - FUNDEB 40%

 0,00 -93,33103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

 0,00  6.059,93104 - Demais impostos vinculados à educação básica

 40.591,95  10.229,77105 - Alienação de Ativos da Educação

 110.258,62  55.782,35107 - Salário Educação

 12.462,77  558,74112 - MERENDA ESCOLAR

 12.220,68  208,38117 - TRANSPORTE ESCOLA BB

 7.507,14  1.367,29118 - TRANSPORTE ESCOLAR - B. BRASIL/ESTADO

 1,03  1,01128 - Manutenção do Programa PNAC/Creche

 5,20  5,08130 - FNDE/PNAP

 7.219,37  11.618,95132 - PROGRAMA-APOIO A CRECHE/FEDERAL

 88,57  86,60135 - PROGRAMA FNDE/PROINFANCIA

 7.191,76  7.191,7618563 - CONVENIO TRAF. RURAL-SEAB

 0,00 -732,09303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

 26.898,77  16.833,75304 - Receitas de alienação de Ativos da Saúde

 748,88  687,5231337 - REABILITAÇÃO PSICOSOCIAL

 0,00  2,74315 - CONVENIO AMPLICAÇÃO DO HOSPITAL

 14,00  7.194,1431765 - PROG. FAMILIA PARANAENSE

 0,00  115,02319 - PSF/ESTADO - Exercícios anteriores

 4.574,71  4.473,06323 - CONV. AQUIS. MEDICAMENTOS

 267.824,33  235.009,51328 - APS-Atenção Primária em Saúde

 24.556,81  24.001,65331 - Convênio Aqu. Equipamentos e Construção de Galpão

 26.811,91  26.216,18332 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS F-31332

 27.772,73  27.155,65333 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DA F-31333

 4.435,11  4.336,57334 - Aquisição de Equipamentos/UNIÃO

 6,23  873,24335 - PROGRAMA CONSELHO DE SAÚDE/ESTADUAL

 49.606,24  46.008,27336 - Incentivo Estadual Média e Alta Complexidade

 148.265,36  0,00494 - Bloco Custeio das Ações e Serviços Público de Saúde

 174,43  97.639,84495 - Atenção Basica

 1.778,85  1.696,50496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

 100.102,03  257.161,22497 - Vigilância em Saúde

 26.292,36  18.900,81498 - Assistência Farmacêutica

 64.299,69  62.841,06500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007

 105.894,68  379.294,35501 - Receitas de Alienações de Ativos

 61.614,68  62.334,22504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias

 12.663,32  227.614,42507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

 1.211,55  29.850,32510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

 30.181,81  1.325,34511 - Taxas - Prestação de Serviços

 15.165,29  41.472,63512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

 508.875,43  0,00518 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde

 5.555,08  0,00556 - Transferências Lei 9615/98

 0,02  129,13603 - Operação de Credito

 0,02  4.085,53604 - Operação de Credito

 912,94  892,66672 - Aquisição de 02 microonibus

 0,00  228,44718 - PSB-FAMILIA - PISO BASICO FIXO - Exercícios Anteriores

 0,00  509,37719 - PSB-JOVEM-ASE - PISO BASICO VARIAVEL - Exercícios Anteriores

 0,00  0,01728 - Programa FMAS/BAJ - Exercicio Anterior

 0,00  8,89730 - PROGRAMA FMAS/PBT

 31.356,82  30.660,10760 - CONVENIO/DETRAN

 165,17  161,51761 - Pavimentação/recape convênio 21/2012

 1.397,65  1.359,87782 - FEAS PAIF

 5.123,57  5.123,57783 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS - PATRULHA

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 15/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 4

 2.265,48 -121.032,70784 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E GALERIAS

 643,00 -174.355,41785 - ATERROS E PONTES

 2.305,40 -126.524,74786 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas

-189.014,64 -197.042,98787 - PAVIMENTAÇÃO E RECAPE

 6.819,23  6.113,54788 - EQUIPAMENTOS ATI/API

 25.497,29  80.248,72790 - PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE - 2017

 6.450,17  287.422,53791 - Caminhão Equipado - Coleta Seletiva

 8.606,65  210.279,88792 - CONVENIO IMPLANTAÇÃO MICRO BACIAS-ESTADUAL/SEAB

-119.300,00  0,00793 - Aquisição de Veiculo e equipamentos para Distribuição de Alimentos

 21.985,79  0,00794 - FIA/SCFV

 17.593,45  0,00795 - Programa - Direito da Pessoa Idosa

 374,32  0,00796 - AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E QUIPAMENTOS AGRÍCOLAS

-49.527,43  0,00797 - PAVIMENTAÇAO ASFALTICA

 4.096,54  0,00800 - BENEFÍCIOS EVENTUAIS P/ MULHERES EM SITUAÇÃO DE RISCO

 59.082,38  0,00801 - Pavimentação e Drenagem

 64,62  0,00804 - Aquisição de Veículo - PAM

 172,93  0,00805 - PLANTADEIRA DE MANDIOCA

 100.594,78  0,00810 - INCENTIVO CREAS - C/C 63265-1

 70.031,23  0,00811 - PROGRAMA FIA CONSELHO TUTELAR

 36.003,38  0,00812 - PROGRAMA FIA AFAI

 240.107,09  0,00813 - CONVENIO FEAS VEICULO ADAP

 60.110,79  0,00814 - PROG. FAMILIA PARANAENSE 5

 34.222,32  123.340,97934 - Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)

 4.047,38  17.677,84936 - Componente para Qualificação da Gestão - SUAS

 30.225,14  27.340,30940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 
113

TOTAL  2.936.561,50  2.369.776,34

Notas Explicativas
 1 - A execução orçamentária, financeira e patrimonial seguiu devidamente as normas vigentes, sendo que houveram fatos relevantes a serem informados em 

notas explicativas

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretario de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

CONTADOR - CRC-PR 032352/O-9
JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO
LUIZ CARLOS BEITUM
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no Período de Janeiro a Dezembro

 2018

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL
 29.015.904,17   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA  18.908.902,15

 1.800.829,89      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  996.220,31
 1.257.211,86         IMPOSTOS  904.901,93

 543.618,03         TAXAS  91.318,38
 385.622,91      CONTRIBUIÇÕES  359.192,79
 385.622,91         CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  359.192,79
 256.902,64      EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS  24.341,27
 256.902,64         EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  24.341,27
 147.710,83      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS  369.951,89

 33.880,18         JUROS E ENCARGOS DE MORA  19.297,84
 94.236,49         REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS  210.903,16
 19.594,16         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – FINANCEIRAS  139.750,89

 19.681.519,85      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS  17.155.851,31
 904,55         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  135.015,66

 19.680.615,30         TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS  17.020.835,65
 6.743.318,05      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS  3.344,58

 148,80         RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES  0,00
 6.743.169,25         DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS  3.344,58

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

 18.035.378,44   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL DIMINUTIVA  16.037.902,74
 9.369.365,25      PESSOAL E ENCARGOS  8.314.142,45
 7.908.233,64         REMUNERAÇÃO A PESSOAL  7.077.361,26
 1.461.131,61         ENCARGOS PATRONAIS  1.193.441,63

 0,00         BENEFÍCIOS A PESSOAL  0,00
 0,00         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS  43.339,56

 4.675.347,39      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO  4.493.719,73
 2.239.995,84         USO DE MATERIAL DE CONSUMO  2.261.977,76
 2.435.351,55         SERVIÇOS  2.231.741,97

 302.282,01      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS  212.858,58
 101.314,26         JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS  125.336,50
 200.967,75         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS  87.522,08

 3.284.141,95      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS  2.867.559,48
 2.665.502,85         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  2.306.499,74

 3.329,08         TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS  14.792,37
 615.310,02         TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS  546.267,37

 15.726,85      DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS  0,00
 15.726,85         REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS  0,00

 178.833,87      TRIBUTÁRIAS  505,00
 178.833,87         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  505,00
 209.681,12      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS  149.117,50

 650,00         PREMIAÇÕES  0,00
 209.031,12         SUBVENÇÕES ECONÔMICAS  149.117,50

 10.980.525,73Resultado Patrimonial Do Período  2.870.999,41

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

 3.038.810,08
 338.364,13

 0,00
 234.671,94

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

 2.043.480,26
 258.580,63
 166.652,07

 24.411,68
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prefeitura MuNiCipaL De NOVa OLiMpia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 016/2019
SÚMULA: ATUALIZA, PARA O EXERCICIO DE 2019, O VALOR DA UVC – UNIDADE DE VALOR PARA CUSTEIO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA –PR. 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º da Lei 
Municipal nº 881 de 28/11/2003, e em pleno exercício de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Atualiza para R$. 79,41 (setenta e nove reais e quarenta e um centavos) o valor da UVC – Unidade de Valor 
para Custeio, criada pela Lei Municipal n.º 881 de 28 de novembro de 2003, para efeito de custeio da iluminação 
pública no Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação com efeito retroativo a 1º de Janeiro de 2019, 
revogadas a disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 18 de março de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

 

prefeitura MuNiCipaL De perOBaL
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º1/2019.
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria Nº016/2019 de 10 de janeiro de 2019, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº1/2019, que tem por objetivo o Credenciamento 
de empresas da área da Saúde, para prestação de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e 
ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, para 
atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu credenciar a seguinte proponente:
EMPRESA CREDENCIADA:
Nº CREDENCIADOS
01 UNISUL ASSESSORIA MÉDICA LTDA
Perobal-PR, 18 de março de 2019.
RAQUEL S. M. PEREIRA         __________________________________
SIDINEY RAFAEL ALVES               __________________________________
FABIO CESAR BELEZI                     ___________________________________

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 18 de março de 2019. 
 

ANTONIO CARLOS GIROTO 
RUA ARLINDO PERTULIANO DOS SANTOS, 343 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
INSC: 476000 

RAQUEL GOMES DE ABREU SILVA 
RUA SOUZA NAVES, 52 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 110650 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
RUA NILO PECANHA, 360 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 15800 

MARIA LUCIA PENA 
RUA MADRIGAL, 761 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 307500 

ANDERSON ANTONIO MARQUES ILENES 
AVENIDA RIO BRANCO, 426 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 411500 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
RUA FLORENZA, 1109 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
INSC: 565650 

NEIVA MITSUI OBANA 
RUA SOUZA NAVES, 336 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 113750 

KATTYA APARECIDA TAVARES FRANCA DE SOUZA 
RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 402 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
INSC: 730700 

SHARLENE SBIZERO 
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINO, 574 
BAIRRO: JARDIM PORTO SEGURO 
INSC: 480700 

RAYANE CAROLLINE CALIANI 
RUA AFRANIO PEIXOTO, 1698 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 95300 

JESUS PATRICIO DE AMORIM 
RUA AFRANIO PEIXOTO, 1716 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 952950 

JOANA FERREIRA 
RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 824 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
INSC: 638300 

JOEL PIRES RODRIGUES 
RUA EMILIANO PERNETA, 277  
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 356605 

EDNA APARECIDA DELANHESE DA SILVA 
RUA ARNALDO PEREIRA DO NASCIMENTO, 53 
BAIRRO: RESIDENCIAL PEROLA II 
INSC: 387600 

 
 

 

MuNiCipiO De pÉrOLa
Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2019 
OBJETO: Registro de preço visando futuras e eventuais aquisições de extintores de incêndio, suporte de solo, seta fotoluminescente, 
bem como serviços de recarga, demarcação de solo e teste hidrostático, para atender as necessidades do município de Icaraíma, 
conforme descrições estabelecidas abaixo: 
 

LOTE I - EXTINTORES, SETA FOTOLUMINESCENTE E SUPORTE DE SOLO. 

ITEM  DESCRIÇAO  UNID QTDE TIPO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL  MARCA  N° PREGÃO  

VALIDADE 
REGISTRO DE 

PREÇOS  
 EMPRESA  

1 EXTINTOR AP 10 LTS  UNID 8 COMPRA  R$      135,00   R$         1.080,00   EXTINORPHI  011/2019  12 MESES   JOSÉ CARLOS 
TRICHES - ME   

2 EXTINTOR PQS 01 KG ABC - 5 Anos UNID 10 COMPRA  R$         73,00   R$            730,00   EXTINORPHI  011/2019  12 MESES   JOSÉ CARLOS 
TRICHES - ME   

3 EXTINTOR PQS 04 KG ABC - 5 Anos UNID 8 COMPRA  R$      220,00   R$         1.760,00   EXTINORPHI  011/2019  12 MESES   JOSÉ CARLOS 
TRICHES - ME   

4 EXTINTOR PQS 04 KG BC  UNID 8 COMPRA  R$      130,00   R$         1.040,00   EXTINORPHI  011/2019  12 MESES   JOSÉ CARLOS 
TRICHES - ME   

5 EXTINTOR PQS 06 KG ABC - 5 Anos  UNID 8 COMPRA  R$      248,00   R$         1.984,00   EXTINORPHI  011/2019  12 MESES   JOSÉ CARLOS 
TRICHES - ME   

6 EXTINTOR PQS 06 KG BC  UNID 8 COMPRA  R$      183,00   R$         1.464,00   EXTINORPHI  011/2019  12 MESES   JOSÉ CARLOS 
TRICHES - ME   

7 
SETA PQS FOTOLUMINESCENTE - com 
laudos luminescência, flamabilidade, 
interperes, névoa, exigidas conforme a NPT - 
020 do corpo de bombeiro.   

UNID 100 COMPRA  R$         31,00   R$         3.100,00   GRAFF ARTS  011/2019  12 MESES   JOSÉ CARLOS 
TRICHES - ME   

8 
SUPORTE DE SOLO ARAMADO do tipo tripé, 
produzido em vergalhão de aço redondo, e 
com acabamento bicromatizado, sustentação 
de no mínimo 12kg. 

UNID 8 COMPRA  R$         43,00   R$            344,00   U.E  011/2019  12 MESES   JOSÉ CARLOS 
TRICHES - ME   

VALOR TOTAL: R$ 11.502,00 (onze mil e quinhentos e dois reais)  
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LOTE II - DEMARCAÇÃO DE SOLO, RECARDA DE EXTINTORES E TESTE HIDROSTÁTICO.  

ITEM  DESCRIÇAO  UNID QTDE TIPO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL  MARCA 

N° 
PREGÃO  

VALIDADE REGISTRO 
DE PREÇOS   EMPRESA  

1 DEMARCAÇÃO DE SOLO  UNID 50 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO   R$   41,00   R$    2.050,00   U.E  011/2019  12 MESES    JOSÉ CARLOS TRICHES - ME    

2 EXTINTOR AP 10 LTS UNID 30 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RECARGA  R$   45,00   R$    1.350,00   U.E  011/2019  12 MESES    JOSÉ CARLOS TRICHES - ME    

3 EXTINTOR CO2 06 KG  UNID 20 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RECARGA  R$ 113,00   R$    2.260,00   U.E  011/2019  12 MESES    JOSÉ CARLOS TRICHES - ME    

4 EXTINTOR PQS 04 KG ABC  UNID 10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RECARGA  R$   71,00   R$       710,00   U.E  011/2019  12 MESES    JOSÉ CARLOS TRICHES - ME    

5 EXTINTOR PQS 04 KG BC UNID 40 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RECARGA  R$   48,00   R$    1.920,00   U.E  011/2019  12 MESES    JOSÉ CARLOS TRICHES - ME    

6 EXTINTOR PQS 06 KG ABC  UNID 40 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RECARGA  R$   85,00   R$    3.400,00   U.E  011/2019  12 MESES    JOSÉ CARLOS TRICHES - ME    

7 EXTINTOR PQS 06 KG BC UNID 25 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RECARGA  R$   56,00   R$    1.400,00   U.E  011/2019  12 MESES    JOSÉ CARLOS TRICHES - ME    

8 EXTINTOR PQS 08 KG BC UNID 10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RECARGA  R$   65,00   R$       650,00   U.E  011/2019  12 MESES    JOSÉ CARLOS TRICHES - ME    

9 EXTINTOR PQS 12 KG BC UNID 10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RECARGA  R$   78,00   R$       780,00   U.E  011/2019  12 MESES    JOSÉ CARLOS TRICHES - ME    

10 TESTE HIDROSTÁTICO DE 
MANGUEIRA  UNID 2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO   R$   36,00   R$         72,00   U.E  011/2019  12 MESES    JOSÉ CARLOS TRICHES - ME    

VALOR TOTAL: R$ 14.592,00 (quatorze mil e quinhentos e noventa e dois reais). 
 
CONDIÇÕES:  
1. A entrega e a execução deverá ser feita conforme requisição emitida pelo Departamento de Compras, sendo que o pedido será 
feito conforme necessidade, tendo a empresa vencedora o prazo de até 03 (três) dias úteis para a execução e entrega do objeto, 
sendo que para a prestação de serviços de recarga a empresa vencedora terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para retirada 
dos extintores, devendo a entrega ser efetuada no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não haverá VALOR 
MÍNIMO para as solicitações 
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2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das 
certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade 
que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Todos os documentos referentes a este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
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Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 3.938.305,74

 788.188,26

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 136.889,38

 0,00

 20.515,75

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 9.597.278,23

 0,00

 0,00

 14.832.683,95

 0,00

 557.899,04

 1.271.273,52

 0,00

 269.247,18

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 12.635.284,61  157.405,13

 2.098.419,74

 0,00

 24.429.962,18

 2.255.824,87

 34.809.421,92

 0,00

 14.109,72

 1.158.212,16

 6.736.468,73

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 23.828.896,19

 0,00

 0,00

 24.429.962,18

 7.908.790,61

 0,00

 0,00

 0,00

 34.809.421,92

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

 10.980.525,73

 3.808.896,00

 0,00

 265.872,13

 385.828,94

 21.792,02

 0,00

 0,00

 0,00

 661.122,80

 0,00

 0,00

 0,00

 673.493,09

 5.143.511,89

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.463.554,95

 12.927.597,15

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 21.391.152,10

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 21.391.152,10

 59.454,17

 0,00

 151.448,94

 0,00

 0,00

 0,00

 77.482,25

 619.839,35

 1.484.176,58

 0,00

 313.366,51

 0,00

 0,00

 0,00

 2.417.382,44

 288.385,36

 2.705.767,80

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 20.957.896,78

 0,00

 0,00

 2.870.999,41

 23.828.896,19

 23.828.896,19

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 37.065.246,79  26.534.663,99 TOTAL 37.065.246,79  26.534.663,99

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

 4.724.374,00

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  1.787.812,50

 33.179.014,55

 4.396.761,25

 32.340.872,79  22.137.902,74

 2.026.984,91

 2.098.419,74  2.417.382,44

 22.090.296,64

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 15/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  865.287,46  865.287,46

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  865.287,46 865.287,46

Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 15/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 3.652.732,96

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.935,70

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.050.585,44

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.652.732,96  0,00

 2.050.585,44

 0,00

 5.935,70

 2.050.585,44

 1.608.083,22

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 477.792,21

 0,00

 0,00

 5.935,70

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.608.083,22

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

 1.130.291,01

 2.049.043,84

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.049.043,84

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.550,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.550,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.550,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.572.801,63

 1.572.801,63

 0,00

 1.572.801,63

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 575.161,24

 0,00

 0,00

-97.369,03

 477.792,21

 477.792,21

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 3.658.668,66  2.050.593,84 TOTAL 3.658.668,66  2.050.593,84

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

 3.652.732,96

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  0,00

 1.608.083,22

 2.049.043,84

 5.935,70  1.550,00

 0,00

 2.050.585,44  1.572.801,63

 477.792,21

Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 15/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

 663.554,94  510.019,88001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

 2.457.095,61  1.534.906,43040 - Regime Próprio de Previdência Social

 532.082,41  4.117,53551 - Compensação entre Regimes Previdenciários

TOTAL  3.652.732,96  2.049.043,84

Notas Explicativas
 1 - A execução orçamentária, financeira e patrimonial seguiu devidamente as normas vigentes, sendo que houveram fatos relevantes a serem informados em 

notas explicativas.

Presidente
SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Secretario de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador
JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO
LUIZ CARLOS BEITUM

COMISSÃO MUNICIPAL DE REFUNDAÇÃO 

CRUZEIRO DO OESTE – PARANÁ 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Presidente da Comissão Municipal de Refundação do 

Democratas – DEM, de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, CONVOCA seus 
convencionais para participarem de Convenção a realizar-se no dia 28 de 
março de 2019, na Avenida Rio Branco, 169, das 17:00 horas as 20:00 horas, 
nesta cidade, para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 

 

1 – Eleição dos membros titulares e suplentes do Diretório 
Municipal; 

2 – Eleição dos Delegados e suplentes à Convenção 
Estadual; 

3 – Eleição do Conselho Fiscal e do Conselho Consultivo 
Municipal; 

4 – Outros assuntos de interesse partidário. 

 

São convencionais: (a) os membros da Comissão 
Municipal de Refundação, os senadores, deputados federais, deputados 
estaduais e vereadores como domicilio eleitoral no município. 

 

Cruzeiro do Oeste, 18 de março de 2019. 

 

ANDRÉ LONGUINI JUNIOR 

Presidente 

 

MuNiCipiO De pÉrOLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 200/2019
Concede progressão horizontal(Classe Salarial) a servidora VANDELICE TRAVAIN e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 
2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe Salarial), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora VANDELICE TRAVAIN, matricula nº 1338-2, 
ocupando o cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, da Classe-D para Classe-E, a partir de 01 de Março de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
Pérola - Paraná, 18 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 199/2019
Exonera a pedido LUCIANO WILIAN LAZARIN, do cargo em comissão de Diretor do Departamento 
de Tributação e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no requerimento Protocolado sob o nº 424, em 18 de Março 2019. 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido LUCIANO WILIAN LAZARIN, matricula nº 2007-9, do cargo em 
comissão de Diretor do Departamento de Tributação, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e 
Administração, a partir de 20 de Março de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 18 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

Exercício:
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XV, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

 2018

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL
 4.213.918,23   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA  2.785.407,80
 3.122.555,55      CONTRIBUIÇÕES  1.188.333,34
 3.122.555,55         CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.188.333,34

 960.609,85      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS  246.692,74
 48.858,89         JUROS E ENCARGOS DE MORA  0,00

 429.142,22         REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS  246.692,74
 482.608,74         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – FINANCEIRAS  0,00
 130.752,83      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS  1.350.381,72
 130.752,83         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  1.350.381,72

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

 3.083.627,22   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL DIMINUTIVA  2.882.776,83
 31.936,86      PESSOAL E ENCARGOS  7.677,69
 31.936,86         BENEFÍCIOS A PESSOAL  7.677,69

 2.447.006,58      BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS  2.258.549,81
 1.870.238,00         APOSENTADORIAS E REFORMAS  1.672.735,79

 312.538,83         PENSÕES  292.236,36
 12.435,62         BENEFÍCIOS EVENTUAIS  20.780,72

 251.794,13         OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS  272.796,94
 31.369,65      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO  28.070,09

 103,90         USO DE MATERIAL DE CONSUMO  775,04
 31.265,75         SERVIÇOS  27.295,05
 95.530,32      DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS  13.318,00
 95.530,32         REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS  13.318,00

 477.783,81      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS  575.161,24
 477.783,81         VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES  575.161,24

 1.130.291,01Resultado Patrimonial Do Período -97.369,03

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

 4.385,70
 0,00
 0,00
 0,00

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

Presidente
SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Secretario de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador
JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO
LUIZ CARLOS BEITUM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2019
Pág. 1/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 15/2019 de 18/03/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 371.125,00 (trezentos e setenta e um mil 
cento e vinte e cinco reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1595/2018 de 
30/11/2018.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 30.000,00 13 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 116.125,00 151 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
 200.000,00 193 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

 23.000,00 228 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

 2.000,00 289 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

Total Suplementação:  371.125,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2019
Pág. 2/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

 28.000,00 12 - 3.1.90.05.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

 2.000,00 22 - 3.3.90.95.00.00 01000 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS 
DE CAMPO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 76.125,00 150 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

 40.000,00 152 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal

 80.000,00 196 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
 120.000,00 199 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

 23.000,00 227 - 3.1.90.05.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

 2.000,00 287 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução:  371.125,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  18/03/2019.

MuNiCipiO De pÉrOLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 201/2019
Concede Férias ao servidor AGUINALDO CALIANI e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor AGUINALDO CALIANI, matricula nº 2084-2, ocupando o cargo efetivo de Motorista, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), de 
19 de Março a 17 de Abril de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Pérola - Paraná, 18 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNiCipiO De pÉrOLa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
10º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 97/2015
Pregão Presencial nº 31/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: ELMU EMPRESA DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO URBANA LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato, o reajuste no percentual de 4,14% (quatro vírgula quatorze 
por cento) conforme estabelecido em Convenção Coletiva de trabalho 2019/2021 que regula a matéria, nos itens nº 
01 e 04, atribuindo ao presente instrumento original o valor de R$ 19.060,20 (dezenove mil sessentas reais e vinte 
centavos), com efeitos a partir do dia 01 de março de 2019, conforme parecer jurídico.
Valor do Contrato original: R$ 460.391,46 (Quatrocentos e sessenta mil trezentos e noventa e um reais e quarenta e 
seis centavos), conforme anexo I. 
Valor do contrato reajustado: R$ 479.451,66 (Quatrocentos e setenta e nove mil quatrocentos e cinqüenta e um reais 
e sessenta e seis centavos), conforme anexo I.
Data da Assinatura: 18/03/2019.
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2019 PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
 

AVISO Nº 01 - RETIFICAÇÃO 
 

O Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora do Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2019, no uso de suas atribuições legais, por este Aviso, retificar o 

Anexo III do Edital 001/2019, especificamente o quadro de vagas do cargo de Condutor 

de Ambulância Socorrista, conforme relacionado abaixo: 

 
III) CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 

 
a) QUADRO DE VAGAS 

 

Emprego Público Vagas Salário 
Carga Horária 

Semanal 
Regional/Base 

Condutor de Ambulância Socorrista 1 + CR R$ 1.625,05 36h 
Campo 

Mourão/PR 

Condutor de Ambulância Socorrista CR R$ 1.625,05 36h Ivaiporã/PR 

Condutor de Ambulância Socorrista CR R$ 1.625,05 36h Paranavaí/PR 

Condutor de Ambulância Socorrista CR R$ 1.625,05 36h Cianorte/PR 

Condutor de Ambulância Socorrista CR R$ 1.625,05 36h Umuarama/PR 

 

CR = Cadastro de Reserva 

Obs.: O Empregado Público contratado poderá ser designado para trabalhar em qualquer das Bases 
da Regional escolhida e de abrangência do CIUENP, sendo que no caso de prestação de serviço fora 
da Sede da Regional, será fornecido o Vale Transporte ou Auxílio Transporte nos termos da CLT e/ou 
Acordo Coletivo de Trabalho, na forma da Lei. 
 

Umuarama/PR, 18 de março de 2019. 
 
 
 

ADRIANO HORN 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADO/EXAMINADORA 

prefeitura De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 019/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 032/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PASCOA 150 GR E CHOCOLATE BIS 
CAIXA COM 126 GR. PARA DOAÇÃO À ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E 
DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: N FACCI SA E CIA LTDA
CNPJ. Nº 04.718.226/0001-83
VALOR: R$: 6.681,00 (seis mil seiscentos e oitenta e um reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADM DESENVOL. IND. E COMÉRCIO, 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO, SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
CULT. E ESPORTE, SECRETARIA DE AGRICULTURA, SECRETARIA DE SAÚDE, 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
São Jorge do Patrocínio, 18 de março de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 040/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: PATRICIA DE OLIVEIRA ROMERO, inscrita no CPF 
nº 075.705.789-61, com sede à JESUS ALVES DA SILVA, nº 233, JARDIM ALTO DA 
BOA VISTA - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. PATRICIA DE OLIVEIRA ROMERO, portador(a) do 
RG. nº 104832385 SSP/PR , e do CPF/MF Nº 075.705.789-61, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 233, JARDIM ALTO DA BOA VISTA - 87555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasi, resolvem firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Dispensa por Justificativa nº 18/2019, Processo n° 31, data da homologação da 
licitação 15/03/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE 
UM BARRACÃO INDUSTRIAL PARA INSTALAÇÃO DE UMA EMPRESA NO RAMO 
DE FABRICAÇÃO DE PEÇAS DE MOTOCICLETAS E VEÍCULOS ASSEMELHADOS, 
CONFORME LEI DO PROMADE N.º-537/1.997, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Dispensa por Justificativa nº 18/2019.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 11 (onze) meses tendo início em 18/03/2019 e 
término previsto para 18/02/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-10.800,02-(dez mil 
e oitocentos reais e dois centavos), efetuados em 11 parcelas mensais no valor de 
R$- 981,82 -(novecentos e oitenta e um reais e oitenta e dois centavos) pagos em até 
30 (trinta) ias do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de março de 2019.

prefeitura De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRAS Nº 038/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: V. G. MANTOVANI - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, 
inscrita no CNPJ nº 27.329.455/0001-01, com sede à RUA FLORESVAL PAGANINI 
NOGUEIRA, nº 1590, CENTRO - 87545-000 na cidade de ESPERANÇA NOVA, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. VALDIR GERALDINO 
MANTOVANI, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.989.591-7 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº. 825.896.159-49, residente e domiciliado à Rua Floresval Paganini Nogueira, 
1590, centro, CEP - 87.545-000, Esperança Nova, Estado do Paraná, resolvem firmar 
o presente Contrato de Compras, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Tomada de Preços nº 
1/2019, Processo n° 12, data da homologação da licitação 27/02/19, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MAQUINA E AQUISIÇÃO DE 
CALCÁRIOS, ADUBO ORGÂNICO E SUPER FOSFATO SIMPLES PARA A 
MICROBACIA DO CÓRREGO PATRICIO, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTAO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 15/03/2019 e 
término previsto para 15/03/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 29.678,00 (vinte 
e nove mil seiscentos e setenta e oito reais), pagos após a entrega total do produto 
mediante laudo de entrega atestado pelo técnico da secretaria de agricultura do 
Município de são Jorge do Patrocínio.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de março de 2019.

prefeitura De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 123/2018-PMSJP
CONTRATANTE: Município de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná,
com sede à Rua Carlos Spanhol, 164, inscrito no CGC/MF nº 77.870.475/0001-63, 
neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, JOSÉ CARLOS BARALDI, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 3.132.712-1- SSP/PR e do CPF/MF nº 409.020.649-91, e
CONTRATADA: COMPANHIA DE AUTOMÓVEIS SLAVIEIRO, inscrita no CNPJ nº
6.484.161/0006-74, BR 476 Km 103,5, nº 15.625, bairro Xaxim, CEP, 81.690-200,
Município de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. MARLON 
DE SOUZA, portador do RG. nº 6.824.869-8 SSP/SP, e do CPF/MF Nº. 024.333.969-
05, Vitor Stec, nº 104, lote 17, bairro Xaxim, CEP: 81710-090, Município de Curitiba, 
Estado do Paraná.
OBJETO: 01 (um) Caminhão com cacamba Basculante 4x2, marca Ford, modelo1719 
Lote 01.
VALOR: R$ 214.000,00 (duzentos e quatorze mil reais). As despesas com a execução 
do objeto deste Contrato correrão a conta da Prefeitura Municipal de São Jorge do
Patrocínio/Paranacidade.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias contados a partir do 10° (décimo) dia da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no 
cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de novembro de 2018.
FORO: Comarca de Altônia, Estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio, 19 de Novembro de 2018.

tapeJara atLÉtiCO CLuB
eDitaL De CONVOCaÇÃO Nº 01/2019

Carlos Alberto de Assis Villela, Presidente do Conselho Administrativo do Tapejara 
Atlético Club – TAC, em conformidade com o art. 14 e demais disposições estatutárias, 
CONVOCA seus associados para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a 
ser realizada no dia 28 (vinte e oito) de março de 2019, às 20h (vinte horas), na sede 
do Tapejara Atlético Club - TAC, localizada na Av. Paraná, 442, neste Município, para 
tratar da seguinte ordem do dia:
1. Eleição do Conselho Administrativo do Tapejara Atlético Club.
2. Outros assuntos de interesse do Tapejara Atlético Club.
Tapejara, 18 de março de 2019.
Carlos Alberto de Assis Villela
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a 
homologação do objeto do procedimento licitatório Tomada de Preços 
Nº 004/2018, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 19 de setembro de 2018.
Fornecedor: CONTROL -  COMERCIO DE PRODUTOS 
METALURGICOS LTDA.-EPP
CNPJ/CPF: 07.752.006/0001-64
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Contratação de empreiteira para execução de construção de 
infraestrutura urbana (laser), cojntendo os seguintes ambientes: campo 
de futebol com grama sintética, playground, paisagismo, instalações 
elétricas, instalações hidros sanaitárias  e placas de comunicação, do 
Município de Tapejara/PR
1,00 R$ 287.335,55 R$ 287.335,55
Valor Total Homologado -   R$ 287.335,55  (duzentos e oitenta e sete 
mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos 
Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 18 de março de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1626/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidos por Lei,
RESOLVE :
Art. 1º - Fica concedida, a Senhora ELZA DOMINGUES PEREIRA, 
portadora do CPF nº 047.906.069-02, PENSÃO, pelo falecimento do 
seu Esposo FRANCISCO PEREIRA FELIX que era funcionário público 
aposentado desde 01/09/2005.
A pensão é concedida com base no disposto no Artigo 24 da Lei nº 
009/2005 de 30 de março de 2005, que Reorganiza o Regime de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tapira e altera a 
Lei nº 025/2001, bem como no Art. 40 da Constituição Federal de 1988 
com suas consequentes emendas e alterações.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua pensão o valor 
de R$ 1155,44 (um mil e cento e cinquenta e cinco reais e quarenta 
e quatro centavos) e pagos a partir do dia 10 de março de 2019, em 
conformidade com o disposto no Artigo 24 da Lei nº 009/2005.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, ao 18 (dezoito) dias do 
mês de março de 2019. 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
Prefeito Municipal
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prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 037/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA aempresa: 
M. JAMBERS E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.271.793/0001-62, com sede à RUA CURITIBA, nº, CENTRO - 
87200-332 na cidade de CIANORTE, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MOACIR FRANCISCO 
JAMBERS, portador do RG. nº 8.409.495-1/SSP-PR, e do CPF/MF Nº 036.761.529-05, residente e domiciliado à 
Av. Mato Grosso, nº 1286, Zona 02, CEP: 87200-300, cidade de Cianorte, Estado do Paraná, resolvem firmar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Tomada de Preços nº 1/2019, Processo n° 12, data da homologação da 
licitação 27/02/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE HORA MAQUINA E AQUISIÇÃO DE CALCÁRIOS, ADUBO ORGÂNICO E SUPER FOSFATO SIMPLES PARA A 
MICROBACIA DO CÓRREGO PATRICIO, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTAO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 15/03/2019 e término previsto para 15/03/2020, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-73.625,00-(setenta e três mil seiscentos e vinte e 
cinco reais), pagos após a entrega total do serviço mediante laudo de entrega atestado pelo técnico da secretaria de 
agricultura do Município de são Jorge do Patrocínio.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de março de 2019.

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRAS Nº 039/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA aempresa: 
INDUSCALTA INDÚSTRIA DE CALCARIOS TAMANDARE LTDA, inscrita no CNPJ nº 75.023.242/0001-08, com sede 
à DOS MINEIROS, nº , SUMIDOURO - 83514-000 na cidade de ALMIRANTE TAMANDARE, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. VITOR HUGO GAUDENCIO JOHNSON, portador do RG. nº  5.931.993-0 SSP/PR, 
e do CPF/MF Nº 391.899.969-68, residente e domiciliado à Rua Cel. Amazonas Marcondes, nº 1063, bairro Cabral, 
CEP: 80035-230, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Compras, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Tomada de 
Preços nº 1/2019, Processo n° 12, data da homologação da licitação 27/02/19, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE HORA MAQUINA E AQUISIÇÃO DE CALCÁRIOS, ADUBO ORGÂNICO E SUPER FOSFATO SIMPLES PARA A 
MICROBACIA DO CÓRREGO PATRICIO, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTAO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 15/03/2019 e término previsto para 15/03/2020, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 55.608,00-(cinquenta e cinco mil seiscentos e 
oito reais), pagos após a entrega total do produto mediante laudo de entrega atestado pelo técnico da secretaria de 
agricultura do Município de são Jorge do Patrocínio.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de março de 2019.

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRAS Nº 036/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA aempresa: 
ABIMAEL KAIEBY NUNES ME, inscrita no CNPJ nº 27.549.191/0001-00, com sede à CHÁCARA OLARIA VELHA, 
s/nº, BOM RETIRO – CEP: 85170-000 na cidade de PINHÃO, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. 
ABIMAEL KAIEBY NUNES, portador do RG. nº 7.072.903-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 004.140.879-92, residente 
e domiciliado à CHÁCARA OLARIA VELHA, s/nº, BOM RETIRO – CEP: 85170-000 na cidade de PINHÃO, Estado 
do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Compras, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Tomada de Preços nº 1/2019, Processo n° 12, data da 
homologação da licitação 27/02/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE HORA MAQUINA E AQUISIÇÃO DE CALCÁRIOS, ADUBO ORGÂNICO E SUPER FOSFATO SIMPLES PARA A 
MICROBACIA DO CÓRREGO PATRICIO, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTAO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 15/03/2019 e término previsto para 15/03/2020, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 39.235,00-(trinta e nove mil duzentos e trinta e 
cinco reais), pagos após a entrega total do produto mediante laudo de entrega atestado pelo técnico da secretaria de 
agricultura do Município de são Jorge do Patrocínio.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de março de 2019.

CONSeLHO MuNiCipaL DOS DireitOS Da CriaNÇa e DO aDOLeSCeNte
Resolução Nº 007 /2019 PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO
A COMISSÃO ELEITORAL, constituída na forma do Edital nº 001/2019, torna público o resultado da Eleição 
Suplementar dos membros do Conselho Tutelar do município de Tapira - Paraná realizada no dia 17 de março de 2019.
Classificação
TITULAR NOME DO CANDIDATO QUANTIDADE DE VOTOS
1º JOSE ANTONIO VIEIRA BERTOLOTTO 174
Classificação
SUPLENTES NOME DO CANDIDATO QUANTIDADE DE VOTOS
1º JOSE ANTONIO VIEIRA BERTOLOTTO 174
2º PRISCILLA FERNANDES TEIXEIRA 121
3º THAIS DANIELE DE SOUSA SANTOS 115
4º NELSON BATISTA DA SILVA 115
5º DIEGO HENRIQUE BERTOR 69
Art. 2º. A diplomação e posse dos membros do Conselho Tutelar titulares e suplentes, dar-se-á no dia 20 de março 
de 2019, às 09:00 horas, na Sala de reuniões do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS em Tapira/PR.
Tapira/Pr. 18 de março de 2019.
Cristian Mendonça de Oliveira
Presidente do CMDCA

prefeitura MuNiCipaL De terra rOXa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 12370/2019       
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). CRISTIANE ALVES DOS SANTOS, aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e dá outras 
providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). CRISTIANE ALVES DOS SANTOS, portador(a) da CI/RG nº 7.363.949-2 SSP/PR, no cargo de Nutricionista, tendo em 
vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na 
respectiva função a partir de 12 de março de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 12 de março de 2019
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  
Estado  do Paraná,  em 13 de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 
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prefeitura MuNiCpaL De tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 023, DE 18  DE MARÇO DE 2019
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2019  
Lei nº 1.980/2018, e abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso III da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 1.980/2018 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.016/2018.  
DECRETA
Art. 1o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2019:      
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde   
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.1.073 - Aquisição de Equipamentos para Saúde                 R$: 504.683,00
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2019:
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.1.073 - Aquisição de Equipamentos para Saúde                 R$: 504.683,00
Art. 3o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
até R$: 367.650,00 (Trezentos sessenta sete mil e seiscentos cinqüenta reais), destinados a ocorrer com despesas 
classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental  
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação 
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental 
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar  
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar 
4.4.90.52.00.00 (240) Equipamentos e Material Permanente                      R$: 100.000,00
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente           R$: 121.150,00
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos 
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura 
10.004.13.000.0000.0.000 - Cultura 
10.004.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.004.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais 
10.004.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura  
3.3.90.39.00.00 - (292) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                      R$:  66.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres                
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde   
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.1.073 - Aquisição de Equipamentos para Saúde 
4.4.90.52.00.00 (508) Equipamentos e Material Permanente                    R$: 69.000,00
Fonte: 33500 - BL Investimento Rede de Serviços de Saúde 
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde   
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
11.001.10.302.0021.2.031 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.52.00.00 (369) Equipamentos e Material Permanente                    R$: 11.500,00
Fonte: 303 - Saúde - 15%  
TOTAL R$: 367.650,00 
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior e o cancelamento de dotações orçamentárias.
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2018:
Fonte: 33500 - BL Investimento Rede de Serviços de Saúde                    R$: 69.000,00
II – Cancelamento de dotações orçamentárias :
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental  
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação 
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental 
10.001.12.361.0036.0.000 - Transporte Escolar  
10.001.12.361.0036.2.063 - Manutenção e Encargos do Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.00 (231) Material de Consumo                          R$: 100.000,00
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais 
3.3.90.30.00.00 (232) Material de Consumo                                 R$: 
121.150,00
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos 
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura 
10.004.13.000.0000.0.000 - Cultura 
10.004.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.004.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais 
10.004.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura  
3.3.90.36.00.00 - (291) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                         R$:  66.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres                
                                                 
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde   
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
11.001.10.302.0021.2.031 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.14.00.00 (351) Diárias - Pessoal Civil                                 R$: 11.500,00
Fonte: 303 - Saúde - 15%  
TOTAL R$: 298.650,00
TOTAL R$: 367.650,00
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18  de Março de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

prefeitura MuNiCpaL De terra rOXa
Estado do Paraná
DECRETO Nº.3300, de 18 de Março de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1704 de 18 de Março de 2019.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
307Departamento de Fomento Agropecuário9.2.20.606.17.2059 - Manutenção das Atividades do Departamento de 
Fomento Agropecuário
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
186Departamento de Fomento Agropecuário9.2.20.606.17.2059 - Manutenção das Atividades do Departamento de 
Fomento Agropecuário
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 18 de Março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

prefeitura MuNiCpaL De terra rOXa
Estado do Paraná
DECRETO Nº.3301. de 18 de Março de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1705, de 18 de Março de 2019.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
663Fundo Municipal de Assistência Social5.3.8.244.4.2020 - Manutenção das Atividades de Benefícios Eventuais
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Vínculo: 00720 - FEAS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 4.000,00
Suplementar
664Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol5.5.8.243.8.6001 - Manutenção das Atividades da Casa Abrigo
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00735 - Equipamentos para Casa Abrigo - Itaipu 18.000,00
Suplementar
665Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol5.5.8.243.8.6001 - Manutenção das Atividades da Casa Abrigo
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00735 - Equipamentos para Casa Abrigo - Itaipu 2.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o excesso de arrecadação, conforme 
prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
4172807110100000000
Vínculo: 00720 - FEAS BENEFÍCIOS EVENTUAIS
4.000,00
Excesso
4241899110900000000
Vínculo: 00735 - Equipamentos para Casa Abrigo - Itaipu 20.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 18 de Março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

prefeitura MuNiCpaL De terra rOXa
Estado do Paraná
DECRETO Nº.3302, de 18 de Março de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1706 de 18 Março de 2019.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Especial
666Fundo Municipal do Idoso5.4.8.241.4.1005 - Ampliação e Reforma do Centro de Convivência
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00736 - Repasse FIPAR Incentivo 30.000,00
Especial
667Fundo Municipal do Idoso5.4.8.241.4.1005 - Ampliação e Reforma do Centro de Convivência
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00736 - Repasse FIPAR Incentivo 20.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o Excesso de arrecadação, conforme 
prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
4241899111000000000
Vínculo: 00736 - Repasse FIPAR Incentivo 50.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 18 de Março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

prefeitura MuNiCpaL De terra rOXa
Estado do Paraná
LEI Nº.1704, de 18 de Março de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício 
e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
307Departamento de Fomento Agropecuário9.2.20.606.17.2059 - Manutenção das Atividades do Departamento de 
Fomento Agropecuário
449051 - Obras e instalações
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
50.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
186Departamento de Fomento Agropecuário9.2.20.606.17.2059 - Manutenção das Atividades do Departamento de 
Fomento Agropecuário
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
50.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 18 de Março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

prefeitura MuNiCpaL De terra rOXa
Estado do Paraná
LEI Nº.1705, de 18 de Março de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício 
e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
663Fundo Municipal de Assistência Social5.3.8.244.4.2020 - Manutenção das Atividades de Benefícios Eventuais
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Vínculo: 00720 - FEAS BENEFÍCIOS EVENTUAIS
4.000,00
Suplementar
664Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol5.5.8.243.8.6001 - Manutenção das Atividades da Casa Abrigo
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00735 - Equipamentos para Casa Abrigo - Itaipu 18.000,00
Suplementar
665Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol5.5.8.243.8.6001 - Manutenção das Atividades da Casa Abrigo
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00735 - Equipamentos para Casa Abrigo - Itaipu 2.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o Excesso de arrecadação, conforme 
prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
4172807110100000000
Vínculo: 00720 - FEAS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 4.000,00
Excesso
4241899110900000000
Vínculo: 00735 - Equipamentos para Casa Abrigo - Itaipu 20.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 18 de Março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

prefeitura MuNiCpaL De terra rOXa
Estado do Paraná
LEI Nº.1706, de 18 de Março de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício 
e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Especial
666Fundo Municipal do Idoso5.4.8.241.4.1005 - Ampliação e Reforma do Centro de Convivência
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00736 - Repasse FIPAR Incentivo
30.000,00
Especial
667Fundo Municipal do Idoso5.4.8.241.4.1005 - Ampliação e Reforma do Centro de Convivência
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00736 - Repasse FIPAR Incentivo
20.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o Excesso de arrecadação, conforme 
prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
4241899111000000000
Vínculo: 00736 - Repasse FIPAR Incentivo 50.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 18 de Março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

prefeitura MuNiCpaL De terra rOXa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 12409/2019       
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 1480/2019 em 14/03/2019, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. BRAULIO VITOR DO CARMO, ocupante do cargo de Vigia, matrícula 56162-
0, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 3 (três) meses de licença especial a partir de 
14/03/2019 a 11/06/2019, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,   Estado do Paraná, em 14 de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 12412/2019       
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 1510/2019 em 15/03/2019, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. MIRIAN TRINDADE LOURIS, ocupante do cargo de Professora, matrícula 32875-
00, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 06(seis) meses de licença especial a partir de 
18/03/2019 a 13/09/2019, de acordo com inciso II do artigo 33 da Lei Municipal nº 1582/2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,   Estado do Paraná, em 15 de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCpaL De tuNeiraS DO OeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 512/2019
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a cidadã GRAZIELI MARIA DA COSTA, inscrita no CPF nº 079.818.339-06, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar 
nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-02, do Anexo III desta Lei. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 13 de Março de 2019.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 18 de Março de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCpaL De tuNeiraS DO OeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 513/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 079, da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
TATIANE DA SILVA BOMBONATTI, portadora da cédula de identidade nº 130750460, e do CPF nº 093.788.169-40, 
licença no período de 18/03/2019 a 18/04/2019, sem prejuízo em seus vencimentos para tratamento de saúde, em 
pessoas da família, de acordo com a Lei 060/2010, artigo 79 do parágrafo 2º, conforme atestado medico datado de 
18 de Março de 2019.  
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrario
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 18 de Março de 2019
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCpaL De XaMBrÊ
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº002/2019
Xambre, Pr 18 de março de 2019.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação de empresa para prestação de serviços referente assinatura anual 
de acesso à ferramenta de pesquisas de preços praticados pela administração pública, com sistema de pesquisas  
``ON LINE`` BANCO DE PREÇOS, em atendimento à   Secretaria de Administração do Município de Xambrê, com a 
empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA,CNPJ nº07.797.967/0001-95 com Inexigibilidade 
de licitação nº. 002/2019, tendo como fundamento o art. 25, I da Lei nº 8.666/93, com Inexigibilidade de Licitação. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCpaL De XaMBrÊ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº002/2019
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS – 
TIPO TÉCNICA E PREÇO, pelo que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização:
OBJETO: Constitui objeto do presente edital a contratação de empresa ou instituição especializada para a prestação 
de serviços de Planejamento, Organização, Realização e Processamento de Resultados, e o acompanhamento e 
instrução de eventuais recursos impetrados, referentes à realização de concurso público destinado ao preenchimento 
de cargos de provimento efetivo e de emprego públicos, do Município de Xambrê, conforme especificações constantes 
do Anexo I
TIPO DE LICITAÇÃO: TÉCNICA E PREÇO
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120(cento e vinte) dias.
DATA DA ABERTURA: 23/04/2019 – HORÁRIO:09:00 horas
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: em conformidade com os preceitos da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações, e Lei 
Complementar nº123/06
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço Avenida 
Roque Gonzales, 480 ou pelo fone: 44- 3632.1557 ou 3632.1306, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e 
das 13h00min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR 18 de março de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura MuNiCpaL De XaMBrÊ
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº001/2019-PMX
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade CONCORRÊNCIA – 
TIPO: CONCESSÃO DE USO, pelo que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização:
OBJETO: constitui objeto desta concorrência a concessão de uso às associações ou cooperativas de produtores rurais 
de xambrê dos tratores e implementos agrícolas relacionados abaixo, adquiridos com recursos de parceria firmada 
com o governo federal, conforme lei municipal nº 2178/2019 de 28 de fevereiro de 2019.
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR OFERTA
DATA DA ABERTURA: 18/04/2019 – HORÁRIO:09:00 horas
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: em conformidade com os preceitos da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço Avenida 
Roque Gonzales, 480 ou pelo fone: 44- 3632.1557 ou 3632.1306, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e 
das 13h00min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR 18 de março de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

CONSeLHO MuNiCipaL De aSSiStÊNCia SOCiaL De uMuaraMa
RESOLUÇÃO Nº 04, de 14 de março de 2019
Súmula: Aprova o Fluxograma de Atendimento a Pessoa em Situação de Rua, do Centro POP.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, da Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 
2015, e Regimento Interno, considerando a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária realizada no dia 14 de 
março de 2019, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Fluxograma de Atendimento a Pessoa em Situação de Rua, do Centro POP, constante como Anexo 
a esta Resolução.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 14 de março de 2019.
Ariane Brito da Silva
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PASSIVOATIVO
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE0,00 0,00 0,00 0,00
    Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00
    Créditos a Curto Prazo     Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistencias a Pagar a Curto Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
        Clientes         Pessoal a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
        Crédito Tributário a Receber         Benefícios Previdênciários a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
        Dívida Ativa Tributária         Benefícios Assistênciais a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
        Dívida Ativa não Tributária - Clientes         Encargos Sociais a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
        Créditos de Transferência a Receber 0,00 0,00
        Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00
        (-) Ajustes para Perdas de Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00

    Demais Créditos e Valores a Curto Prazo     Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
        Adiantamentos Concedidos a Pessoal e a Terceiros         Empréstimos0,00 0,00 0,00 0,00
        Tributos a Recuperar/Compensar         Financiamentos0,00 0,00 0,00 0,00
        Outros Créditos e Valores a Curto Prazo         Juros e Encargos0,00 0,00 0,00 0,00
        (-) Ajuste para Perdas         (-) Encargos Financeiros a Apropriar0,00 0,00 0,00 0,00

    Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo     Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
        TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS-CONSOLIDAÇÃO     Obrigações Fiscais a Curto Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
        Ações     Provisões a Curto Prazo0,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Obrigações a Curto Prazo 0,00 0,00
        APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE RENDA FIXA 0,00 0,00
        Outros Títulos e Valores 0,00 0,00
        (-) Ajuste para Perdas 0,00 0,00

    Estoques 0,00 0,00
    VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE193.538,58 184.449,18 0,00 0,00
    Ativo Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00
        Créditos a Longo Prazo     Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistencias a Pagar a Longo Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
            Clientes         Pessoal a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
            Crédito Tributário a Receber         Benefícios Previdênciários a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
            Dívida Ativa Tributária         Benefícios Assistênciais a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
            Dívida Ativa não Tributária - Clientes         Encargos Sociais a Pagar0,00 0,00 0,00 0,00
            Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00
            (-) Ajustes para Perdas de Créditos a Longo Prazo 0,00 0,00

        Demais Créditos e Valores a Longo Prazo     Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
            Adiantamentos Concedidos a Pessoal e a Terceiros         Empréstimos0,00 0,00 0,00 0,00
            Tributos a Recuperar/Compensar         Financiamentos0,00 0,00 0,00 0,00
            Outros Créditos e Valores a Longo Prazo         Juros e Encargos0,00 0,00 0,00 0,00
            (-) Ajuste para Perdas         (-) Encargos Financeiros a Apropriar0,00 0,00 0,00 0,00

        Investimentos Temporários a Longo Prazo     Fornecedores a Longo Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
            Títulos e Valores Mobiliários     Obrigações Fiscais a Longo Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
            Ações     Provisões a Longo Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
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PASSIVOATIVO
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

            Titulos e Valores Mobiliários do RPPS     Demais Obrigações a Longo Prazo0,00 0,00 0,00 0,00
            Outros Títulos e Valores     Resultado Diferido0,00 0,00 0,00 0,00
            (-) Ajuste para Perdas 0,00 0,00

        Estoques 0,00 0,00
        VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

    Investimentos 0,00 0,00
        Participações Permanentes 0,00 0,00
            Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial 0,00 0,00
            Participações Avaliadas pelo Método de Custo 0,00 0,00
            (-) Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

        Propriedades para Investimentos 0,00 0,00
            Terrenos e Imóveis para Futuras Instalações 0,00 0,00
            Bens Imóveis não Destinados a Uso 0,00 0,00
            (-) Depreciação Acumulada 0,00 0,00
            (-) Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

        Investimentos do RPPS de Longo Prazo 0,00 0,00
            Títulos e Valores Mobiliários 0,00 0,00
            Aplicações em Segmento de Imóveis 0,00 0,00
            (-) Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

            Demais Investimentos Permanentes 0,00 0,00

    Imobilizado 193.538,58 184.449,18
        Bens Móveis 193.538,58 184.449,18
        Bens Imóveis 0,00 0,00
        (-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas 0,00 0,00
        (-) Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

    Intangível 0,00 0,00
        Softwares 0,00 0,00
        Marcas, Direitos e Patentes, Industriais 0,00 0,00
        Direito de Uso de Imóveis 0,00 0,00
        (-) Amortização Acumulada 0,00 0,00
        (-) Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

TOTAL DO PASSIVO 0,00 0,00
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PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior
Patrimônio Social e Capital Social 0,00 0,00
Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00
Reservas de Capital 0,00 0,00
Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00
Reserva de Lucros 0,00 0,00
Demais Reservas 0,00 0,00
Resultado Acumulados 193.538,58 184.449,18
    Resultado do Exercício 9.089,40 1.400,00
    Resultado Parcial do Exercício (Resultado Patrimonial do Período) 0,00 0,00
    Resultado de Exercícios Anteriores 184.449,18 183.049,18
    Ajustes de Exercícios Anteriores 0,00 0,00

(-) Ações/Cotas em Tesouraria 0,00 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTALTOTAL 193.538,58 184.449,18 193.538,58 184.449,18

193.538,58 184.449,18

ATIVO PASSIVOExercício Atual Exercício Anterior Exercício Atual Exercício Anterior
ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO0,00 0,00 0,00 0,00
ATIVO PERMANENTE PASSIVO PERMANENTE193.538,58 184.449,18 0,00 0,00

SALDO PATRIMONIAL 193.538,58 184.449,18

 Compensações
ESPECIFICAÇÕES ESPECIFICAÇÕES

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício Atual Exercício AnteriorSALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO ATIVO SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO PASSIVO
    Garantias e Contragarantias Recebidas     Garantias e Contragarantias Concedidas0,00 0,00 0,00 0,00
    Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres     Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congêneres0,00 0,00 0,00 0,00
    Direitos Contratuais     Obrigações Contratuais0,00 0,00 0,00 0,00
    Outros Atos Potenciais do Ativo     Outros Atos Potenciais do Passivo0,00 0,00 0,00 0,00
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JAIR SAMPAIO DE LIMA
PRESIDENTE

CPF 323.708.069-15

GUILHERME AFONSO FAVARO
SECRETARIO

CPF 088.843.639-42

CLAUDINEI LEONEL
TECNICO CONTABIL
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NOTAS EXPLICATIVAS SOBRE O BALANÇO PATRIMONIAL – EXERCÍCIO DE 2018
Em conformidade com as normas legais, e em especial, às estabelecidas ao Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985 e ANEXO XIV na Lei 4.320/64, compreendendo o Ativo e 
o Passivo, deste balanço. Para esclarecimento melhor os elementos que compõe esse balanço, passamos a examinar o anexo nº 14, que integra a PCA 2018.
1– ATIVO
1.1 – ATIVO CIRCULANTE
Para este grupo são as seguintes especificações que representa o montante das disponibilidades:
Caixa e Equivalente de Caixa; Créditos a Curto Prazo;
Demais Créditos e Valores a Curto Prazo; Investimentos e aplicações Temporários a Curto Prazo; Estoques e
VPD Pagas Antecipadamente
Aqui todos saldos encontrados são zerados tanto para o exercício Atual tanto para o Exercício Anterior:
1.2 – ATIVO NÃO CIRCULANTE
A este grupo representa: Ativo Realizável a Longo Prazo;
Crédito a Longo Prazo;
Demais Créditos e Valores a Longo Prazo Investimentos Temporários a Longo Prazo. Estoques e
VPD Pagas Antecipadamente; Investimentos
Participações Permanentes Propriedades para Investimentos Investimentos do RPPS de Longo Prazo Demais Investimentos Permanentes
Imobilizado
Bens Móveis Bens Imóveis
Intangível.
Aqui encontramos no Ativo Imobilizado – Bens Móveis um valor total no Exercício Atual de R$ 193.538,58 e um valor total de R$ 184.449,18 no Exercício Anterior, nos
 
Demais elementos do grupo todos os saldos zerados tanto para o Exercício Atual e Exercício Anterior.
Mediante o demonstrativo acima, especificamente ao grupo do imobilizado, houve um acréscimo com relação aos Bens Imóveis ao valor de R$ 9.089,40, ficando o subgrupo de Bens 
Móveis com R$ 193.538,58, no exercício atual ora examinado, tendo vista que no exercício anterior, o mesmo constava R$ 184.449,18.
2 – PASSIVO
2.1 – PASSIVO CIRCULANTE
Para este grupo são representadas as obrigações e os compromissos exigíveis a curto prazo de débitos de natureza financeira cuja movimentação independe de autorização 
orçamentária.
O qual suas contas demonstram:
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo; Empréstimos e Financiamentos a curto Prazo;
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo; Obrigações Fiscais a Curto Prazo;
Provisões a Curto Prazo
Demais Obrigações a Curto Prazo
Aqui encontramos todos os saldos zerados tanto para o Exercício Atual tanto para o Exercício Anterior:
2.2 – PASSIVO CIRCULANTE
Este grupo representa os compromissos exigíveis a longo prazo de débito de natureza financeira.
O qual suas contas demonstram:
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistência a Pagar a Longo Prazo Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo;
Fornecedores a Longo; Obrigações Fiscais a Longo Prazo; Provisões a Longo Prazo;
Demais Obrigações a Longo Prazo e Resultado Diferido;
Aqui encontramos todos os saldos zerados tanto para o Exercício Atual e Exercício Anterior:
3 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO
 
Verificando-se o Resultado Acumulados com a soma de exercícios anteriores, no Exercício Atual encontramos um valor de R$ 193.538,58 e no exercício Anterior R$ 184.449,18, 
advindos de Resultado no Exercício Atual R$ 9.089,40. Observando se um resultado de exercícios Anteriores de Exercício Atual R$ 184.449,18.
Conclusão total do Balanço Patrimonial Liquido Exercício Atual um valor total de R$ 193.538,58 e Exercícios Anteriores R$ 184.449,18.
4 – COMPENSAÇÕES
No quadro das contas de compensação (controle), não houve movimentações durante o exercício financeiro de 2018.
5 – SUPERÁVIT / DÉFICIT
O quadro do Superávit/Déficit Financeiro, houve um equilíbrio perfeito, não gerando nenhuma das situações durante o exercício financeiro de 2018.
Através destas notas explicativas procuramos, retratar os principais aspectos da gestão financeira e patrimonial do exercício ora encerrado com clareza e objetividade, nos colocamos 
à disposição desse Egrégio Tribunal de Contas para quaisquer outros esclarecimentos que se tornarem necessários.
Apresentamos a Vossa Excelência os protestos de nosso respeito e elevada
consideração.
Atenciosamente,
CLAUDINEI LEONEL
Técnico Contábil
Ao Excelentíssimo Senhor NESTOR BAPTISTA
MD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná Praça Nossa Senhora de Salete s/n – Centro Cívico
CEP 80530-19 Curitiba – PR.

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
ATA RESUMIDA
TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 018/2019
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tapejara, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber aos interessados, que a Comissão se 
reuniu na data de 14 de março do corrente ano, às 09h00min, para abertura dos 
envelopes contendo a documentação de habilitação referente ao procedimento 
licitatório na modalidade Tomada de Preço nº. 001/2019, que tem por objeto a à 
contratação de empreiteira para execução do terminal rodoviário interestadual do 
município de tapejara, será executado no lote de terras nº 136-b/2-remanescente, 
na Avenida Vicente Alves Madeira, na sede da cidade de tapejara, estado do 
paraná, conforme projetos técnicos, planilha de orçamento, cronograma físico-
financeiro, memorial descritivo...., conforme Memorial Descritivo, Planilhas de 
Peças e Serviços, Cronograma Físico-Financeiro e Projeto Técnico, e conforme 
RI’s/2019 acostadas neste processo e especificado no formulário padronizado 
de proposta de preços. Aberto o certame compareceram para o presente ato, as 
seguintes empresas: R C M PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP; 
representada pela Sr. Cleber Ruiz Martinez, portador da CI/RG nº.6.925.696-1 SSP/
PR, PREDIAL INCORPORADORA DE IMOVEIS EIRELI ME. representada pelo 
Sr. Luis Fernando Barbara Ferrari portador do RG/CI. 8978266-8 SSP/PR, O.S.L. 
INFRAESTRUTURA LTDA., representada pelo Sr. Otavio Sandri Lama, portador da 
CI/RG nº. 10.788.557-9 SSP/PR, a empresa BETA HOME CONSTRUTORA - EIRELI. 
- ME.   Representada pelo Sr. Nilton Alexandre Marins Rodrigues, portador do RG/
CI. 8.776.218-1 e a empresa: HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, 
representada pelo Sr. Luciano da Rosa Hoffmann, portador do RG/CI 6110583-2 SSP/
PR, apresentando seus envelopes de Habilitação (nº. 01) e Propostas (nº. 02). Em 
seguida, foi solicitada a verificação de inviolabilidade dos mesmos e lançamentos 
das rubricas, e após verificação, prosseguindo, a CPL, após manifestação do 
Departamento de Obras sobre a conformidade dos acervos técnicos, bem como 
análise dos documentos apresentados pelas licitantes em confronto com o Edital 
de Convocação, decide: CREDENCIAR as empresas  R C M PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP., PREDIAL INCORPORADORA DE IMOVEIS EIRELI 
ME, O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA, BETA HOME CONSTRUTORA - EIRELI. 
– ME e HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA por terem cumprido as 
exigências contidas no Edital de Convocação. A empresa R C M PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA. – EPP. Impugna o atestado de capacidade técnica por não 
atender o edital da empresa A BETA HOME CONSTRUTORA - EIRELI. A empresa 
HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. alegou que a empresa PREDIAL 
INCORPORADORA DE IMOVEIS EIRELI ME apresentou um termo de aceitação e 
conclusão de 22mts, sendo que o edital pede atestado de capacidade técnica de 
uma obra compatível.  A empresa BETA HOME CONSTRUTORA - EIRELI. – ME 
alegou que a empresa O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA não tem acervo compatível 
com a obra conforme solicitado pelo edital. A empresa O.S.L. INFRAESTRUTURA 
LTDA alegou que a empresa BETA HOME CONSTRUTORA - EIRELI. – ME não tem 
acervo compatível com obra. A empresa PREDIAL INCORPORADORA DE IMOVEIS 
EIRELI ME e BETA HOME CONSTRUTORA - EIRELI. – ME alegou que a empresa 
HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. não protocolou a garantia da 
Obra na data estipulada no edital. E a empresa HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES 
CIVIS LTDA. alegou que a empresa BETA HOME CONSTRUTORA - EIRELI. – ME 
não comprovou o protocolo a garantia na data estipulada pelo edital Foi concedido, 
prazo de 5 dias uteis para apresentação de possíveis recursos administrativos 
previsto no artigo 109 da Lei de Licitações, o que foi de plano deferido pelo Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, por consequência, suspendo cautelarmente a 
presente sessão, saindo todos intimados da decisão ora proferida, independente de 
publicação em jornal de circulação. Nada mais havendo a relatar, eu, José Alexandre 
Soave, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais membros 
presentes, sem prejuízo dos representantes das licitantes. Nada mais havendo foi 
lavrada a presente Ata que vai assinada por todos os presentes.
José Alexandre Soave
Presidente Comissão Permanente de Licitação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, considerando o art. 25, inciso III da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores,  autoriza à INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº. 006/2019, e com base no Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica 
deste Município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa da inexigibilidade 
supra com a empresa CONTRACT SHOW PRODUÇÃO ARTISTICA LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 14.738.613/0001-35, com o objetivo de contratação 
de show artístico da dupla “JOÃO NETO E FREDERICO” e banda, a ser realizado 
no dia 06/04/2019, a partir das 23h00min, em comemoração ao 55º aniversário de 
Emancipação Política do Município de Tapejara/Pr, tendo como cachê o montante de 
R$-98.000,00 (noventa e oito mil reais),
Encaminhe–se para publicação e para demais providências legais visando o correto 
cumprimento da Lei.
Tapejara, 13 de março de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

ATA RESUMIDA
TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2019
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tapejara, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber aos interessados, que a Comissão se reuniu 
na data de 18 março do corrente ano, às 09h00min, para abertura dos envelopes 
contendo a documentação de habilitação referente ao procedimento licitatório na 
modalidade Concorrência Pública nº. 002/2019, que tem por objeto a à contratação de 
empreiteira para execução de uma unidade de atendimento emergência e urgência/
pronto atendimento que será executado no lote de terras nº 01 quadra nº 02 no jardim 
residencial julina II na rua luiz cuareli, com área de 820,20m² na sede da cidade 
de tapejara, estado do paraná, conforme projetos técnicos, planilha de orçamento, 
cronograma físico-financeiro e memorial descritivo.
Aos dezoito dias  do mês de março do ano de dois mil e dezenove, às 09h00min, 
estava presente na Sala da Divisão de Licitação e Compras, no Paço Municipal desta 
cidade, a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal de 
Tapejara, através da Portaria nº. 003/2018, constituída pelos(as) senhores(as): José 
Alexandre Soave, Lucas Rogerio Francisquini, e Valdemiro Feliciano da Silva, para 
analisar e julgar os ‘documentos de habilitação’ e ‘propostas de preços’ da Tomada 
de Preços nº. 002/2019, referente à Contratação de Empreiteira para Execução de 
uma Unidade de Atendimento Emergência e Urgência/Pronto Atendimento que será 
executado no Lote de Terras nº 01 Quadra nº 02 no Jardim Residencial Julina II na 
Rua Luiz Cuareli, com área de 820,20m² na sede da cidade de Tapejara, estado 
do Paraná, conforme projetos técnicos, planilha de orçamento, cronograma físico-
financeiro e memorial descritivo..., conforme Memorial Descritivo, Planilhas de Peças 
e Serviços, Cronograma Físico-Financeiro e Projeto Técnico, e conforme RI’s/2019 
acostadas neste processo e especificado no formulário padronizado de proposta de 
preços. Aberto o certame verificou-se que retiraram o edital as empresas: R C M 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP., PREDIAL INCORPORADORA 
DE IMOVEIS EIRELI ME, O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA., BETA HOME 
CONSTRUTORA - EIRELI. - ME,   E compareceram para o presente ato, as seguintes 
empresas: R C M PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP;., representada 
pela Sr. Cleber Ruiz Martinez, portador da CI/RG nº.6.925.696-1 SSP/PR,  PREDIAL 
INCORPORADORA DE IMOVEIS EIRELI ME. representada pelo Sra. Sandra 
Rachel de Oliveira Fernandes portadora do RG/CI. 8.645.189-1 SSP/PR, O.S.L. 
INFRAESTRUTURA LTDA., representada pelo Sr. Otavio Sandri Lama, portador 
da CI/RG nº. 10.788.557-9 SSP/PR, a empresa BETA HOME CONSTRUTORA - 
EIRELI. - ME.   representada pelo Sr. Nilton Alexandre Marins Rodrigues, portador 
do RG/CI. 8.776.218- , apresentando seus envelopes de Habilitação (nº. 01) e 
Propostas (nº. 02). Em seguida, foi solicitada a verificação de inviolabilidade dos 
mesmos e lançamentos das rubricas, e após verificação, prosseguindo, a CPL, após 
manifestação do Departamento de Obras sobre a conformidade dos acervos técnicos, 
bem como análise dos documentos apresentados pelas licitantes em confronto com o 
Edital de Convocação, decide: CREDENCIAR as empresas R C M PAVIMENTAÇÃO 
E CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP., PREDIAL INCORPORADORA DE IMOVEIS 
EIRELI ME, O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA., BETA HOME CONSTRUTORA - 
EIRELI. - ME. por terem cumprido as exigências contidas no Edital de Convocação. 
Foi Concedido o prazo recursal a empresa A empresa R C M PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA., prazo este de 5 dias uteis para apresentação de possíveis 
recursos administrativos previsto no artigo 109 da Lei de Licitações, o que foi de plano 
deferido pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por consequência, 
suspendo cautelarmente a presente sessão, saindo todos intimados da decisão ora 
proferida, independente de publicação em jornal de circulação. Nada mais havendo 
a relatar, eu, José Alexandre Soave, lavrei a presente ata que vai assinada por mim 
e pelos demais membros presentes, sem prejuízo dos representantes das licitantes. 
Nada mais havendo foi lavrada a presente Ata que vai assinada por todos os 
presentes.
José Alexandre Soave
  Presidente Comissão Permanente de Licitação

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2019

MUNICIPIO DE TAPEJARA

Estado do Paraná

TAPEJARA 18 de março de 2019.

ALISSON HENRIQUE BARROSO SPERANDIO

CONTRATADACONTRATANTE

A H B SPERANDIO &CIA LTDA

CNPJ:074.838.970-00109

RG:86684802

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE TAPEJARA

1° Termo aditivo do contrato nº.1/2018, decorrente de Pregão n°    1/2018 de Aquisição de 

Medicamentos (Éticos), da Linha de A a Z, para distribuição gratuita na Farmácia Básica Municipal do 

Município, constantes da lista oficial da Câmara de Regulação - CMED da Agencia Nacional De 

Vigilância Sanitária – Anvisa, destinados a pacientes em tratamento de saúde, de uso contínuo , 

mediante receita médica pelo Sistema Único de Saúde - SUS, indicados pelo Departamento 

Municipal de Saúde do Município de Tapejara/Paraná..

A MUNICIPIO DE TAPEJARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 

76.247.345/0001-06, com endereço em PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442, 

CENTRO,    TAPEJARA-PR, 87430000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. RODRIGO DE 

OLIVEIRA SOUZA KOIKE, e a empresa A H B SPERANDIO &CIA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 

07.483.897/0001-09, com sede no endereço , , CENTRO,  - neste ato representada por  ALISSON 

HENRIQUE BARROSO SPERANDIO,  portador do RG n° 86684802, portador do CPF sob n° 

052.671.639-88, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 07/04/2019    

com finalidade de PRORROGAÇAO DE PRAZO

com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

     

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.

E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.345/0001-06

REPRESENTANTE LEGAL

CPF:052.671.639-88

www.elotech.com.br

JACK SANDER BORGES DA COSTA CPF/CNPJ:  05780566909
CADASTRO: 5089000 QUADRA:  0022 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA,  S/Nº CEP:  87510653

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /833 / 2019 

SEQUENCIA: 175

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0022, Lote: 0015  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 18 de março de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  175  / 833 / 2019 

JACK SANDER BORGES DA COSTA CPF/CNPJ: 05780566909
ENDEREÇO: RUA MIGUEL SERRANO BRUNO, Nº 2300 CEP.:   87504705 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

APTO 304 - BLOCO 2

AGROPECUARIA ZAHLE LTDA CPF/CNPJ:  85007813000166
CADASTRO: 3370300 QUADRA:  0007 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA SAO CIPRIANO,  3911 CEP:  87508135

BAIRRO:  JARDIM SAN MARTIN II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /826 / 2019 

SEQUENCIA: 1367

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 0014  - JARDIM SAN MARTIN II - N.º: 3911  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 18 de março de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1367  / 826 / 2019 

AGROPECUARIA ZAHLE LTDA CPF/CNPJ: 85007813000166
ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4886 CEP.:   87502010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

prefeitura MuNiCpaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Aquisição de 01(uma) varredeira  mecânica de sucção “zero” hora de uso, 
com instalação sobre chassi de fabricação nacional (mínimo 15 ton) fornecido pelo 
Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 01/04/2019 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 01/04/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
– Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento 
da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 14   DE MARÇO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCpaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica, para prestar serviços de arbitragem em 
campeonatos, competições e festivais esportivos e recreativos, em atendimento a 
Diretoria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 01/04/2019 – 
HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 01/04/2019 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 
e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 14 DE MARÇO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 010/2019
Concede “Pensão Vitalícia” a beneficiária do servidor aposentado EUFULADIZIO 
BELTRÃO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica concedida a partir de 24 de novembro de 2018, “Pensão Vitalícia” 
a MARIA ROSA DA SILVA BELTRÃO, portadora da cédula de Identidade n.º 
5.591.870-8 SSP/PR e inscrita no CPF n.º 811.442.299-87, beneficiária do servidor 
aposentado EUFULADIZIO BELTRÃO, nos termos do Processo nº. 071/2018, 
conforme estabelece os Artigos 216, 217 §§1º e 2º e 218, inciso II, alínea “a” da 
Lei Complementar nº. 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Umuarama), c/c com Artigo 40, §§ 7º e 8º da Constituição Federal.
Art. 2º. Perceberá a beneficiária acima referida a título de ‘’Pensão Vitalícia’’, a cota de 
100% (cem por cento) dos proventos, no valor de R$ 3.487,60 (Três mil quatrocentos 
e oitenta e sete reais e sessenta centavos) mensais e R$ 41.851,20 (Três mil 
quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos) anuais, com paridade por 
se tratar de pensão derivada de aposentadoria, conforme artigo 6º da EC. 41/2003 
– Provento Integral, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do 
Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 054/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de 
novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor 
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício de 2018, da Fonte 301000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente - exercício anterior,  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 054 DE 15/03/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA 
DA DESPESAFONTEVALOR
 12.365.0015.1096 Refor., Reparos, Adeq. Ampliações da Estrutura Fisica do Centro 
de Educ.Infantil3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO301000 R$      30.000,00 
TOTAL GERAL R$      30.000,00 
 TOTAL GERAL                               30.000,00 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 054 DE 15/03/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2018
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO 
FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente        7.877.522,49 
2.037.934,10301000       5.839.588,39 
Valor utilizado pelo Decreto nº 023/2019301000       2.293.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 028/2019301000         415.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 033/2019301000           31.100,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 042/2019301000         120.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 051/2019301000         150.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 052/2019301000         177.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 054/2019301000           30.000,00 
Saldo atual.301000       2.623.488,39 

prefeitura MuNiCpaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 031/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
14/03/2019 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 7.916,66
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCpaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 471/2019
Concede Adicional Insalubridade ao servidor RODNEI BATISTA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor RODNEI BATISTA DA SILVA, matrícula 922902, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 6.109.578-0-SESP-PR, e inscrito no CPF n.º 024.082.069-01, admitido em 15 de 
outubro de 2018, pelo regime CLT, para exercer a função de emprego público de Servente Geral, lotado 
na Secretaria Municipal de Obras, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em 
consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, 
a contar de 05 de dezembro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

CONSeLHO MuNiCipaL DOS DireitOS Da CriaNÇa 
e DO aDOLeSCeNte De uMuaraMa

RESOLUÇÃO Nº 07, de 18 de março de 2019
SÚMULA: Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do FMDCA – Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente para custear as despesas referente a 
criação e manutenção de Site do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e d 
Adolescente - CMDCA bem como para aquisição de software que será usado nas 
inscrições do Processo Eleitoral do Conselho Tutelar.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, 
Estado do Paraná, de acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal 
nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, na Lei Municipal nº 4.069, 
de 15 de abril de 2015, e alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 
2017, no Regimento Interno, considerando a deliberação do Plenário em reunião 
ordinária realizada no dia 08 de fevereiro de 2019, na Sala de Reuniões da Secretaria 
Executiva dos Conselhos, 
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do FMDCA – Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para custear as despesas referente a criação e 
manutenção de Site do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA, bem como para aquisição de software que será usado nas inscrições do 
Processo Eleitoral do Conselho Tutelar.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 18 de março de 2019.
Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente do CMDCA

prefeitura MuNiCpaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 472/2019
Concede Adicional Periculosidade ao servidor NELSON VIEIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor NELSON VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 759731, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8.226.911-8-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 031.362.529-85, admitido em 01 de março de 
2004, para exercer a função de emprego público de Servente Geral, pelo regime CLT, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Adicional Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), 
em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e § 2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 
19.11.2007, a partir de 18 de março de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2019 – CONTRATO N. 001/2019
INÍCIO:        19/03/2019
TÉRMINO:   13/12/2019
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. 
PATRICIA ROCHA LOPES DA SILVA ACETE, COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO 
DETERMINADO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/
RG n.º 8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua da Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/
Pr., e PATRICIA ROCHA LOPES DA SILVA ACETE, brasileira, casada, Professora, 
portadora da CI/RG nº 9.187.877-1 – SSP/PR, e CTPS nº 4379583 Série 001-0 - 
PR, residente e domiciliado na Rua Maranhão, nº 1006, nesta cidade de Tapejara/Pr, 
adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado o seguinte:
1) – O empregado prestará serviços para o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, na função 
de Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil (20 horas), obrigando-
se assim, a fazer os serviços, atividades e atribuições  do Magistério referente ao 
emprego de Professor de Ensino Fundamental, conforme o anexo I, do Edital n. 
001/2019 – com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, bem como 
o que vier a ser objeto de cartas, avisos, atos ou ordens da administração, dentro da 
natureza do seu cargo;
2) – O empregado receberá pontualmente o seu salário até o 5º (quinto) dia útil de 
cada mês, no valor bruto de R$ 1.227,67 (um mil, duzentos e vinte e sete reais e 
sessenta e sete centavos) mensais;
3) – O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, descontará da remuneração do empregado, 
não só o que já é de Lei, Contrato Coletivo, ou por eles determinado, bem como os 
decorrentes de dolo, imprudência, imperícia ou negligência;
4) – A carga horária do empregado será de 20 (vinte) horas semanal, no seguinte 
período: das 07h30m as 11h30m,  podendo ser alterado de acordo com as 
necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, respeitando-se o 
Descanso Semanal Remunerado.
5) – Os acréscimos e reajustes salariais serão determinados pela administração, de 
acordo com o ato correspondente;
6) – O presente contrato tem vigência com início em 19/03/2019 e término em 
13/12/2019, de acordo com o Edital nº 001/2019, para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na escola Municipal Doutor Ulysses 
da Silveira Guimarães, no período matutino, em substituição a Professor Antônio 
Santos Souza– matrícula n.º 4219, podendo ser prorrogado se necessário a critério 
da administração;
7) – Ao fim do presente contrato, o mesmo será automaticamente rescindido, 
independente de qualquer aviso ou interpelação judicial, bem como, se ocorrer 
alguma das hipóteses capituladas nos arts.482 e 483, da CLT.
8) Os encargos do presente contrato correrão por conta do Orçamento Geral do 
Município – FUNDEB.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, 
diante de 2 (duas) testemunhas, a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUINZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
PATRICIA ROCHA LOPES DA SILVA ACETE
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2019 – CONTRATO N. 002/2019
INÍCIO:         19/03/2019
TÉRMINO:    31/07/2019
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. 
SIMONE DE OLIVEIRA, COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO 
DETERMINADO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/
RG n.º 8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua da Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., 
e SIMONE DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, Professora, portadora da CI/RG nº 
8.694.635-1 – SSP/PR, e CTPS nº 9828644 Série 001-0 - PR, residente e domiciliada 
na Rua Maria do Rocio Bianchini Roberto, nº 40, na cidade de Cruzeiro do Oeste/Pr, 
adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado o seguinte:
1) – O empregado prestará serviços para o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, na função 
de Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil (20 horas), obrigando-
se assim, a fazer os serviços, atividades e atribuições do Magistério referente ao 
emprego de Professor de Ensino Fundamental, conforme o anexo I, do Edital n. 
001/2019 – com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, bem como 
o que vier a ser objeto de cartas, avisos, atos ou ordens da administração, dentro da 
natureza do seu cargo;
2) – O empregado receberá pontualmente o seu salário até o 5º (quinto) dia útil de 
cada mês, no valor bruto de R$ 1.227,67 (um mil, duzentos e vinte e sete reais e 
sessenta e sete centavos) mensais;
3) – O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, descontará da remuneração do empregado, 
não só o que já é de Lei, Contrato Coletivo, ou por eles determinado, bem como os 
decorrentes de dolo, imprudência, imperícia ou negligência;
4) – A carga horária do empregado será de 20 (vinte) horas semanal, no seguinte 
período: das 13h00m as 17h00m,  podendo ser alterado de acordo com as 
necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, respeitando-se o 
Descanso Semanal Remunerado.
5) – Os acréscimos e reajustes salariais serão determinados pela administração, de 
acordo com o ato correspondente;
6) – O presente contrato tem vigência com início em 19/03/2019 e término em 
31/07/2019, de acordo com o Edital nº 001/2019, para atender as necessidades 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na escola Municipal Tancredo de 
Almeida Neves, em substituição a Professora Rosa Frediani Brant – matrícula n.º 
5541, podendo ser prorrogado se necessário a critério da administração;
7) – Ao fim do presente contrato, o mesmo será automaticamente rescindido, 
independente de qualquer aviso ou interpelação judicial, bem como, se ocorrer 
alguma das hipóteses capituladas nos arts.482 e 483, da CLT.
8) Os encargos do presente contrato correrão por conta do Orçamento Geral do 
Município – FUNDEB.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, 
diante de 2 (duas) testemunhas, a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUINZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
SIMONE DE OLIVEIRA
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2019 – CONTRATO N. 003/2019
INÍCIO:         19/03/2019
TÉRMINO:    07/05/2019
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. 
SIDNÉIA SOARES BILELA SILVA, COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO 
DETERMINADO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/
RG n.º 8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua da Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., 
e SIDNÉIA SOARES BILELA SILVA, brasileira, casada, Professora, portadora da 
CI/RG nº 10.837.154-4 – SSP/PR, e CTPS nº 3462493 Série 003-0 - PR, residente 
e domiciliado na Rua Olavo Bilac, nº 51, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante 
denominado EMPREGADO, fica justo e contratado o seguinte:
1) – O empregado prestará serviços para o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, na função 
de Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil (20 horas), obrigando-
se assim, a fazer os serviços, atividades e atribuições  do Magistério referente ao 
emprego de Professor de Ensino Fundamental, conforme o anexo I, do Edital n. 
001/2019 – com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, bem como 
o que vier a ser objeto de cartas, avisos, atos ou ordens da administração, dentro da 
natureza do seu cargo;
2) – O empregado receberá pontualmente o seu salário até o 5º (quinto) dia útil de 
cada mês, no valor bruto de R$ 1.227,67 (um mil, duzentos e vinte e sete reais e 
sessenta e sete centavos) mensais;
3) – O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, descontará da remuneração do empregado, 
não só o que já é de Lei, Contrato Coletivo, ou por eles determinado, bem como os 
decorrentes de dolo, imprudência, imperícia ou negligência;
4) – A carga horária do empregado será de 20 (vinte) horas semanal, no seguinte 
período: das 07h30m as 11h30m,  podendo ser alterado de acordo com as 
necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, respeitando-se o 
Descanso Semanal Remunerado.
5) – Os acréscimos e reajustes salariais serão determinados pela administração, de 
acordo com o ato correspondente;
6) – O presente contrato tem vigência com início em 19/03/2019 e término em 
07/05/2019, de acordo com o Edital nº 001/2019, para atender as necessidades 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na escola Municipal Professora 
Francisca Dutra, em substituição a Professora Claudenice de Souza Dias – matrícula 
n.º 752, podendo ser prorrogado se necessário a critério da administração;
7) – Ao fim do presente contrato, o mesmo será automaticamente rescindido, 
independente de qualquer aviso ou interpelação judicial, bem como, se ocorrer 
alguma das hipóteses capituladas nos arts.482 e 483, da CLT.
8) - Os encargos do presente contrato correrão por conta do Orçamento Geral do 
Município – FUNDEB.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, 
diante de 2 (duas) testemunhas, a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUINZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
SIDNÉIA SOARES BILELA SILVA
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2019 – CONTRATO N. 004/2019
INÍCIO:         19/03/2019
TÉRMINO:    31/07/2019
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. 
CLEONICE PEREIRA GOMES CABRAL, COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO 
DETERMINADO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/
RG n.º 8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua da Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e 
CLEONICE PEREIRA GOMES CABRAL, brasileira, casada, Professora, portadora da 
CI/RG nº 4.940.172-8 – SSP/PR, e CTPS nº 9825662 Série 001-0 - PR, residente e 
domiciliado na Rua Décio Rocha, nº 220 na cidade de Cruzeiro do Oeste/Pr, adiante 
denominado EMPREGADO, fica justo e contratado o seguinte:
1) – O empregado prestará serviços para o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, na função 
de Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil (20 horas), obrigando-
se assim, a fazer os serviços, atividades e atribuições  do Magistério referente ao 
emprego de Professor de Ensino Fundamental, conforme o anexo I, do Edital n. 
001/2019 – com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, bem como 
o que vier a ser objeto de cartas, avisos, atos ou ordens da administração, dentro da 
natureza do seu cargo;
2) – O empregado receberá pontualmente o seu salário até o 5º (quinto) dia útil de 
cada mês, no valor bruto de R$ 1.227,67 (um mil, duzentos e vinte e sete reais e 
sessenta e sete centavos) mensais;
3) – O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, descontará da remuneração do empregado, 
não só o que já é de Lei, Contrato Coletivo, ou por eles determinado, bem como os 
decorrentes de dolo, imprudência, imperícia ou negligência;
4) – A carga horária do empregado será de 20 (vinte) horas semanal, no seguinte 
período: das 07h30m as 11h30m,  podendo ser alterado de acordo com as 
necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, respeitando-se o 
Descanso Semanal Remunerado.
5) – Os acréscimos e reajustes salariais serão determinados pela administração, de 
acordo com o ato correspondente;
6) – O presente contrato tem vigência com início em 19/03/2019 e término em 
31/07/2019, de acordo com o Edital nº 001/2019, para atender as necessidades 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na escola Municipal Professora 
Francisca Dutra, em substituição a Professora Vanda da Silva Gomes – matrícula n.º 
1937, podendo ser prorrogado se necessário a critério da administração;
7) – Ao fim do presente contrato, o mesmo será automaticamente rescindido, 
independente de qualquer aviso ou interpelação judicial, bem como, se ocorrer 
alguma das hipóteses capituladas nos arts.482 e 483, da CLT.
8) - Os encargos do presente contrato correrão por conta do Orçamento Geral do 
Município – FUNDEB.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, 
diante de 2 (duas) testemunhas, a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUINZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
CLEONICE PEREIRA GOMES CABRAL
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2019 – CONTRATO N. 005/2019
INÍCIO:         19/03/2019
TÉRMINO:    08/08/2019
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. 
ANGELA RAIMUNDO BRIZOLLA FAXINA, COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO 
DETERMINADO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/
RG n.º 8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua da Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e 
ANGELA RAIMUNDO BRIZOLLA FAXINA, brasileira, casada, Professora, portadora 
da CI/RG nº 9.958.405-0 – SSP/PR, e CTPS nº 8387824 Série 001-0 - PR, residente 
e domiciliado na Estrada Água da Areia, Km 8, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante 
denominado EMPREGADO, fica justo e contratado o seguinte:
1) – O empregado prestará serviços para o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, na função 
de Professor de Ensino Fundamental, obrigando-se assim, a fazer os serviços, 
atividades e atribuições do Magistério referente ao emprego de Professor de Ensino 
Fundamental, conforme o anexo I, do Edital n. 001/2019 – com lotação na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, bem como o que vier a ser objeto de cartas, avisos, 
atos ou ordens da administração, dentro da natureza do seu cargo;
2) – O empregado receberá pontualmente o seu salário até o 5º (quinto) dia útil de 
cada mês, no valor bruto de R$ 1.227,67 (um mil, duzentos e vinte e sete reais e 
sessenta e sete centavos) mensais;

3) – O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, descontará da remuneração do empregado, 
não só o que já é de Lei, Contrato Coletivo, ou por eles determinado, bem como os 
decorrentes de dolo, imprudência, imperícia ou negligência;
4) – A carga horária do empregado será de 20 (vinte) horas semanal, no seguinte 
período: das 07h30m as 11h30m,  podendo ser alterado de acordo com as 
necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, respeitando-se o 
Descanso Semanal Remunerado.
5) – Os acréscimos e reajustes salariais serão determinados pela administração, de 
acordo com o ato correspondente;
6) – O presente contrato tem vigência com início em 19/03/2019 e término em 
08/08/2019, de acordo com o Edital nº 001/2019, para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na Escola Municipal Paulo Freire, em 
substituição a Professora Mariana Petri Duarte Blanco – matrícula n.º 91960, podendo 
ser prorrogado se necessário a critério da administração;
7) – Ao fim do presente contrato, o mesmo será automaticamente rescindido, 
independente de qualquer aviso ou interpelação judicial, bem como, se ocorrer 
alguma das hipóteses capituladas nos arts.482 e 483, da CLT.
8) Os encargos do presente contrato correrão por conta do Orçamento Geral do 
Município – FUNDEB.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, 
diante de 2 (duas) testemunhas, a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUINZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
ANGELA RAIMUNDO BRIZOLLA FAXINA
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2019 – CONTRATO N. 006/2019
INÍCIO:         19/03/2019
TÉRMINO:    06/05/2019
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. 
CÉLIA DA SILVA SCHOASTAK, COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO 
DETERMINADO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/
RG n.º 8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua da Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., 
e CÉLIA DA SILVA SCHOASTAK, brasileira, casada, Professora, portadora da CI/
RG nº 6.360.674-0 – SSP/PR, e CTPS nº 9482577 Série 001-0 - PR, residente e 
domiciliado à Av. Prefeito Loires Jakimiu n.º 407, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante 
denominado EMPREGADO, fica justo e contratado o seguinte:
1) – O empregado prestará serviços para o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, na função 
de Professor de Ensino Fundamental, obrigando-se assim, a fazer os serviços, 
atividades e atribuições do Magistério referente ao emprego de Professor de Ensino 
Fundamental, conforme o anexo I, do Edital n. 001/2019 – com lotação na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, bem como o que vier a ser objeto de cartas, avisos, 
atos ou ordens da administração, dentro da natureza do seu cargo;
2) – O empregado receberá pontualmente o seu salário até o 5º (quinto) dia útil de 
cada mês, no valor bruto de R$ 1.227,67 (um mil, duzentos e vinte e sete reais e 
sessenta e sete centavos) mensais;
3) – O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, descontará da remuneração do empregado, 
não só o que já é de Lei, Contrato Coletivo, ou por eles determinado, bem como os 
decorrentes de dolo, imprudência, imperícia ou negligência;
4) – A carga horária do empregado será de 20 (vinte) horas semanal, no seguinte 
período: das 13h00m as 17h00m,  podendo ser alterado de acordo com as 
necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, respeitando-se o 
Descanso Semanal Remunerado.
5) – Os acréscimos e reajustes salariais serão determinados pela administração, de 
acordo com o ato correspondente;
6) – O presente contrato tem vigência com início em 19/03/2019 e término em 
06/05/2019, de acordo com o Edital nº 001/2019, para atender as necessidades 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na Escola Municipal Tancredo de 
Almeida Neves, em substituição a Professora Lourdes Chandete Zahlfeel Antunes – 
matrícula n.º 3301, podendo ser prorrogado se necessário a critério da administração;
7) – Ao fim do presente contrato, o mesmo será automaticamente rescindido, 
independente de qualquer aviso ou interpelação judicial, bem como, se ocorrer 
alguma das hipóteses capituladas nos arts.482 e 483, da CLT.
8) Os encargos do presente contrato correrão por conta do Orçamento Geral do 
Município – FUNDEB.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, 
diante de 2 (duas) testemunhas, a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUINZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
CÉLIA DA SILVA SCHOASTAK
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2019 – CONTRATO N. 007/2019
INÍCIO:         19/03/2019
TÉRMINO:    07/05/2019
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. 
ADRIANA PEREIRA DOS ANJOS SANTANA, COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO 
DETERMINADO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/
RG n.º 8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua da Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/
Pr., e ADRIANA PEREIRA DOS ANJOS SANTANA, brasileira, casada, Professora, 
portadora da CI/RG nº 15.553.188-6 – SSP/PR, e CTPS nº 54.178 Série 0012 - MS, 
residente e domiciliado na Rua Ana Maioli Longuini, nº 1 na cidade de Cruzeiro do 
Oeste/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado o seguinte:
1) – O empregado prestará serviços para o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, na função 
de Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil (20 horas), obrigando-
se assim, a fazer os serviços, atividades e atribuições  do Magistério referente ao 
emprego de Professor de Ensino Fundamental, conforme o anexo I, do Edital n. 
001/2019 – com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, bem como 
o que vier a ser objeto de cartas, avisos, atos ou ordens da administração, dentro da 
natureza do seu cargo;
2) – O empregado receberá pontualmente o seu salário até o 5º (quinto) dia útil de 
cada mês, no valor bruto de R$ 1.227,67 (um mil, duzentos e vinte e sete reais e 
sessenta e sete centavos) mensais;
3) – O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, descontará da remuneração do empregado, 
não só o que já é de Lei, Contrato Coletivo, ou por eles determinado, bem como os 
decorrentes de dolo, imprudência, imperícia ou negligência;
4) – A carga horária do empregado será de 20 (vinte) horas semanal, no seguinte 
período: das 07h30m as 11h30m,  podendo ser alterado de acordo com as 
necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, respeitando-se o 
Descanso Semanal Remunerado.
5) – Os acréscimos e reajustes salariais serão determinados pela administração, de 
acordo com o ato correspondente;
6) – O presente contrato tem vigência com início em 19/03/2019 e término em 
07/05/2019, de acordo com o Edital nº 001/2019, para atender as necessidades 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na escola Municipal Dr. Ulysses S. 
Guimarães, em substituição a Professora Alice Domingues de Souza Fulgêncio – 
matrícula n.º 1554, podendo ser prorrogado se necessário a critério da administração;
7) – Ao fim do presente contrato, o mesmo será automaticamente rescindido, 
independente de qualquer aviso ou interpelação judicial, bem como, se ocorrer 
alguma das hipóteses capituladas nos arts.482 e 483, da CLT.
8) - Os encargos do presente contrato correrão por conta do Orçamento Geral do 
Município – FUNDEB.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, 
diante de 2 (duas) testemunhas, a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUINZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
ADRIANA PEREIRA DOS ANJOS SANTANA
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2019 – CONTRATO N. 008/2019
INÍCIO:         19/03/2019
TÉRMINO:    13/12/2019
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. 
VALERIA CRISTINA PEREIRA ROSA, COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO 
DETERMINADO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/
RG n.º 8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua da Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e 
VALERIA CRISTINA PEREIRA ROSA, brasileira, casada, Professora, portadora da 
CI/RG nº 6.794.678-2 – SSP/PR, e CTPS nº 32100 Série 00045 - PR, residente e 
domiciliado na Fazenda Santa Adelina, Estrada Tapiracui, 71 na cidade de Tapejara/
Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado o seguinte:
1) – O empregado prestará serviços para o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, na função 
de Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil (20 horas), obrigando-
se assim, a fazer os serviços, atividades e atribuições  do Magistério referente ao 
emprego de Professor de Ensino Fundamental, conforme o anexo I, do Edital n. 
001/2019 – com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, bem como 
o que vier a ser objeto de cartas, avisos, atos ou ordens da administração, dentro da 
natureza do seu cargo;
2) – O empregado receberá pontualmente o seu salário até o 5º (quinto) dia útil de 
cada mês, no valor bruto de R$ 1.227,67 (um mil, duzentos e vinte e sete reais e 
sessenta e sete centavos) mensais;
3) – O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, descontará da remuneração do empregado, 
não só o que já é de Lei, Contrato Coletivo, ou por eles determinado, bem como os 
decorrentes de dolo, imprudência, imperícia ou negligência;
4) – A carga horária do empregado será de 20 (vinte) horas semanal, no seguinte 
período: das 13h as 17h,  podendo ser alterado de acordo com as necessidades da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, respeitando-se o Descanso Semanal 
Remunerado.
5) – Os acréscimos e reajustes salariais serão determinados pela administração, de 
acordo com o ato correspondente;
6) – O presente contrato tem vigência com início em 19/03/2019 e término em 
13/12/2019, de acordo com o Edital nº 001/2019, para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na escola Municipal Paulo Freire, em 
substituição a Professora Cilene R. Faxina Fazoli – matrícula n.º 8257, podendo ser 
prorrogado se necessário a critério da administração;
7) – Ao fim do presente contrato, o mesmo será automaticamente rescindido, 
independente de qualquer aviso ou interpelação judicial, bem como, se ocorrer 
alguma das hipóteses capituladas nos arts.482 e 483, da CLT.
8) - Os encargos do presente contrato correrão por conta do Orçamento Geral do 
Município – FUNDEB.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, 
diante de 2 (duas) testemunhas, a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUINZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
VALERIA CRISTINA PEREIRA ROSA
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2019 – CONTRATO N. 009/2019
INÍCIO:         19/03/2019
TÉRMINO:    30/04/2019
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. 
ANDREIA MARQUES DA SILVA, COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO 
DETERMINADO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/
RG n.º 8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua da Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., 
e ANDREIA MARQUES DA SILVA, brasileira, solteira, Professora, portadora da CI/
RG nº 8.263.946-2 – SSP/PR, e CTPS nº 0899360 Série 001-0 - PR, residente e 
domiciliada na Rua Olavo Bilac, 1111 na cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado 
EMPREGADO, fica justo e contratado o seguinte:
1) – O empregado prestará serviços para o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, na função 
de Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil (20 horas), obrigando-
se assim, a fazer os serviços, atividades e atribuições  do Magistério referente ao 
emprego de Professor de Ensino Fundamental, conforme o anexo I, do Edital n. 
001/2019 – com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, bem como 
o que vier a ser objeto de cartas, avisos, atos ou ordens da administração, dentro da 
natureza do seu cargo;
2) – O empregado receberá pontualmente o seu salário até o 5º (quinto) dia útil de 
cada mês, no valor bruto de R$ 1.227,67 (um mil, duzentos e vinte e sete reais e 
sessenta e sete centavos) mensais;
3) – O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, descontará da remuneração do empregado, 
não só o que já é de Lei, Contrato Coletivo, ou por eles determinado, bem como os 
decorrentes de dolo, imprudência, imperícia ou negligência;
4) – A carga horária do empregado será de 20 (vinte) horas semanal, no seguinte 
período: das 7h30min as 11h30min,  podendo ser alterado de acordo com as 
necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, respeitando-se o 
Descanso Semanal Remunerado.
5) – Os acréscimos e reajustes salariais serão determinados pela administração, de 
acordo com o ato correspondente;
6) – O presente contrato tem vigência com início em 19/03/2019 e término em 
30/04/2019, de acordo com o Edital nº 001/2019, para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na escola Municipal Paulo Freire, em 
substituição a Professora Fatima Sabino da Nunciação – matrícula n.º 4243, podendo 
ser prorrogado se necessário a critério da administração;
7) – Ao fim do presente contrato, o mesmo será automaticamente rescindido, 
independente de qualquer aviso ou interpelação judicial, bem como, se ocorrer 
alguma das hipóteses capituladas nos arts.482 e 483, da CLT.
8) - Os encargos do presente contrato correrão por conta do Orçamento Geral do 
Município – FUNDEB.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, 
diante de 2 (duas) testemunhas, a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUINZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
ANDREIA MARQUES DA SILVA
Empregado
TESTEMUNHAS:

prefeitura MuNiCpaL De tapeJara
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 474/2019
Designa o servidor IVO JOSE TAVARES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor IVO JOSE TAVARES, matrícula 706881, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
2.483.876-5-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 012.088.288-43, admitido em 20 de fevereiro de 2001, para exercer a 
função de emprego público de Motorista II, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
para prestar serviço na Câmara Municipal de Umuarama, de acordo com a Lei n.º 3720 de 29 de junho de 2011 e 
suas alterações, sem ônus para a mesma, a partir de 18 de março de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 475/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor CEZAR FABIANO VIANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor CEZAR FABIANO VIANA, matrícula 946091, portador da cédula de identidade RG 
nº 7.508.353-0-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 007.912.839-41, nomeado em 06 de setembro de 2011, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Operador de Equipamento Rodoviário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Rodoviários, 84 (oitenta e quatro) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos 
do Processo n.º 10729/2016, com fruição no período de 1º de abril de 2019 a 23 de junho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 476/2019
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Memorando n° 078/2019 DRH, datado de 12.03.2019;
R E S O L V E:
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta do servidor Marcos Vinicius de Souza 
Pedro nomeado para ocupar o cargo de carreira de Gari Coletor, com nomeação em 12.12.2014, pelo regime 
Estatutário e lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com relação ao fato ocorrido em 23.02.2019 
– C.I. nº 116/2019 e C.I. nº 084/2019, bem como os Termos de Ocorrência constantes de sua Pasta Funcional, e 
aplicar eventual penalidade com fundamento nos artigos 128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar n.º 
018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama.
Art. 2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
a) Presidente: LINDOVÁ SIMÃO DA ROCHA, ocupante do cargo de carreira de Guarda Municipal 1ª Classe, pelo 
regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.242.275-4 SSP/PR, e CPF n.º 703.771.039-34, 
lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social;
b) Membro: DENISE FERNANDA BASSO DA SILVA, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.709.616-7 – SSP/SP e CPF n.º 032.836.499-
10, lotada na Secretaria Municipal de Administração;
c) Membro: NIKOLAS VEDOVATO, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime 
Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 8.025.814-3 SSP/PR, e CPF n.º 042.943.709-98, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração.
Suplente: EUGÊNIO GIL FARINIUK, ocupante do cargo de carreira de Agente Administrativo I, pelo regime 
Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 5.002.005-3 SSP/PR, e CPF n.º 884.726.989-04, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 – SSP/PR e inscrito 
no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Assessor Jurídico II, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria 
de Assuntos Jurídicos.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório, 
podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, porém, sem 
ônus ao Município.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 477/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal EDSON BRITO MANUEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EDSON BRITO MANUEL, matrícula nº 191, 
portador da cédula de identidade RG nº 721.824 SSP/PR e inscrito no CPF nº 202.460.050-68, ocupante da função 
de emprego público de Médico-4h, admitido em 18.03.1977, pelo regime CLT, lotado no Fundo Municipal de Saúde, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 18 de março de 2017 a 17 de março de 2019 passando da referência 74 para 
referência 75, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 18 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 478/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal NILCE MARIA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal NILCE MARIA DA SILVA, matrícula 
nº 152701, portadora da cédula de identidade RG nº 308.929-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 517.615.729-20, 
ocupante da função de emprego público de Auxiliar Administrativo, admitida em 16.03.1983, pelo regime CLT, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 16 de março de 2017 a 15 
de março de 2019 passando da referência 24 para referência 25, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo 
I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 16 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 479/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal APARECIDO CARLOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal APARECIDO CARLOS, matrícula nº 208001, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.388.966 SSP/PR e inscrito no CPF nº 198.787.459-53, ocupante do cargo 
de carreira de Servente Geral, admitido em 15.03.1985 e nomeado em 01.04.1991 pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 15 de março de 2017 a 14 de 
março de 2019 passando da referência 20 para referência 21, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 15 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 480/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal EDSON CARLOS LEITE BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EDSON CARLOS LEITE BARBOSA, 
matrícula nº 268321, portador da cédula de identidade RG nº 589.999 SSP/PR e inscrito no CPF nº 304.108.004-
49, ocupante do cargo de carreira de Mecânico I, admitido em 01.03.1987 e nomeado em 01.04.1991 pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março 
de 2017 a 28 de fevereiro de 2019 passando da referência 52 para referência 53, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 481/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal CARLOS ROBERTO DE ARRUDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal CARLOS ROBERTO DE ARRUDA, matrícula 
nº 908321, portador da cédula de identidade RG nº 3.238.848-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 506.223.909-53, 
ocupante do cargo de carreira de Técnico de Handebol, nomeado em 07.03.1991 pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de março de 2017 a 06 de 
março de 2019 passando da referência 14 para referência 15, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 482/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal EDVALDO BATISTA DE SÁ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EDVALDO BATISTA DE SÁ, matrícula 
nº 371921, portador da cédula de identidade RG nº 4.442.882-2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 578.896.519-53, 
ocupante do cargo de carreira de Fiscal de Tributos, nomeado em 07.03.1991 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de março de 2017 a 06 de março de 2019 
passando da referência 29 para referência 30, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 483/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal FLAVIO GERALDO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal FLAVIO GERALDO DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 372061, portador da cédula de identidade RG nº 2.041.289 SSP/PR e inscrito no CPF nº 490.862.199-34, 
ocupante do cargo de carreira de Fiscal de Tributos, nomeado em 07.03.1991 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de março de 2017 a 06 de março de 2019 
passando da referência 29 para referência 30, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 484/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JONAS ALVES FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JONAS ALVES FERREIRA, matrícula nº 
908591, portador da cédula de identidade RG nº 3.205.468-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 555.491.449-72, 
ocupante do cargo de carreira de Técnico de Basquete, nomeado em 07.03.1991 pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de março de 2017 a 06 de 
março de 2019 passando da referência 14 para referência 15, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 485/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal MARCOS ANTONIO COLTRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal MARCOS ANTONIO COLTRO, matrícula 
nº 908831, portador da cédula de identidade RG nº 3.689.124-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 526.887.639-20, 
ocupante do cargo de carreira de Técnico de Futebol de Salão, nomeado em 07.03.1991 pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de março de 2017 a 06 de 
março de 2019 passando da referência 14 para referência 15, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 486/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSI MARLI FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSI MARLI FERREIRA, matrícula nº 
375831, portadora da cédula de identidade RG nº 4.176.128-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 571.045.659-49, 
ocupante do cargo de carreira de Fiscal de Tributos, nomeada em 07.03.1991, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 07 de março de 2017 a 06 de março de 2019 
passando da referência 29 para referência 30, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 487/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SANDRA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SANDRA SILVA, matrícula nº 484531, 
portadora da cédula de identidade RG nº 5.666.219-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 804.849.569-49, ocupante 
do cargo de carreira de Guarda Municipal 1ª Classe, nomeada em 03.02.1992, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 16 de março de 2017 a 15 de 
março de 2019 passando da referência 13 para referência 14, classe “D”, Grupo da Guarda Municipal 1ª Classe 
(GGM CL1). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 16 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
PORTARIA Nº 488/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal GILSON FERNANDES TUPONI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal GILSON FERNANDES TUPONI, matrícula 
nº 816121, portador da cédula de identidade RG nº 3.123.441-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 433.932.099-49, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeado em 01.03.1995 pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2017 a 28 de 
fevereiro de 2019 passando da referência 12 para referência 13, classe “D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 490/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LUZIA FRANCISCA SPRANGER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LUZIA FRANCISCA SPRANGER, matrícula 
nº 816981, portadora da cédula de identidade RG nº 2.079.416-58 SSP/PR e inscrita no CPF nº 020.441.319-27, 
ocupante do cargo de carreira de Vigia, nomeada em 01.03.1995 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2017 a 28 de fevereiro de 2019 
passando da referência 18 para referência 19, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 491/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA NUNES DA SILVA MARTINEZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA NUNES DA SILVA MARTINEZ, 
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matrícula nº 818411, portadora da cédula de identidade RG nº 4.964.935-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
803.431.049-20, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, nomeada em 01.03.1995 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 
2017 a 28 de fevereiro de 2019 passando da referência 18 para referência 19, classe “D”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 492/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARLY LUCANTONIO GOES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARLY LUCANTONIO GOES, matrícula 
nº 817441, portadora da cédula de identidade RG nº 6.357.910-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 617.740.229-15, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 01.03.1995 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2017 a 28 de 
fevereiro de 2019 passando da referência 12 para referência 13, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
PORTARIA Nº 493/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ORAIDES STEDILE SCAPOLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ORAIDES STEDILE SCAPOLAN, matrícula 
nº 817521, portadora da cédula de identidade RG nº 1.494.672 SSP/PR e inscrita no CPF nº 695.868.029-49, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 01.03.1995 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2017 a 28 de 
fevereiro de 2019 passando da referência 12 para referência 13, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 494/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSA BERNARDINO DE MELO SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSA BERNARDINO DE MELO SILVA, 
matrícula nº 817601, portadora da cédula de identidade RG nº 4.215.702-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
577.084.369-15, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 01.03.1995 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março 
de 2017 a 28 de fevereiro de 2019 passando da referência 12 para referência 13, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
PORTARIA Nº 495/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SANDRA APARECIDA RODRIGUES 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SANDRA APARECIDA RODRIGUES 
SILVA, matrícula nº 817791, portadora da cédula de identidade RG nº 6.359.644-2 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº 020.340.839-03, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 01.03.1995 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março 
de 2017 a 28 de fevereiro de 2019 passando da referência 12 para referência 13, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 496/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SIMONE CRISTINA MARQUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SIMONE CRISTINA MARQUES,  matrícula 
nº 820231, portadora da cédula de identidade RG nº 4.496.384-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 736302419-72, 
ocupante do cargo de carreira de Agente Administrativo I, nomeada em 01.03.1995 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2017 a 28 de 
fevereiro de 2019 passando da referência 24 para referência 25, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo 
II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 497/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SONIA APARECIDA DA CRUZ SIQUEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SONIA APARECIDA DA CRUZ SIQUEIRA, 
matrícula nº 817951, portadora da cédula de identidade RG nº 6.116.506-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
020.231.279-80, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 01.03.1995 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março 
de 2017 a 28 de fevereiro de 2019 passando da referência 12 para referência 13, classe “D”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 498/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal VALMIR DA SILVA LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal VALMIR DA SILVA LIMA, matrícula nº 
818171, portador da cédula de identidade RG nº 6.290.456-9 SSP/PR e inscrito no CPF nº 797.773.849-04, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeado em 01.03.1995 pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2017 a 28 de 
fevereiro de 2019 passando da referência 12 para referência 13, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 499/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal CLAUDIO ALVES DA SILVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal CLAUDIO ALVES DA SILVEIRA, matrícula 
nº 849481, portador da cédula de identidade RG nº 6.352.279-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 022.533.379-19, 
ocupante da função de emprego público de Motorista III, admitido em 01.03.2001 pelo regime C.L.T., lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2017 a 28 de 
fevereiro de 2019 passando da referência 28 para referência 29, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 500/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal VALDEMIR ZACARIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal VALDEMIR ZACARIAS, portador da cédula 
de identidade RG nº 4.487.465-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 602.270.369-72, ocupante da função de emprego 
público de Motorista III, admitido em 01.03.2001, pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 01 de março de 2017 a 28 de fevereiro de 2019 passando da referência 28 para 
referência 29, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 501/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal AILTON CORREA MOTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal AILTON CORREA MOTA, matrícula 
nº 714981, portador da cédula de identidade RG nº 3.643.170-9 SSP/PR e inscrito no CPF nº 695.489.949-68, 
ocupante da função de emprego público de Agente de Controle e Combate a Endemias, admitido em 20.03.2001 
pelo regime C.L.T., lotado no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 20 de março de 2017 a 
19 de março de 2019 passando da referência 16 para referência 17, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo 
I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 20 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 502/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CELIA MARIA DE MEDEIROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CELIA MARIA DE MEDEIROS, matrícula 
nº 749341, portadora da cédula de identidade RG nº 5.454.926-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 794.540.979-20, 
ocupante da função de emprego público de Agente de Controle e Combate a Endemias, admitida em 20.03.2001 
pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 20 de março de 2017 a 
19 de março de 2019 passando da referência 15 para referência 16, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo 
I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 20 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
PORTARIA Nº 503/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ LUIZ FRANCISCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ LUIZ FRANCISCO, matrícula 
nº 714041, portador da cédula de identidade RG nº 6.804.712-9 SSP/PR e inscrito no CPF nº 885.309.739-68, 
ocupante da função de emprego público de Servente Geral, admitido em 20.03.2001 pelo regime C.L.T., lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 20 de março de 2017 a 19 de 
março de 2019 passando da referência 12 para referência 13, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 20 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 504/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal LEONILDO BIRELLO PERIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal LEONILDO BIRELLO PERIM, matrícula nº 
862901, portador da cédula de identidade RG nº 1.197.172-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 187.061.939-0, ocupante 
da função de emprego público de Agente de Controle e Combate a Endemias, admitido em 20.03.2001 pelo regime 
C.L.T., lotado no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 20 de março de 2017 a 19 
de março de 2019 passando da referência 16 para referência 17, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo 
I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 20 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
PORTARIA Nº 505/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LIGIA ADRIANA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LIGIA ADRIANA DOS SANTOS, matrícula nº 
4421, portadora da cédula de identidade RG nº 5.120.434-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 018.429.699-43, ocupante 
da função de emprego público de Auxiliar Administrativo, admitida em 20.03.2001 pelo regime C.L.T., lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 20 de março de 2017 a 19 de março de 2019 
passando da referência 16 para referência 17, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 20 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 506/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal MARCOS PAULO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal MARCOS PAULO DA SILVA, matrícula 
nº 715871, portador da cédula de identidade RG nº 8.285.030-9 SSP/PR e inscrito no CPF nº 036.878.869-56, 
ocupante da função de emprego público de Agente de Controle e Combate a Endemias, admitido em 20.03.2001 
pelo regime C.L.T., lotado no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 20 de março de 2017 a 
19 de março de 2019 passando da referência 14 para referência 15, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo 
I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 20 de março 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 510/2019
Concede promoção por conhecimento ao servidor WESLEY DANIEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento WESLEY DANIEL, matricula 775131, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 12.818.355-8-SESP-PR, inscrito no CPF nº 092.039.839-10, nomeado em 15 de outubro de 2018, para ocupar 
o cargo de carreira de Agente Funerário - Tanatopraxista, pelo regime Estatutário, lotado na Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 
7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo 
n.º 2937/2019, a contar de 13 de março de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

prefeitura MuNiCpaL De aLtONia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE para Fornecimento de forma fracionada conforme a demanda de Gêneros 
Alimentícios, Material de Limpeza, Frutas, Legumes, Verduras, material de Acondicionamento e 
embalagem, para manutenção de Diversas Secretarias e programas municipais
VALOR MÁXIMO: R$ 322.137,60  (trezentos e vinte e dois mil duzentos e treze reais e sessenta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Quinta-Feira, 14 de março de 2019
ABERTURA: Terça-Feira, 26 de março de 2019 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, 
DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes 
que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal 
de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, 
mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio 
de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através 
do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 14 de março de 2019
PREGOEIRO

prefeitura MuNiCpaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 473/2019
Revogar a Portaria nº 1.548, de 30 de junho de 2017 que concedeu gratificação por 
função ao servidor FABIO JOSE VEIGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 1.548, de 30 de junho de 2017 que concedeu gratificação 
por função ao servidor FABIO JOSE VEIGA, matrícula 962961, portador da Cédula 
de Identidade RG. n.º 10.358.294-6-SSP-PR, inscrito no CPF nº 080.164.269-80, 
nomeado em 07 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, 
a partir de 1º de março de 2019, ficando revogada a Portaria nº 1.801 de 19 de julho 
de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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